
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08050012/2022 VEREADORA TECA NELMA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040057/2022 VEREADORA TECA NELMA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080015/2022 VEREADOR ALDO LOUREIRO

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080016/2022 VEREADOR ALDO LOUREIRO

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070003/2022 VEREADOR ALEX ANSELMO

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080001/2022 VEREADOR ALEX ANSELMO

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020037/2021 VEREADOR CAL MOREIRA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020036/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020035/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA RETORNO DAS LINHAS DE ÔNIBUS: PEIXOTO - CENTRO , VILA SAEM.

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020034/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020033/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020032/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
62ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

09/08/2022

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

SOLICITA ESTUDO ACERCA DA REVITALIZAÇÃO DAS CALÇADAS LOCALIZADAS NA AV. 
EMPRESÁRIO CARLOS DA SILVA NOGUEIRA, BAIRRO DA JATIÚCA, SOB O CEP 

57036-540, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ LUÍS ROCHA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO 
TABULEIRO DO MARTINS, SOB CEP Nº 57060-120, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

APELO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO 
HENRIQUE CALDAS, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE MACEIÓ, 

LÍVIO LIMA FONTELLE FILHO, NO SENTIDO DE PROMOVER A PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA OCEANO ÍNDICO, LOCALIZADA NO BAIRRO SAUAÇUÍ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

APELO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO 
HENRIQUE CALDAS, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE MACEIÓ, 
LÍVIO LIMA FONTELLE FILHO, NO SENTIDO DE PROMOVER A DESOBSTRUÇÃO DE 

GALERIA NA RUA EUCLIDES PEDROSA NAVARRO, CEP: 57.039-310, LOCALIZADA NO 
BAIRRO RIACHO DOCE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUTIRÃO DE LIMPEZA NA TRAVESSA DO ARAME BEM 
COMO EM TODO O BAIRRO DA CHÃ DA JAQUEIRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REFORMA URGENTE DA UNIDADE DE REFERÊNCIA 
DE SAÚDE ROLAND SIMON, NO BAIRRO DO VERGEL DO LAGO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA/CAPINAÇÃO NA AV.GOV. LAMENHA 
FILHO - FEITOSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE " TAPA BURACO " NA RUA JOSÉ CABRAL 
ACIOLI - JATIÚCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA DE PEDESTRE E UM SEMÁFORO, NA AV. 
JUCA SAMPAIO (PROXIMO A UPA E O HOSPITAL DA CRIANÇA - CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS, NA AVENIDA JUCA SAMPAIO, 
PROXIMO A UPA E O HOSPITAL DA CRIANÇA- CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED, NA RUA DA SAUDADE - 
JACINTINHO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020031/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08030012/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA MANUTENÇÃO NAS GALERIAS DA RUA DA SAUDADE - JACINTINHO.

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020029/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA RECOLHIMENTO DE ENTULHOS DA RUA SÃO LUIZ - JACINTINHO.

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020028/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA MANUTENÇÃO NAS GALERIAS DA RUA SÃO LUIZ - JACINTINHO.

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020027/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020026/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020025/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020024/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS NA RUA WOLMER MAGALHÃES - FEITOSA.

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020022/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA MANUTENÇÃO NAS GALERIAS DA RUA SANTA MARGARIDA - FEITOSA.

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020021/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020020/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08020019/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA  RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA TV. CEL. PARANHOS.

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N°08020018/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040014/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040018/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040020/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040021/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040043/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040045/2021 VEREADOR JOAO CATUNDA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040048/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED, NA RUA SÃO LUIZ - 
JACINTINHO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED, NA RUA APOLONIA ROCHA DOS 
SANTOS - JACINTINHO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA MANUTENÇÃO NAS GALERIAS DA RUA PAULO ANANIAS - JACINTINHO
MANUTENÇÃO NAS GALERIAS DA RUA PAULO ANANIAS - JACINTINHO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED, NA RUA WOLMER MAGALHÃES - 
FEITOSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE " TAPA BURACO " NA RUA SANTA ISABEL - 
JACINTINHO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED, NA GROTA POR TRÁS DO "SITIOS 
BAR" - FEITOSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE " TAPA BURACO " ENTRE AS RUAS BRENO 
CANSANÇÃO E A RUA SESSENTA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A INSTALAÇÃO DE POSTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA 
LOCALIZADA NA RUA EM PROJETO, S/N, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ/AL, CEP 

57061-060.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A MANUTENÇÃO DOS BRINQUEDOS DA PRAÇA LOCALIZADA NA RUA EM 
PROJETO, S/N, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ/AL, CEP 57061-060.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA COMPRA DE COMPUTADORES PARA A SALA DE INFORMÁTICA DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA NATALINA COSTA CAVALCANTE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA MANUTENÇÃO NA REDE ELÉTRICA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
NATALINA COSTA CAVALCANTE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A COMPRA DE LIXEIRAS COM PEDAL PARA A ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA NATALINA COSTA CAVALCANTE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA DEDETIZAÇÃO E CONTROLE DE CARAMUJOS NA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA NATALINA COSTA CAVALCANTE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA REPARO ESTRUTURAL PARA SANAR AS INFILTRAÇÕES NAS SALAS DE AULA 
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA NATALINA COSTA CAVALCANTE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040052/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040055/2022 VEREADOR JOAO CATUNDA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080008/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080010/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080011/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080009/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080012/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080013/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08030034/2022

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08030035/2022

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080020/2022

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080021/2022 SOLICITAÇÃO - CONSTRUÇÃO DE UM RESTAURANTE POPULAR NO JACINTINHO.

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080022/2022

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040037/2022 VEREADOR VALMIR GOMES

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040062/2022 VEREADOR VALMIR GOMES

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040006/2022 SOLICITA  OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA JURITIBA,BAIRRO BENEDITO BENTES.

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040008/2022

SOLICITA QUE SEJA REALIZADO ESTUDO PARA IMPLEMENTAR CONTENÇÃO DE 
ALAGAMENTO NA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

NATALINA COSTA CAVALCANTE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA REFORMA NO REFEITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA NATALINA 
COSTA CAVALCANTE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA TROCA DE GRADEADO QUE PROTEGE ÁREA GRAMADA NA PRAÇA DEODORO, 
NO CENTRO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA TAPAMENTO DE BURACOS NA RUA ESCRITOR ANTÔNIO SATURNINO DE 
MENDONÇA JÚNIOR, NA JATIÚCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, NO LOTEAMENTO CANTO DO MAINÁ, 364, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-489, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DETERMINE AO SETOR COMPETENTE 
QUE SEJA FEITO UM ESTUDO PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO 
DE LUMINÁRIAS DE LED, NA RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 42B, QUADRA B, 

BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-170, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, NA RUA I, 72-118, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57072-

026, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, NA RUA T, LOTEAMENTO CANTO DO MAINA, 991, BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-495, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUEIMADAS NA PRAÇA MARCOS 
VINICIUS, NO EUSTÁQUIO GOMES - BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUEIMADAS NA RUA RECANTO DO SOL 
- BAIRRO DO CLIMA BOM.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - LIMPEZA E CAPINAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DO CONJUNTO NOVO 
JARDIM, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - MANUTENÇÃO DAS GRADES DAS GALERIAS DO CONJUNTO NOVO 
JARDIM, “DO MODULO 1 – QD P ATÉ O MODULO 2 – QD Q”, NO BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO DE REPAROS EM VIA PÚBLICA SITUADA NA AVENIDA MUNDAÚ NO 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO CONJUNTO CARMINHA, NO BAIRRO 
DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO RESIDENCIAL PARQUE DOS CAETÉS, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040009/2022

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040010/2022

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040011/2022

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040013/2022

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040015/2022

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040016/2022

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040017/2022

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040019/2022

58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040022/2022

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040023/2022

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040024/2022

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040026/2022

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040025/2022

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040027/2022

64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040029/2022

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040030/2022

66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040031/2022

67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040032/2022

68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040033/2022

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA A-20, PRÓXIMO A ESCOLA ESTADUAL DOM 
OTAVIO BARBOSA DE AGUIAR, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NO ASSENTAMENTO VIDA PARA CRISTO, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO,LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA A-
45.PRÓXIMO AO SUPEMERCADO CENTRAL DE ALIMENTOS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE DRENAGEM NA RUA SÃO MATHEUS, GROTA DA ALEGRIA, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM TODO CONJUNTO ALTO DA 
ALEGRIA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA SÃO MATHEUS, GROTA DA ALEGRIA, EM 
FRENTE A CONVENIÊNCIA CARVALHO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA ALVES CORREIA, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE REPARO EM VAZAMENTO DE ESGOTO NA RUA DO CONDOMINIO 
BOSQUE DAS PALMEIRAS, ALTO DA ALEGRIA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REPARO DE VAZAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NA AV. GERALDO BULHÕES, 
ALTO DA ALEGRIA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA A-21, PRÓXIMO A ESTADUAL 
PASTOR JOSÉ TAVARES DE SOUZA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE DRENAGEM NA VILA MARIANA, POR TRÁS DO COLÉGIO MIOSÓTIS, 
CONJ. HENRIQUE EQUELMAN, BAIRRO ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO, LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA 
ESTRADAS DUAS BOCAS, PRÓXIMO A ENTRADA DA AV. GARÇA TORTA, BAIRRO 

BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE MUTIRÃO DE RECUPERAÇÃO, LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE 
GALERIA NA RUA DA UPA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA EM TODO RESIDENCIAL VALE BENTES I, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NO CONJUNTO MILICIANO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM TODO RESIDENCIAL MORADA DO 
PLANALTO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM TODA GROTA GERALDO BULHÕES, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO,LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA DO 
RIO DO MEIO, EM FRENTE A ALMA VIVA, BAIRRO SALVADOR LYRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO,LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA B-
39, EM FRENTE A DEFENSORIA PÚBLICA,BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040034/2022

70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040036/2022

71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040038/2022

72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040039/2022

73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040040/2022

74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040041/2022

75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040042/2022

76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040044/2022

77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040046/2022

78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040047/2022

79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040049/2022

80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040050/2022

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040051/2022

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040053/2022

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040054/2022

84 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 08080017/2022 VEREADORA GABY RONALSA

85 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 08090007/2022 VEREADOR GALBA NETTO

86 PROCESSO WEB N° 01190002/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US.

87 PROCESSO WEB N° 04270049/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

88 PROCESSO WEB N° 08040023/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO, LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA 
SÃO JORGE, GROTA DA ALEGRIA,BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SÃO JORGE, GROTA DA ALEGRIA, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA SÃO FRANCISCO, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BIRACO NA RUA C-7, PRÓXIMO AO SUPEMERCADO PREÇO 
BOM, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA BELO HORIZONTE, POR TRÁS 
DO CAIC, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA BELO HORIZONTE, POR TRÁS 
DO CAIC, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA NOVO HORIZONTE, POR TRÁS DO FORRÓ DO 
CORTIÇO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE REPARO EM VAZAMENTO DE ESGOTO NA RUA B, PRÓXIMO AO 
KLEBERTONY CONSTRUÇÕES, CONJUNTO MOACIR ANDRADE,BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA C, PRÓXIMO AO 
KLEBERTONY CONSTRUÇÕES, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA D, PRÓXIMO AO KLEBERTONY 
CONSTRUÇÕES, CONJUNTO MOACIR ANDRADE, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA D, PRÓXIMO AO KLEBERTONY 
CONSTRUÇÕES,CONJUNTO MOACIR ANDRADE, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA DOS PINHAIS, CANTEIRO 
CENTRAL, CONJUNTO PARQUE DAS ÁRVORES, CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA BOA ESPERANÇA, POR TRÁS 
DO IFAL, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AV. MESTRA VIRGINIA DE 
MORAES, CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA AV. VER. JOSÉ FRANCISCO DOS 
SANTOS, AO LADO DA COCA-COLA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

 MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SR. ANTÔNIO HOLLANDA COSTA FILHO, 
OCORRIDO EM 20 DE JULHO DE 2022.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

 MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO SENHOR GABRIEL LUCAS DE MENDONÇA RODAS, 
COORDENADOR DO SETOR DE GALERIAS, DA PREFEITURA DE MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE AOS GOLPES FINANCEIROS E 
VIOLÊNCIA PATRIMONIAL PRATICADOS CONTRA PESSOAS IDOSAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 



89 PROCESSO WEB N° 12010031/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

90 PROCESSO WEB N° 04250014/2022 VEREADOR ALAN BALBINO

91 PROCESSO WEB N° 01030003/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

92 PROCESSO WEB N° 04270025/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
GRATUITA EM INFORMÁTICA, AOS IDOSOS, QUANDO ESTES ESTIVEREM NOS ÓRGÃOS 

E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 
NECESSITAREM FAZER USO DE QUAISQUER TECNOLOGIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE AULAS DE REFORÇO ESCOLAR PARA ALUNOS QUE TENHAM 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS COMO: TEA, TDAH, DISLEXIA, TDL.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR 
YOHANSSON DO NASCIMENTO FERREIRA .

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. ANDRÉ 
SANTOS COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO BRASIL.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
INDICAÇÃO N° 46/2022 – GVTN/CMM 

SOLICITA ESTUDO ACERCA DA REVITALIZAÇÃO DAS 

CALÇADAS LOCALIZADAS NA AV. EMPRESÁRIO CARLOS 

DA SILVA NOGUEIRA, BAIRRO DA JATIÚCA, SOB O CEP 

57036-540, MACEIÓ-AL. 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário Lívio Lima Fontenelle Filho,  após ouvido o 

plenário, a decisão desta Câmara, a indicação.  

JUSTIFICATIVA 

A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou ao conhecimento deste 

gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que existe a 

necessidade de revitalizar as calçadas da referida avenida, pois as mesmas não apresentam 

condições adequadas. 

De acordo com o exposto no Art. 3° da Lei 13.146 de 06 de Julho de 2015, que fora 

instituída para assegurar os direitos da pessoa com deficiência, está entre o rol de direitos desse 

grupo:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, 
com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas 
e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, 
de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas 
e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de 
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adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 
assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que 
objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à 
participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 
à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 
que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a 
fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de 
movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos 
e privados abertos ao público ou de uso coletivo;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de 
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, 
encanamento para esgotos, distribuição de energia elétrica e de gás, 
iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos 
espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização 
ou de edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque 
alterações substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

 

Desse modo, fica claro que é um Direito de toda e qualquer pessoa com deficiência ter 

sua acessibilidade assegurada a todas as vias e espaços urbanos do município, evitando 

transtornos para a população e, principalmente, evitando acidentes graves, uma vez que não 

existindo uma calçada adaptada se torna necessário a utilização da via. 

Por fim, solicito que seja realizado um estudo acerca da revitalização das calçadas 

localizadas na Av.  Empresário Carlos da Silva Nogueira, Jatiúca, Sob o CEP 57036-540, Maceió/AL. 

 Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de Outubro de 2022. 

 

  

 
Teca Nelma 

Vereadora por Maceió 
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ANEXOS 
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 45/2022 – GVTN/CMM 

SOLICITA A PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ LUÍS 

ROCHA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO TABULEIRO 

DO MARTINS, SOB CEP Nº 57060-120, MACEIÓ-AL. 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo 

com o Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer 

que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário Lívio Lima Fontenelle 

Filho,  após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação.  

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste 

gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a 

referida rua, situada na seguinte localização geográfica: 

https://goo.gl/maps/zo48mHHD4oh3zgNj7, necessita de pavimentação.  

Segundo relatos de moradores e pessoas que circulam pelo local, a via encontra-

se com vários buracos, em razão da ausência de pavimentação, o que acaba por causar 

certos transtornos na mobilidade dos moradores e cidadãos que por ali transitam, 

principalmente em período de chuva, onde há acúmulo de lama na via. De forma a 
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impossibilitar o regular trânsito dos moradores, diminuindo, assim, a qualidade de vida 

de toda a população que convive e circula pelo local. 

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, 

ou seja, que atenda às suas necessidades, solicito a pavimentação da Rua Jose Luís Rocha, 

localizada no bairro Tabuleiro dos Martins, sob CEP nº 57060-120, Maceió-AL 

  Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Agosto de 2022. 

  

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora por Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2022 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 
após tramitação regimental seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal 
de Infraestrutura de Maceió, Lívio Lima Fontelle Filho, para que empreendam 
esforços no sentido de realizar a Pavimentação Asfáltica na Rua Oceano Índico, 
localizada no Bairro Sauaçuí. 

 
A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida dos 

moradores, que sofrem, principalmente, em dias chuvosos.   
 

Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam 
por grandes transtornos, com o terreno perigosamente nivelado, especialmente 
pelas fortes chuvas recentes. 

 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares para aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de Agosto de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade 
de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário 
Municipal de Infraestrutura de Maceió, Lívio Lima 
Fontelle Filho, no sentido de promover a 
Pavimentação Asfáltica na Rua Oceano Índico, 
localizada no Bairro Sauaçuí. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2022 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 
após tramitação regimental seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal 
de Infraestrutura de Maceió, Lívio Lima Fontelle Filho, para que empreendam 
esforços no sentido de promover a desobstrução de Galeria na Rua Euclides 
Pedrosa Navarro, CEP: 57.039-310, localizada no Bairro Riacho Doce. 

 
A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida dos 

moradores, que sofrem, principalmente, em dias chuvosos.   
 

Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam 
por grandes transtornos. 

 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares para aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de Agosto de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade 
de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário 
Municipal de Infraestrutura de Maceió, Lívio Lima 
Fontelle Filho, no sentido de promover a 
desobstrução de Galeria na Rua Euclides Pedrosa 
Navarro, CEP: 57.039-310, localizada no Bairro Riacho 
Doce. 
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INDICAÇÃO N. º 001/2022 – GVAL 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUTIRÃO 

DE LIMPEZA NA TRAVESSA DO ARAME BEM 

COMO EM TODO O BAIRRO DA CHÃ DA 

JAQUEIRA. 

 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 

mui respeitosamente, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente INDICAÇÃO 

PARA  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, para que depois de ouvida e 

aprovada, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 

de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável, na pessoa do Secretário Ronaldo Farias, INDICANDO-

LHE que seja feito um mutirão de limpeza do lixo acumulado ao longo da Travessa do 

Arame ( rua da UPA da Chã da Jaqueira),  no bairro da Chã da Jaqueira, bem como que a 

coleta de lixo seja realizada em todo o bairro diariamente, mantendo o bairro limpo para 

toda a comunidade que ali reside. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente INDICAÇÃO justifica-se pelas constantes reclamações dos 

moradores daquela localidade quanto a ineficiência do PODER EXECUTIVO em realizar 

a atividade primordial e de extrema importância que é a limpeza urbana, reclamações 

estas, já noticiadas diversas vezes pelos canais de comunicação; bem como o fato da 

proliferação de animais peçonhentos (ratos, escorpiões, cobras, baratas, tapurus entre 

outros) e, que o local se tornou um ambiente propício para reprodução do famigerado 

Aedes Aegypti, propagador da dengue. 

 

É de bom alvitre, frisarmos a existência de uma UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO- UPA, nesta mesma travessa, onde os profissionais da UPA e a 

comunidade que chega ali em busca de atendimento, precisa conviver diariamente com o 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 
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acúmulo de lixo deixado no local, praticamente na porta de entrada da Unidade; situação 

inaceitável, para uma cidade divulgada como “MACEIÓ É MASSA”. 

 

Sendo assim, visando atender os anseios da comunidade local, em ter uma 

moradia digna, posto que tais animais peçonhentos entram em suas residências 

provocando mal cheiro e diversas doenças; sem citar o fato que de que a sociedade é 

merecedora de dignidade em seus bairros, começando por um serviço mínimo no entanto 

ESSENCIAL que é a coleta regular do lixo. 

Segue, em anexo, registro da situação atual da localidade. 

 

Maceió, 05 de agosto de 2022. 

 

 

                                                      ALEX ANSELMO 

Vereador 

 

ANEXO 

TRAVESSA  DO ARAME, CHÃ DA JAQUEIRA 

 

 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

 

 

 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

 

ADJACÊNCIAS 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

INDICAÇÃO N. º 002/2022 – GVAL 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 

REFORMA URGENTE DA UNIDADE DE 

REFERÊNCIA DE SAÚDE ROLAND SIMON, 

NO BAIRRO DO VERGEL DO LAGO. 

URGENTE 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 

mui respeitosamente, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente INDICAÇÃO 

PARA  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, para que depois de ouvida e 

aprovada, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 

de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de Saúde de 

Maceió, Secretária Célia Maria Rodrigues de Lima Dias Fernandes, INDICANDO-LHE 

que seja realizada com urgência a REFORMA DA UNIDADE DE REFERÊNCIA DE 

SAÚDE ROLAND SIMON, localizada na Rua Cabo Reis, s/n, bairro Vergel do Lago, 

neste município.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente INDICAÇÃO justifica-se pela necessidade em oferecer 

melhores condições no atendimento à população local. A referida Unidade que atende um 

alto fluxo de usuários necessita URGENTEMENTE de reforma em sua estrutura, sendo 

imprescindível o investimento em sua ampliação e modernização visando atender a 

demanda existente, face a elevada depreciação do prédio que coloca em risco a qualidade 

do serviço prestado. 

Em visita de fiscalização, realizada por este vereador à Unidade de Saúde, 

observamos situações de total descaso do Poder Executivo para com os usuários daquele 

serviço, tais como: paredes mofadas, pinturas descascadas, salas de atendimento com 

lâmpadas queimadas há mais 15 (quinze) dias, onde fora informado pela diretora da 

Unidade que o problema era na parte de fiação do prédio; falta de um bebedouro de água 

para atender aos usuários, espaço extremamente pequeno para atender a demanda, dentre 

outros problemas de estrutura. 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

A reforma indicada é uma questão de saúde pública, representando 

segurança e comodidade para as pessoas que se utilizam diariamente da Unidade; 

inclusive para que os servidores municipais que ali prestam serviços, exerçam suas 

atividades com tranquilidade em um ambiente seguro. 

É de bom alvitre salientar que a reforma da Unidade garantirá atendimento 

de qualidade, promovendo melhorias à população ali atendida, prezando um bem-estar 

digno a todos. 

Segue, em anexo, registro da situação atual da Unidade. 

 

Maceió, 05 de agosto de 2022. 

 

 

                                                       

ALEX ANSELMO 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

ANEXO 
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GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 478/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José ronaldo farias da 
Silva, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 

 

   “EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA AV. GOV. LAMENHA FILHO - FEITOSA”. 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores do referido local, que há muito esperam essa limpeza.  
A limpeza e a capinação, elevarão o bem-estar da comunidade, trazendo mais 

conforto e segurança, visto que os matos/capim estão muito alto, servindo de abrigo 
para vândalos, e propicio para proliferação de pragas. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de julho de 2022. 
  

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 477/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 
  “EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE “TAPA BURACOS” NA RUA JOSÉ CABRAL 
ACIOLI – JATIÚCA  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 
moradores do referido local, que há muito esperam por esse serviço.  
          O serviço de “tapa buracos”, elevará o bem-estar dos moradores e transeuntes, 
visto que a rua está INTERDITADA, por conta de uma verdadeira cratera, e com risco 
iminente de acidentes dos que ali circulam a pé ou em seus veículos 

  
  Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário   

desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 476/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor André santos Costa, 
Superintendente Municipal de trânsporte e transito - smtt, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“RETORNO DA CIRCULAÇÃO DAS LINHAS DE ÔNIBUS: PEIXOTO – CENTO E O VILA SAEM “ 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação, tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores 

e transeuntes, que há muito esperam o retorno da circulação das linhas de ônibus citadas 
a cima.  

A retirada das linhas, vem trazendo muitos transtornos no que diz a locomoção 
dos moradores do Peixoto, Pitanguinha, Saem e etc. Que para esses moradores 
chegarem em seus destinos, na maioria das vezes, tem que “pegar” dois ônibus, 
deixando sua locomoção mais cara. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 474/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor André santos Costa, 
Superintendente Municipal de trânsporte e transito - smtt, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA DE PEDESTRE, E UM SEMÁFORO PROXIMO A UPA, NA AVENIDA JUCA 

SAMPAIO – CRUZ DAS ALMAS “ 

 

JUSTIFICATIVA 
O presente ofício tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores e 

transeuntes, que há muito tempo esperam por essas instalações.  
Por ser um local muito importante para o maceioense, o fluxo de veículos 

aumentaram, consequentemente os acidentes também, diante dos fatos expostos, venho 
pedir as implantação de um semáforo, e uma faixa de pedestre, para que os moradores 
e transeuntes tenham mais segurança ao fazerem a travessia da avenida. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 473/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor André santos Costa, 
Superintendente Municipal de trânsporte e transito - smtt, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“CONSTRUÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS PROXIMO A UPA, NA AVENIDA JUCA SAMPAIO – CRUZ DAS 

ALMAS “ 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores 

e transeuntes, que há muito tempo esperam por essa construção.  
Por ser um local muito importante para o maceioense, é de extrema importância 

a construção de um ponto de ônibus no sentido Jacintinho – Cruz das Almas proximo 
ao hospital CRIA e a UPA, pois é sabido que para os que precisam de atendimento de 
tais equipamentos publico, a maneira mais facil de chegar, é por carro de aplicativo, ou 
ir de transporte público, e ter que andar bastante, muitas das vezes andar passando mal. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 472/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 22 de julho de 2022 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“SUBSTITUIÇÕES DE LÂMPADAS DE CONVENSIONAIS POR LÂMPADAS DE 
LED NA R. DA SAUDADE - JACINTINHO”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a substituição de lâmpadas 

convencionais para lâmpadas de LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade 
da iluminação pública, garantindo maior segurança, pois uma iluminação precária 
pode vir, mais facilmente, a ser local de práticas de assalto e outras ações criminosas. 
Garante também melhor visual e estética. No entanto, a substituição das lâmpadas 
tradicionais pela iluminação LED não representa apenas beleza, haja vista que esta é 
uma forte tendência, pois oferece vantagens principalmente em termos de 
durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 471/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 22 de julho de 2022 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“SUBSTITUIÇÕES DE LÂMPADAS DE CONVENSIONAIS POR LÂMPADAS DE 
LED NA R. SÃO LUIZ - JACINTINHO”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a substituição de lâmpadas 

convencionais para lâmpadas de LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade 
da iluminação pública, garantindo maior segurança, pois uma iluminação precária 
pode vir, mais facilmente, a ser local de práticas de assalto e outras ações criminosas. 
Garante também melhor visual e estética. No entanto, a substituição das lâmpadas 
tradicionais pela iluminação LED não representa apenas beleza, haja vista que esta é 
uma forte tendência, pois oferece vantagens principalmente em termos de 
durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 470/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIA DA RUA DA SAUDADE - JACINTINHO” 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores da referida rua, que há muito tempo espera essa manutenção.  
A limpeza e desobstrução das galerias elevarão o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que em épocas de chuva as galerias 
obstruem, as águas chegam a invadir as residências e interdita a travessa. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  22 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 469/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José ronaldo farias da 
Silva, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 

 

    “RECOLHIMENTO DE ENTULHO DA RUA SÃO LUIZ -  JACINTINHO”. 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores do referido local, que há muito esperam esse recolhimento.  
O recolhimento, elevarão o bem-estar da comunidade, trazendo mais conforto 

e segurança, visto que o entulho está contribuindo para proliferação de pragas de 
insetos e parasitas, e dificultando a circulação de veículos na região. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de julho de 2022. 
  

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 468/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 

 
         “EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIA DA R. SÃO LUIZ - JACINTINHO” 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores da referida rua, que há muito tempo espera essa manutenção.  
A limpeza e desobstrução das galerias elevarão o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que em épocas de chuva as galerias 
obstruem, as águas chegam a invadir as residências e interdita a travessa. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  21 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 467/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 20 de julho 2022 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA APÔLONIA ROCHA DOS 
SANTOS - JACINTINHO”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 466/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIA DA R. PAULO ANANIAS - JACINTINHO” 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores da referida rua, que há muito tempo espera essa manutenção.  
A limpeza e desobstrução das galerias elevarão o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que em épocas de chuva as galerias 
obstruem, as águas chegam a invadir as residências e interdita a travessa. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  18 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 465/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 18 de julho 2022 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA WOLMER MAGALHÃES - 
FEITOSA”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a substituição de lâmpadas 

convencionais para lâmpadas de LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade 
da iluminação pública, garantindo maior segurança, pois uma iluminação precária 
pode vir, mais facilmente, a ser local de práticas de assalto e outras ações criminosas. 
Garante também melhor visual e estética. No entanto, a substituição das lâmpadas 
tradicionais pela iluminação LED não representa apenas beleza, haja vista que esta é 
uma forte tendência, pois oferece vantagens principalmente em termos de 
durabilidade e economia. 

 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 465/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 18 de julho 2022 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA WOLMER MAGALHÃES - 
FEITOSA”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a substituição de lâmpadas 

convencionais para lâmpadas de LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade 
da iluminação pública, garantindo maior segurança, pois uma iluminação precária 
pode vir, mais facilmente, a ser local de práticas de assalto e outras ações criminosas. 
Garante também melhor visual e estética. No entanto, a substituição das lâmpadas 
tradicionais pela iluminação LED não representa apenas beleza, haja vista que esta é 
uma forte tendência, pois oferece vantagens principalmente em termos de 
durabilidade e economia. 

 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 463/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIA DA R. SANTA MARGARIDA- FEITOSA” 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores da referida rua, que há muito tempo espera essa manutenção.  
A limpeza e desobstrução das galerias elevarão o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que em épocas de chuva as galerias 
obstruem, as águas chegam a invadir as residências e interdita a travessa. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  18 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 462/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Fabrício de oliveira 
Galvão, Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 
  “EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE “TAPA BURACOS” NA RUA SANTA ISABEL 
– JACINTINHO  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 
moradores do referido local, que há muito esperam por esse serviço.  
          O serviço de “tapa buracos”, elevará o bem-estar dos moradores e transeuntes, 
visto que a rua está INTERDITADA, por conta de uma verdadeira cratera que vai de 
um lado a outro da rua, e com risco iminente de acidentes dos que ali circulam a pé ou 
em seus veículos 

   Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário   
desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de julho de 2022. 

 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 461/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 12 de julho 2022 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
” IMPLEMENTAÇÃO DE LAMPADAS DE LED NA GROTA POR TRAS DO SITIOS BAR -

FEITOSA/ JACINTINHO” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 446/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Fabrício de oliveira 
Galvão, Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 
  “EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO ASFALTICA NA TV. CEL. PARANHOS - 
JACINTINHO”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores do 
referido local, que há muito esperam por esse serviço.  
A a recuperação asfaltica, elevarão o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto   
que a rua    está esburacada e com risco iminente  de acidentes dos que ali circulam a 
pé ou em seus veículos. 

 
   Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário   

desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de julho de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 66/2022 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Senhora Superintendente Municipal de 

Energia e Iluminação Pública Camila Soares Porciuncula, solicitando a instalação de postos de 

iluminação pública na praça localizada na Rua em Projeto, s/n, Tabuleiro do Martins, 

Maceió/AL, CEP 57061-060. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária implantação 

de postos de iluminação pública, visando que seja possível a comunidade frequentar a praça 

pela noite, local utilizado para lazer e socialização da população local. 

Além disso, vale frisar que a referida praça fica em frente ao CMEI Leda Collor de 

Mello, portanto, a iluminação trará ainda mais segurança para os alunos, seus familiares e aos 

profissionais da educação que ali trabalham. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 66/2022 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal De Turismo, 

Esporte e Lazer Francelino Amaro da Silva, solicitando a manutenção dos brinquedos da praça 

localizada na Rua em Projeto, s/n, Tabuleiro do Martins, Maceió/AL, CEP 57061-060. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

manutenção dos balanços e da gangorra na praça localizada em frente ao CMEI Leda Collor 

de Melo, tendo em vista o constante fluxo de crianças que utilizam desse espaço para 

recreações, lazer e socialização no dia a dia.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 67/2022 

 

A Vossa Excelência, 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Secretário Municipal de 

Educação José de Barros Lima Neto, solicitando a compra de computadores para a sala de 

informática da Escola Municipal Professora Natalina Costa Cavalcante, localizada na Tv. 

Rotary, s/n, bairro Tabuleiro, Maceió/AL, CEP 57081-132. 

Após realização de visita para fiscalizar a situação atual da escola após solicitação dos 

pais e professores, vislumbramos a necessidade da compra dos computadores para a instalação 

da sala de informática para os quase 900 alunos matriculados que até o presente momento não 

está tendo aulas de informática devido à falta de máquinas. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 68/2022 

 

A Vossa Excelência, 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Secretário Municipal de 

Educação José de Barros Lima Neto, solicitando manutenção na rede elétrica da Escola 

Municipal Professora Natalina Costa Cavalcante, localizada na Tv. Rotary, s/n, bairro 

Tabuleiro, Maceió/AL, CEP 57081-132. 

Após realização de visita para fiscalizar a situação atual da escola após solicitação dos 

pais e professores, vislumbramos a necessidade de ser realizada manutenção na rede elétrica 

da escola, tendo em vista que as lâmpadas e os ventiladores estão constantemente queimando 

após pouco tempo de uso, ficando inutilizados ao uso do local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 71/2022 

 

A Vossa Excelência, 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Secretário Municipal de 

Educação José de Barros Lima Neto, solicitando a compra de lixeiras com pedal para a Escola 

Municipal Professora Natalina Costa Cavalcante, localizada na Tv. Rotary, s/n, bairro 

Tabuleiro, Maceió/AL, CEP 57081-132. 

Após realização de visita para fiscalizar a situação atual da escola após solicitação dos 

pais e professores, vislumbramos a necessidade de lixeiras com pedal para os banheiros da 

escola, tendo em vista que não há um quantitativo suficiente. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 69/2022 

 

A Vossa Excelência, 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Secretário Municipal de 

Educação José de Barros Lima Neto, solicitando dedetização e controle de caramujos na Escola 

Municipal Professora Natalina Costa Cavalcante, localizada na Tv. Rotary, s/n, bairro 

Tabuleiro, Maceió/AL, CEP 57081-132. 

Após realização de visita para fiscalizar a situação atual da escola após solicitação dos 

pais e professores, vislumbramos a necessidade de ser realizada dedetização e controle de 

caramujos tendo em vista a quantidade que está aparecendo, principalmente no refeitório. 

Além disso, é válido ressaltar que duas zoonoses podem ser transmitidas pelo caramujo: 

a meningite eosinofílica, causada pelo verme Angiostrongylus cantonensis; e a 

angiostrongilíase abdominal, causada pelo parasita Angiostrongylus costaricensi. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 71/2022 

 

A Vossa Excelência, 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Secretário Municipal de 

Educação José de Barros Lima Neto, solicitando o reparo no teto da Escola Municipal 

Professora Natalina Costa Cavalcante, devido as infiltrações nas salas de aula, localizada na 

Tv. Rotary, s/n, bairro Tabuleiro, Maceió/AL, CEP 57081-132. 

Após realização de visita para fiscalizar a situação atual da escola após solicitação dos 

pais e professores, vislumbramos a necessidade de que sejam feitos reparos no telhado, devido 

a quantidade de infiltrações nas salas de aula, colocando em risco a saúde dos alunos e a 

manutenção dos livros e equipamentos da biblioteca. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 71/2022 

 

A Vossa Excelência, 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Secretário Municipal de 

Educação José de Barros Lima Neto, solicitando que seja realizado estudo para contenção de 

alagamento na quadra poliesportiva da Escola Municipal Professora Natalina Costa 

Cavalcante, localizada na Tv. Rotary, s/n, bairro Tabuleiro, Maceió/AL, CEP 57081-132. 

Após realização de visita para fiscalizar a situação atual da escola após solicitação dos 

pais e professores, vislumbramos a necessidade de que seja feito um estudo para contenção de 

alagamento na quadra poliesportiva da escola, tendo em vista que os alunos não conseguem ter 

aula de educação física e nem usufruem da quadra para lazer pois sempre que chove a utilização 

da mesma fica inviável. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 74/2022 

 

A Vossa Excelência, 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Secretário Municipal de 

Educação José de Barros Lima Neto, solicitando que seja realizada reforma no refeitório da 

Escola Municipal Professora Natalina Costa Cavalcante, a fim de comportar a quantidade de 

alunos matriculados. 

Após realização de visita para fiscalizar a situação atual da escola após solicitação dos 

pais e professores, vislumbramos a necessidade de que seja realizada reforma no refeitório, 

tendo em vista que atualmente a escola comporta quase 900 alunos e o local para oferecimento 

da merenda é extremamente pequeno. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 369/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NO LOTEAMENTO CANTO DO 

MAINÁ, 364, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-489, 

MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 12 de julho de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 368/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE SEJA FEITO UM ESTUDO 

PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS 

DE LED, NA RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 42B, QUADRA B, BAIRRO 

SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-170, MACEIÓ/AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de luminárias de LED, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança passar ao pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 12 de julho de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 370/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA I, 72-118, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57072-026, MACEIÓ/AL 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 12 de julho de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 371/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA T, LOTEAMENTO 

CANTO DO MAINA, 991, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP: 57073-495, 

MACEIÓ/AL, 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 12 de julho de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas   -   Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 

 

Indicação nº 126/2022 GVSM          Maceió - AL, 03 de agosto de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, A 

SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUEIMADAS NA PRAÇA MARCOS VINICIUS, 

NO EUSTÁQUIO GOMES, no bairro CIDADE UNIVERSITÁRIA, nesta CAPITAL.  

 

Justificativa 

Justifica-se a indicação por existirem lâmpadas queimadas no local 

indicado, o que torna necessária sua manutenção, para fins de garantir maior 

segurança aos praticantes de esportes e àqueles que utilizam do espaço para 

qualquer outro fim. 

  

 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS  

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas   -   Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 

 

Indicação nº 127/2022 GVSM          Maceió - AL, 03 de agosto de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, A 

SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUEIMADAS NA RUA RECANTO DO SOL, no 

bairro CLIMA BOM, nesta CAPITAL.  

 

Justificativa 

Justifica-se a indicação por existirem lâmpadas queimadas no local 

indicado, o que torna necessária sua manutenção, para fins de garantir maior 

segurança aos praticantes e àqueles que utilizam do espaço para qualquer outro 

fim. 

  

 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS  

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas  -  Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 
 

 

Indicação nº 129/2022 GVSM          Maceió - AL, 08 de agosto de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao excelentíssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por meio 

da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, que SEJA 

PROVIDENCIADA A LIMPEZA E CAPINAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DO 

CONJUNTO NOVO JARDIM, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA nesta 

CAPITAL.  

 

Justificativa 

Justifica-se a indicação, tendo em vista que o mato do canteiro central está 

alto e ocupando todo o espaço do local, sem a possibilidade de usufruir da 

referida área para o lazer, além da dificuldade para transitar pela região, seja para 

trabalho ou outro fim. 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas  -  Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 
 

 

Indicação nº 130/2022 GVSM          Maceió - AL, 08 de agosto de 2022. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

seja providenciada A CONSTRUÇÃO DE UM RESTAURANTE POPULAR NO 

JACINTINHO, no Bairro JACINTINHO, nesta Capital. 

Justificativa 

Justifica-se a indicação pelo crescimento da região, o comércio cada 

vez mais consolidado e movimentado, os trabalhadores do comércio local e de 

outros bairros necessitam de um espaço para facilitar as refeições e com preço 

acessível. 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas   -   Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 

 

Indicação nº 131/2022 GVSM          Maceió - AL, 08 de agosto de 2022. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

SEJA PROVIDENCIADA A MANUTENÇÃO DAS GRADES DAS GALERIAS DO 

CONJUNTO NOVO JARDIM, “DO MODULO 1 – QD P até o MODULO 2 – QD Q”, 

NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, nesta Capital. 

 

Justificativa 

 

Justifica-se a indicação da manutenção das grades das galerias do Conjunto 

Novo Jardim por estarem soltando, gerando o risco de cair a qualquer momento. 

Frisa-se que o local é de muita movimentação, onde a todo momento passa 

pedestres, motos e carros. 

Sendo assim solicito a manutenção o quanto antes, trazendo melhorias 

estruturais nesta Capital. 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS  

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                      GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº 036/2022  

 

O EXMO. SR. 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REPAROS EM VIA PÚBLICA SITUADA NA AVENIDA MUNDAÚ 

NO BAIRRO BENEDITO BENTES. 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

Dirijo-me à  Vossà Excele ncià, nos termos regimentàis do àrt. 216, I do Regimento 

Interno dà Cà màrà Municipàl de Màceio , sugerir que sejà indicàdo ào Excelentí ssimo Senhor 

Prefeito de Màceio , João Henrique Holanda Caldas, juntàmente com à Secretàrià Municipàl 

de Infràestruturà, nà pessoà do Senhor Secretà rio Lívio Lima Fontenelle Filho, pàrà àdotàr 

às provide nciàs necessà riàs pàrà reàlizàçà o de repàros em vià pu blicà, que se locàlizà nà 

Avenidà Mundàu , Benedito Bentes, Màceio - AL, 57085-778, ponto de refere ncià - pro ximo 

ào terminàl do Frei Dàmià o, conforme fotos em ànexo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitàçà o propostà tem o objetivo de melhoràr e evitàr àcidentes, sàbemos que 

buràcos sà o problemàs constàntes nàs ruàs e àvenidàs bràsileiràs, àle m de àumentàr o risco 

de coliso es, eles podem àtràpàlhàr o trà nsito de càrros e pedestres, tràzendo prejuí zos àos 

proprietà rios de veí culos, colocàndo em risco à segurànçà dos moràdores dà regià o. A 

resoluçà o deste problemà, proporcionàrà  conforto, segurànçà, melhores condiço es de vidà, 



 

 

      
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                      GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

contribuirà  pàrà o come rcio locàl, incentivàndo o empreendedorismo nà locàlidàde, à quàl 

geràrà  fonte de rendà pàrà diversàs fàmí liàs que residem nessàs regio es muito sofridàs.  

 

Sàlà de Sesso es dà Cà màrà Municipàl de Màceio /AL, em 03 de àgosto de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

      
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                      GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

IMAGENS DA INDICAÇÃO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                      GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº 037/2022  

 

O EXMO. SR. 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO CONJUNTO CARMINHA, NO 

BAIRRO DO BENEDITO BENTES. 

 

 

 Senhor Presidente, 

Dirijo-me à  Vossà Excele ncià, nos termos regimentàis do àrt. 216, I do Regimento 

Interno dà Cà màrà Municipàl de Màceio , sugerir que sejà indicàdo ào Excelentí ssimo Senhor 

Prefeito de Màceio , João Henrique Holanda Caldas, juntàmente com à Secretàrià Municipàl 

de Infràestruturà, nà pessoà do Senhor Secretà rio Lívio Lima Fontenelle Filho, pàrà àdotàr 

às provide nciàs necessà riàs pàrà reàlizàçà o dà revitàlizàçà o dà pràçà centràl do Conjunto 

Càrminhà, Benedito Bentes, Màceio -AL, conforme fotos em ànexo. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitàçà o propostà tem o objetivo de melhoràr às condiço es dà pràçà citàdà àcimà, 

pois à degràdàçà o impossibilità o uso devido do locàl e tornà um àmbiente inseguro. Ale m 

do màis, os riscos que tràz à sàu de e vidà dos moràdores com o àbàndono do locàl. A 

resoluçà o deste problemà, proporcionàrà  conforto, segurànçà, melhores condiço es de vidà, 

contribuirà  pàrà o come rcio locàl, incentivàndo o empreendedorismo nà locàlidàde, à quàl 

geràrà  fonte de rendà pàrà diversàs fàmí liàs que residem nessàs regio es muito sofridàs.  

Sàlà de Sesso es dà Cà màrà Municipàl de Màceio /AL, em 04 de àgosto de 2022. 

 

 
 



 

 

      
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                      GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 
IMAGENS DA INDICAÇÃO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

      
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                      GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 117/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco  

                            

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Fabricio de Oliveira Galvão, 

proceder operação tapa buraco, na Rua Juritiba, ao lado do Terminal Integrado, no Bairro 

Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 19 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

                 

 

 

 

 

                                                

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Descrição da localidade:  

 

RUA JURITIBA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 118/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder limpeza e capinação, Residencial Parque dos Caetés, no Bairro Benedito Bentes, 

Maceió/AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 19 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

           

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

BENEDITO BENTES 

RESIDENCIAL PARQUE DOS 

CAETÉS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 119/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, rua A-20, próximo a Escola Estadual Dom 

Otavio Barbosa de Aguiar, bairro Benedito Bentes, Maceió-AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente, pois o crescimento dos galhos está tocando na fiação, gerando perigos 

aos transeuntes dessa região. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 19 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA A-20,PRÓXIMO A 

ESCOLA ESTADUL DOM 

OTAVIO BARBOSA DE 

AGUIAR 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 120/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, no Assentamento Vida Para Cristo, bairro 

Benedito Bentes, Maceió-AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente, pois o crescimento dos galhos está tocando na fiação, gerando perigos 

aos transeuntes dessa região. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 19 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

ASSENTAMENTO VIDA 

PARA CRISTO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 121/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de recuperação, limpeza e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Fabricio de Oliveira Galvão, que seja 

executada a recuperação, limpeza e desobstrução de galeria, na Rua A-45, próximo ao 

Supermercado Central de Alimentos, bairro do Benedito Bentes, Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 19 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

        

Descrição da localidade:  

 
BENEDITO BENTES 

RUA A-45, PRÓXMO AO 

SUPERMECADO CENTRAL DE 

ALIMENTOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 122/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de drenagem 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Fabricio de Oliveira Galvão, que seja 

executada a drenagem, na rua São Matheus, Grota da Alegria, em frente a Conveniência 

Carvalho, no Bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido 

for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com segurança e mais qualidade 

de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

 

Maceió – AL, 20 de julho de 2022 

 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

          

                    

 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

RUA SÃO MATHEUS, 

GROTA DA ALEGRIA 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 123/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder mutirão de limpeza e capinação, em todo Conjunto Alto da Alegria, no Bairro 

Benedito Bentes, Maceió/AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

Descrição da localidade: 

 
BENEDITO BENTES 

ALTO DA ALEGRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 125/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, rua São Matheus, Grota da Alegria, próximo 

a Conveniência Carvalho, bairro Benedito Bentes, Maceió-AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente, pois o crescimento dos galhos está tocando na fiação, gerando perigos 

aos transeuntes dessa região. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA SÃO MATHEUS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 126/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de iluminação pública. 

                            

                      Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sr. João Gilberto Cordeiro 

Folha Filho, que seja executada a iluminação pública, na rua Alves Correia, no bairro do 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a iluminação da região apontada, 

contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência luminosa e promover 

uma maior segurança para a população, além de mais qualidade de vida. 

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

Descrição da localidade: 

 

BENEDITO BENTES 

2 

RUA ALVES CORREIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 127/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de reparo em vazamento de esgoto. 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido a Empresa BRK 

Ambiental, na pessoa do Sr. Fernando Mangabeira, que seja executado o serviço de reparo 

no vazamento de esgoto, na rua do Condomínio Bosque das Palmeiras, Alto da Alegria, bairro 

Benedito Bentes, Maceió/AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta a necessidade de realizar o pedido, 

visando atender as solicitações dos moradores, visto que fica empossando água parada na rua, 

como mostra nas fotos anexadas, causando transtornos aos moradores da região, bem como 

outros eventuais problemas.  

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

 Maceió – AL, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello: (82) 9 8202-3366 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

        

Descrição da localização:  

  

 

BENEDITO BENTES  

RUA DO CONDOMÍNIO 

BOSQUE DAS PALMEIRAS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 128/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de reparo de vazamento de água potável. 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido a Empresa BRK 

Ambiental, na pessoa do Sr. Fernando Mangabeira, que seja executado o serviço de reparo 

no vazamento de água potável, na Av. Geraldo Bulhões, Alto da Alegria, bairro Benedito 

Bentes, Maceió/AL. 

 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta a necessidade de realizar o pedido, 

visando atender as solicitações dos moradores, visto que o desperdício da água está 

prejudicando todos os moradores dessa localidade. Pedimos com urgência a solução desse 

problema. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

 Maceió – AL, 21 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello: (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

Descrição da localização:  

  

 

BENEDITO BENTES  

AV. GERALDO BULHÕES, 

ALTO DA ALEGRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 129/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de iluminação pública. 

                            

                      Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sr. João Gilberto Cordeiro 

Folha Filho, que seja executada a iluminação pública, na rua A-21, próximo a Escola 

Estadual Pastor José Tavares de Souza, no bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a iluminação da região apontada, 

contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência luminosa e promover 

uma maior segurança para a população, além de mais qualidade de vida. 

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 21 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

BENEDITO BENTES 

2 

RUA A-21 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 130/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de drenagem 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Fabricio de Oliveira Galvão, que seja 

executada a drenagem, Vila Mariana, por trás do colégio Miosótis, Conjunto Henrique 

Equelman, no Bairro Antares, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido 

for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com segurança e mais qualidade 

de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

 

Maceió – AL, 21 de julho de 2022 

 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

                                      

Descrição da localidade: 

  

 

 

VILA MARIANA POR TRÁS 

DO COLÉGIO MIOSÓTIS 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 132/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de recuperação, limpeza e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Fabricio de Oliveira Galvão, que seja 

executada a recuperação, limpeza e desobstrução de galeria, na Av. Cachoeira do Meirim, 

próximo à entrada da Av. Garça Torta, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 22 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

          

Descrição da localidade:  

 
BENEDITO BENTES 

AV. CACHOEIRA DO MEIRIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 131/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de mutirão de recuperação, limpeza e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Fabricio de Oliveira Galvão, que seja 

executada a mutirão de recuperação, limpeza e desobstrução de galeria, na rua da Upa, 

bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 21 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Johnatan Mendonça (82) 9 9839-8657 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

                                                                

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

RUA DA UPA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 133/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder mutirão de limpeza e capinação, em todo Residencial Vale Bentes I, próximo ao 

Supermercado São Domingos, no Bairro Benedito Bentes, Maceió/AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 22 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

      

Descrição da localidade: 

 

BENEDITO BENTES 

RESIDENCIAL 

VALE BENTES I 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 134/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco  

                            

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Fabricio de Oliveira Galvão, 

proceder operação tapa buraco, no Conjunto Miliciano, no Bairro Benedito Bentes, Maceió - 

AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 22 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                    

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

CONJ. MILICIANO 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 134/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco  

                            

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Fabricio de Oliveira Galvão, 

proceder operação tapa buraco, no Conjunto Miliciano, no Bairro Benedito Bentes, Maceió - 

AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 22 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                    

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

CONJ. MILICIANO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 135/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder mutirão de limpeza e capinação, em todo Residencial Morada do Planalto, no 

Bairro Benedito Bentes, Maceió/AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Descrição da localidade: 

 BENEDITO BENTES 

RESIDENCIAL MORADA 

DO PLANALTO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 136/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder mutirão de limpeza e capinação, em toda Grota Geraldo Bulhões lado direito, no 

Bairro Benedito Bentes, Maceió/AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

      

Descrição da localidade: 

 
BENEDITO BENTES 

GROTA GERALDO 

BULHÕES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 137/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de recuperação, limpeza e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação, limpeza e desobstrução de galeria, na rua Rio do Meio, em frente 

a Alma Viva, bairro Salvador Lyra, Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 27 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

              

Descrição da localidade:  

 

SALVADOR LYRA 

RUA DO MEIO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 138/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de recuperação, limpeza e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação, limpeza e desobstrução de galeria, na rua B-39, em frente a 

Defensoria Pública, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 28 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

RUA B-39, EM FRENTE 

A DEFENSORIA 

PÚBLICA  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 139/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de recuperação, limpeza e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação, limpeza e desobstrução de galeria, na rua São Jorge, Grota da 

Alegria, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 28 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

   

                

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Descrição da localidade:  

 
BENEDITO BENTES 

RUA SÃO JORGE, 

GROTA DA ALEGRIA  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 140/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Recuperação asfáltica  

                           

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação asfáltica, na rua São Jorge, Grota da Alegria, bairro Benedito Bentes, 

Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 28 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                   

Descrição da localidade:  

 RUA SÃO JORGE, 

GROTA DA ALEGRIA  

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação nº 142/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de drenagem e pavimentação 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na rua São Francisco, ao lado da Igreja Assembleia de 

Deus, entrando na rua em frente ao Supermercado Preço Bom, no Bairro Benedito Bentes, 

Maceió/AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido 

for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, 

segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Jhonatan Mendonça (82) 9 9839-8657 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

                    

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

 

 

RUA SÃO FRANCISCO 

BENEDITO BENTES  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 143/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco  

                            

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder operação tapa buraco, na rua C-7, próximo ao Supermercado Preço Bom, no Bairro 

Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                          

Descrição da localidade:  

  

BENEDITO BENTES 

RUA C-7 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 144/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de drenagem e pavimentação 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na rua Belo Horizonte, por trás do Caic, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido 

for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, 

segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Jhonatan Mendonça (82) 9 9839-8657 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

                       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Descrição da localidade: 

  

 

 

RUA BELO HORIZONTE 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 145/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder mutirão de limpeza e capinação, na rua Belo Horizonte, por trás do Caic, no Bairro 

Benedito Bentes, Maceió/AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

        

Descrição da localidade: 

 

BENEDITO BENTES 

RUA BELO 

HORIZONTE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 146/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, rua Novo Horizonte, próximo a Igreja 

Assembleia de Deus, por trás do Forró do Cortiço, bairro Benedito Bentes, Maceió-AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente, pois o crescimento dos galhos está tocando na fiação, gerando perigos 

aos transeuntes dessa região. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

       

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

BENEDITO BENTES 

NOVO HORIZONTE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 147/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de reparo em vazamento de esgoto. 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido a Empresa BRK 

Ambiental, na pessoa do Sr. Fernando Mangabeira, que seja executado o serviço de reparo 

no vazamento de esgoto, na rua B, próximo ao Klebertony Construções, Conjunto Moacir 

Andrade, bairro Benedito Bentes, Maceió/AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta a necessidade de realizar o pedido, 

visando atender as solicitações dos moradores, visto que fica empossando água parada na rua, 

com odor muito forte, causando transtornos aos moradores da região, bem como outros 

eventuais problemas.  

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

 Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Johnatan: Mendonça (82) 99839-8657 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localização:   

 

 

BENEDITO BENTES  

RUA B, CONJ MOACIR 

ANDRADE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 148/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Solicitação de limpeza e desobstrução de galeria. 

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a recuperação, limpeza e desobstrução de galeria, na rua C, próximo ao Klebertony 

Construções, Conjunto Moacir Andrade, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 

fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 

Pedimos com celeridade a resolução desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

                  

Descrição da localidade:  

RUA C, CONJ. 

MOACIR ANDRADE  



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Indicação Nº 149/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder mutirão de limpeza e capinação, na rua D, próximo ao Klebertony Construções, 

Conjunto Moacir Andrade, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                   

Descrição da localidade: 

  

BENEDITO BENTES 

RUA D,CONJ. 

MOACIR ANDRADE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Indicação Nº 150/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        

                                                              

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco  

 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada operação tapa buraco, na rua D, próximo ao Klebertony Construções, Conjunto 

Moacir Andrade, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

      

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                        Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                  

Descrição da localidade:  

  

BENEDITO BENTES 

RUA D, CONJ. 

MOACIR ANDRADE  
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Indicação Nº 154/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder mutirão de limpeza e capinação, na rua dos Pinhais, Canteiro Central, Conjunto 

Parque das Árvores, bairro Cidade Universitária, Maceió - AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                  

Descrição da localidade: 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA DOS PINHAIS, CONJ. 

PARQUE DAS ÁRVORES 
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Indicação nº 151/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de drenagem e pavimentação 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na rua Boa Esperança, por trás do IFAL, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido 

for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, 

segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Jhonatan Mendonça (82) 9 9839-8657 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

Descrição da localidade: 

  

 

 

RUA BOA ESPERANÇA 

BENEDITO BENTES 
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Indicação Nº 152/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Mutirão de limpeza e capinação  

                            

  Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias da Silva, 

proceder mutirão de limpeza e capinação, na Av. Mestra \Virginia de Moraes, Conjunto João 

Sampaio II, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que a vegetação alta contribui 

para descarte de lixos e entulhos, servindo de abrigo para a proliferação de animais 

peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Descrição da localidade: 

 
BENEDITO BENTES 

CONJ. JOÃO SAMPAIO II 
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Indicação nº 153/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de drenagem e pavimentação 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, 

o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Av. Ver. José Francisco dos Santos, ao lado da 

Coca-Cola, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido 

for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, 

segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

 

Maceió – AL, 01 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

Solicitante:  Jhonatan Mendonça (82) 9 9839-8657 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
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Imagens do local: 

                       

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

 

 

AO LADO DA COCA-COLA 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 
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1 

 

REQUERIMENTO Nº 023/2022 – GVGR 

 

MOÇÃO DE PESAR  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Venho pelo presente, ouvido o Plenário, na forma regimental, requerer à Mesa, 

MOÇÃO DE PESAR em virtude do óbito do Ilustríssimo Sr. Antônio Hollanda Costa Filho, ocorrido 

em 20 de julho de 2022, aos 74 (setenta e quanto) anos de idade. 

É com extremo pesar que comunico o falecimento do médico, ex-vereador e ex-

deputado Federal, pai, marido, avô e amigo, o ilustre Antônio Hollanda, em decorrência de falha 

hepática, após um transplante de fígado, contra o qual lutava há alguns anos.   

Tonho Hollanda, como era chamado carinhosamente pelos seus, nasceu em 10 

de janeiro de 1948, em União dos Palmares. Em 1975 se formou em medicina pela Universidade 

Federal de Alagoas.  

Em novembro de 1976 elegeu-se vereador de Maceió. Foi Líder da bancada 

entre 1977 a 1978. Em novembro de 1982 se elegeu Deputado Estadual, tendo sido reeleito em 

1986. Posteriormente se licenciou do mandato, pois fora convidado a ocupar o cargo de 

Secretário da Secretaria de Saneamento e Energia, durante o Governo de Fernando Collor de 

Melo. E, em outubro de 1990 se elegeu Deputado Federal pelo PSC, deixando a Câmara ao 

término de sua legislatura, em janeiro de 1995. 

Em sua vida particular, se casou com a Sra. Deise de Fátima Macedo Holanda, 

com quem teve 04 (quatro) filhos: Eduardo Antônio; Fernando; Antônio Júnior e Marcos e 10 

(dez) netos, que, assim como seus filhos, continuarão o seu legado.  

Cabe recordar que seus filhos Dudu e Fernando já seguem seus passos na 

política, Fernando atualmente está vereador por Maceió e Dudu já foi Vereador por Maceió e 

Deputado Estadual por Alagoas. 

A partida de Tonho Hollanda deixa uma enorme lacuna, sobretudo, para 

aqueles que tiveram a oportunidade conviver ao seu redor, desfrutando de sua companhia, de 



_____________________________________

 

seu jeito irreverente, de seu humor

histórias, as quais sua Esposa, filhos, netos e 

Solidarizo-me 

humano, pai, marido, avó e político 

sentimentos. Que Deus o receba de braços abertos, dando

corações de seus familiares e amigos neste momento de

console todos os que tiveram o privilégio de conhecê

para ultrapassarem esse período de luto.  

Diante do exposto, expressando minhas condolências, solicito 

aprovação da MOÇÃO DE PESAR

supra. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 

 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________
humor e de seus aprendizados. Antônio Hollanda

, filhos, netos e seus amigos se lembrarão com muita alegria

me com sua Esposa, Filhos e Amigos, pela partida de 

, pai, marido, avó e político exemplar. Faltam-me palavras para expressar meus sinceros 

receba de braços abertos, dando-lhe o descanso eterno e conforte os 

corações de seus familiares e amigos neste momento de imensa dor. Que 

veram o privilégio de conhecê-lo, dando-lhes sabedoria e serenidade 

para ultrapassarem esse período de luto.   

Diante do exposto, expressando minhas condolências, solicito 

MOÇÃO DE PESAR, e consequente comunicação à família enlutada,

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de julho de 2022.
 
 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  

__________________________________ 

2 

Antônio Hollanda deixou inúmeras 

com muita alegria. 

pela partida de um grande ser 

me palavras para expressar meus sinceros 

lhe o descanso eterno e conforte os 

imensa dor. Que Nossa Senhora 

lhes sabedoria e serenidade 

Diante do exposto, expressando minhas condolências, solicito à Mesa, a 

, e consequente comunicação à família enlutada, nos termos 

de 2022. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

 

MOÇÃO Nº 03/2022 

 

CONCEDE A MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÃO AO SENHOR 
GABRIEL LUCAS DE MENDONÇA 
RODAS, COORDENADOR DO 

SETOR DE GALERIAS, DA 
PREFEITURA DE MACEIÓ. 

 

Senhor Presidente,  

 

Apresento a Vossa Excelência, com fundamento no art. 217, 

caput, do Regimento Interno desta Casa a presente moção de 

congratulação, a ser encaminhada senhor Gabriel Lucas de Mendonça 

Rodas, Coordenador do setor de galerias, da Prefeitura de Maceió, pelo 

excelente e notório trabalho que vem desempenhando para toda 

população desta capital Alagoana. 

 

Diante disso, como exemplo de funcionário público a ser seguido, 

conto com a aprovação de todos os pares desta Casa Legislativa 

Municipal para aprovação desta merecida moção. 

 
 

Maceió/AL, 09 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

Vereador – MDB 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01190002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 16/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01190002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 16/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 16h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01190002/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01190002/2022.
PROJETO DE LEI N° 16/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 01190002 DE
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO
DIAS, QUE VISA MODIFICAR A Lei
Municipal nº 7.116/2021, que disciplina a
necessidade de fixação de cartazes nas Unidades
de Saúde com informações sobre os dias e
horários de trabalho dos funcionários.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei protocolado sob o nº
01190002 de autoria do Vereador Leonardo Dias.
O referido Projeto de Lei dispõe sobre modificação a da Lei
Municipal nº 7.116/2021, que disciplina a necessidade de
fixação de cartazes nas Unidades de Saúde com informações
sobre os dias e horários de trabalho dos funcionários.
O vereador Leonardo Dias justifica a propositura com a
necessidade de suprimir do Art. 1º da referida lei a expressão
“idade”, constante em seu inciso II, tendo em vista tratar de
uma informação dispensável e que não interfere na finalidade
da lei.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Nesse sentido, tem-se que, no caso em questão, tratando-se de
projeto de lei que altera o texto de norma já existente, destaca-
se que a supressão desejada pelo autor não faz diferença em
sua execução, constitucionalidade ou forma.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere à sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
Além disso, trata-se de iniciativa que fomenta o estudo,
aperfeiçoamento permanente e aprofundamento da qualidade
dos trabalhos desta Casa Legislativa o que, em grande medida,
além de importante, é necessário.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
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do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,
alíneas: “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)
 
Diante das razões acima expostas, indica-se que se trata de
assunto de interesse local, regimental, legal e constitucional, de
modo que entendo por sua constitucionalidade.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Administração e Assuntos ligados ao Servidor
Público desta casa, com o fim de avaliar o mérito do mesmo.
Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 25 de Fevereiro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:7D9E9061

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/03/2022. Edição 6399 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01190002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 16/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Administração e Assuntos ligados ao Servidor Público para providências.

Maceió/AL, 14 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de março de
2022 às 14h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS LIGADOS AO SERVIDOR 

PÚBLICO 
 

Processo nº 01190002/2022 
Interessado (a) – Vereador Leonardo Dias 
Assunto: PROJETO DE LEI DE Nº 16/2022, “PL MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 
FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US”. 
 
 
 
 

Despacho 
 
 

 
 Encaminhem-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e 
Assistência Social para providências. 
 

 
 

Maceió/AL, 25 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

JOÃOZINHO 
Presidente 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 01190002/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01190002/2022.
PROJETO DE LEI N° 016/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº. 016/2022
QUE MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE
CARTAZES NAS US.
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº 016/2022 de
autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Leonardo Dias.
O referido projeto objetiva modificar a Lei Nº 7.116/2021 que dispõe
sobre a Fixação de Cartazes nas Unidades de saúde de Maceió.
O Vereador Leonardo Dias justifica a propositura do projeto tendo por
objetivo suprimir, do art. 1º da lei nº 7.116/2021, a expressão “idade”
constante em seu inciso II, tendo em vista se tratar de uma informação
dispensável e que não interfere na finalidade que este vereador buscou
propor a referida legislação.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao município
legislar corretamente em conjunto com a União, Estados e Distrito
Federal com a finalidade de suplementar a legislação vigente. No Art.
23, II e Art. 30, VII da Constituição Federal encontramos base
suficiente caso seja demonstrado interesse local.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de
interesse local e principalmente assegurado pela Constituição Federal
no que compete aos cuidados com a saúde, e a prestação de serviços
de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de Lei n.
016/2022 nos moldes como se apresenta.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 12 de Maio de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:A4CD7319

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01190002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 16/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01190002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 16/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 16h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01190002/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01190002/2022.
PROJETO DE LEI N° 16/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 01190002 DE
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO
DIAS, QUE VISA MODIFICAR A Lei
Municipal nº 7.116/2021, que disciplina a
necessidade de fixação de cartazes nas Unidades
de Saúde com informações sobre os dias e
horários de trabalho dos funcionários.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei protocolado sob o nº
01190002 de autoria do Vereador Leonardo Dias.
O referido Projeto de Lei dispõe sobre modificação a da Lei
Municipal nº 7.116/2021, que disciplina a necessidade de
fixação de cartazes nas Unidades de Saúde com informações
sobre os dias e horários de trabalho dos funcionários.
O vereador Leonardo Dias justifica a propositura com a
necessidade de suprimir do Art. 1º da referida lei a expressão
“idade”, constante em seu inciso II, tendo em vista tratar de
uma informação dispensável e que não interfere na finalidade
da lei.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Nesse sentido, tem-se que, no caso em questão, tratando-se de
projeto de lei que altera o texto de norma já existente, destaca-
se que a supressão desejada pelo autor não faz diferença em
sua execução, constitucionalidade ou forma.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere à sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
Além disso, trata-se de iniciativa que fomenta o estudo,
aperfeiçoamento permanente e aprofundamento da qualidade
dos trabalhos desta Casa Legislativa o que, em grande medida,
além de importante, é necessário.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
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do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,
alíneas: “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)
 
Diante das razões acima expostas, indica-se que se trata de
assunto de interesse local, regimental, legal e constitucional, de
modo que entendo por sua constitucionalidade.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Administração e Assuntos ligados ao Servidor
Público desta casa, com o fim de avaliar o mérito do mesmo.
Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 25 de Fevereiro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:7D9E9061

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/03/2022. Edição 6399 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01190002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 16/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Administração e Assuntos ligados ao Servidor Público para providências.

Maceió/AL, 14 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de março de
2022 às 14h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS LIGADOS AO SERVIDOR 

PÚBLICO 
 

Processo nº 01190002/2022 
Interessado (a) – Vereador Leonardo Dias 
Assunto: PROJETO DE LEI DE Nº 16/2022, “PL MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 
FIXAÇÃO DE CARTARZES NAS US”. 
 
 
 
 

Despacho 
 
 

 
 Encaminhem-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e 
Assistência Social para providências. 
 

 
 

Maceió/AL, 25 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

JOÃOZINHO 
Presidente 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 01190002/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01190002/2022.
PROJETO DE LEI N° 016/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº. 016/2022
QUE MODIFICA A LEI Nº 7.116/2021 FIXAÇÃO DE
CARTAZES NAS US.
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº 016/2022 de
autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Leonardo Dias.
O referido projeto objetiva modificar a Lei Nº 7.116/2021 que dispõe
sobre a Fixação de Cartazes nas Unidades de saúde de Maceió.
O Vereador Leonardo Dias justifica a propositura do projeto tendo por
objetivo suprimir, do art. 1º da lei nº 7.116/2021, a expressão “idade”
constante em seu inciso II, tendo em vista se tratar de uma informação
dispensável e que não interfere na finalidade que este vereador buscou
propor a referida legislação.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao município
legislar corretamente em conjunto com a União, Estados e Distrito
Federal com a finalidade de suplementar a legislação vigente. No Art.
23, II e Art. 30, VII da Constituição Federal encontramos base
suficiente caso seja demonstrado interesse local.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de
interesse local e principalmente assegurado pela Constituição Federal
no que compete aos cuidados com a saúde, e a prestação de serviços
de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de Lei n.
016/2022 nos moldes como se apresenta.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 12 de Maio de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
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Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:A4CD7319

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita



30/05/2022 15:15 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/A4CD7319/03AGdBq27sNk8EpP06FZ7qeRiPKLIPD-64cjiDL6Lqzapyj26lgL_n04OHGgRqQ15… 2/2

informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA 

NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió 

a “Semana da Cidadania”, a ser comemorada na Rede Pública Municipal de ensino de 

Maceió, anualmente, na primeira semana de outubro. 

Art. 2º. A Semana da Cidadania deve ser realizada nas Escolas da Rede Municipal 

de ensino, tendo finalidade cultural e educacional, além de envolver os alunos, pais e a 

comunidade.  

Art. 3º. A campanha tem por objetivos:  

I - A realização de atividades cívicas com os hinos do Município de Maceió e da 

República Federativa do Brasil;  

II - A promoção de atividades educativas relacionadas à educação ambiental com 

a finalidade de conscientizar sobre a importância da preservação e conservação do meio 

ambiente;  

III - Conscientização sobre a importância e do cuidado ao patrimônio público, 

demonstrando as consequências do seu desrespeito, além do custo gerado à população;  

IV - Enfatizar sobre o papel do cidadão maceioense, da sua importância na 

estruturação e desenvolvimento do Município, através do cuidado e conscientização 

quanto aos seus deveres;  

V - Conscientizar e enfatizar o direito das pessoas de exercerem livremente sua 

religião, em um ambiente de respeito às diversas crenças, religiões, ritos e símbolos 

sagrados, combatendo a intolerância Religiosa, e deixando claro o que consta na 

Constituição Federal, que dispõe que os locais considerados sagrados para cada credo 

devem ser protegidos;  

VI - Conscientizar que o ambiente escolar deve contribuir para a formação cidadã 

da criança e do adolescente, propagando valores humanos e incentivando projetos 

solidários, sendo vedado qualquer tipo de questão ideológica.  
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Art. 4º. A organização, realização e a seleção de atividades dispostas no art. 3º, 

ficarão sob a responsabilidade da direção das escolas, tendo a cooperação dos professores, 

sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.  

Parágrafo único. A campanha deverá ser realizada em sala de aula ou em local 

diverso, desde que nas dependências das escolas, devendo ser aberto à comunidade.  

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 26 de abril de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

As bases da política educacional do país estão contidas na Constituição 

Federal/88, de forma categórica nos artigos 205 a 214, dentre os quais se destaca que aos 

Municípios compete atuar, de forma prioritária, no ensino fundamental e na educação 

infantil, conforme disposto no artigo 211, §2º, e que devem ser fixados conteúdos 

mínimos para o ensino fundamental, de maneira que seja assegurada uma formação básica 

comum e com respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais, conforme 

aduzido no artigo 210, da CF/ 88.  

Isto posto, este projeto visa conscientizar não apenas os alunos, bem como toda a 

comunidade em volta, tendo como objeto a diminuição dos casos de vandalismo no 

Município. 

O vandalismo consome o dinheiro que poderia ser usado para novos atrativos ou 

mesmo para a ampliação dos espaços de lazer, contudo acaba sendo direcionado para 

consertar equipamentos quebrados e reparação a obras públicas danificadas.  

O artigo XXVI da Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece que a 

educação é um direito de todas as pessoas e tem por objetivo o pleno desenvolvimento da 

personalidade humana e o fortalecimento dos respeitos aos direitos humanos e às 

liberdades fundamentais.  

A escola tem uma grande responsabilidade ética na implementação desse 

documento, que é fruto de um pacto internacional consolidado em 1948 no âmbito da 

Organização das Nações Unidas.  

Os educadores comprometidos com a justiça social e com a construção da 

cidadania e da democracia devem considerar seus princípios na organização do trabalho 

educativo.  

Aprender a ser cidadão e cidadã é, entre outras coisas, aprender a agir com 

respeito, solidariedade, responsabilidade, justiça, não-violência, aprender a usar o diálogo 

nas mais diferentes situações e comprometer-se com o que acontece na vida coletiva da 
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comunidade e com o que acontece na sua cidade. Esses valores e essas atitudes precisam 

ser aprendidos e desenvolvidos pelos estudantes e, portanto, podem e devem ser 

ensinados na escola. 

Desse modo, considerando a relevância da proposta para o interesse público, conto 

com o apoio dos nobres vereadores para a sua aprovação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 26 de abril de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04270049 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 206/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de maio de
2022 às 17h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 04270049 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 206/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbo

Maceió/AL, 06 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de junho de
2022 às 16h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04270049/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04270049/2022
PROJETO DE LEI N° 206/2022
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

Trata-se de um Projeto de Lei do Excelentíssimo
Senhor Vereador Oliveira Lima
(REPUBLICANOS), que Institui a Semana da
Cidadania na Rede Municipal de Ensino do
Município de Maceió e dá outras providências.

 
A priori, ressaltamos que o exame desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final cinge-se tão-somente à
matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência
legal, razão pela qual não se incursiona em discussões de
ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de
mérito sobre o tema trazido à apreciação.
 
Entendemos que a presente propositura é, evidentemente, de
interesse local, atinente ao calendário oficial do município,
portanto, albergada na competência municipal nos termos do
art. 30, inciso I da Constituição da República Federativa do
Brasil (CRFB/88).
 
A presente propositura, ao nosso ver, não se encontra no rol das
matérias privativas do Poder Executivo que são aquelas
previstas no art. 234 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, sendo, em princípio, competência concorrente, conforme
ensina a doutrina:
 
(...) a distribuição das funções entre os órgãos do Estado
(poderes), isto é, a determinação das competências, constitui
tarefa do Poder Constituinte, através da Constituição. Donde se
conclui que as exceções ao princípio da separação, isto é,
todas aquelas participações de cada poder, a título
secundário, em funções que teórica e normalmente
competiriam a outro poder, só serão admissíveis quando a
Constituição as estabeleça, e nos termos em que fizer. Não é
lícito à lei ordinária, nem ao juiz, nem ao intérprete,
criarem novas exceções, novas participações secundárias,
violadoras do princípio geral de que a cada categoria de órgãos
compete aquelas funções correspondentes à sua natureza
específica. (...)” (J. H. Meirelles Teixeira. Curso de Direito
Constitucional, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1991,
pp. 581, 592-593). - Destaque nosso.
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) tem reiteradas decisões sob
o aspecto da iniciativa legislativa:
 
A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito
estrito, não se presume e nem comporta interpretação
ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao
poder de instauração do processo legislativo – deve
necessariamente derivar de norma constitucional explícita e
inequívoca (STF,
 
ADI-MC 724-RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello,
DJ 27-04-2001). - destacamos. As hipóteses de limitação da
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no
artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que
se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo (RT
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866/112). A disciplina jurídica do processo de elaboração das
leis tem matriz essencialmente constitucional, pois residem, no
texto da Constituição - e nele somente -, os princípios que
regem o procedimento de formação legislativa, inclusive
aqueles que concernem ao exercício do poder de iniciativa das
leis. - A teoria geral do processo legislativo, ao versar a
questão da iniciativa vinculada das leis, adverte que esta
somente se legitima - considerada a qualificação
eminentemente constitucional do poder de agir em sede
legislativa - se houver, no texto da própria Constituição,
dispositivo que, de modo expresso, a preveja. Em consequência
desse modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de direito
positivo vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para
impor, ao Chefe do Executivo, o exercício compulsório do
poder de iniciativa legislativa (STF, MS 22.690-CE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 17-04-1997, v.u., DJ 07-12-
2006, p. 36).
 
Sendo assim, a instituição de datas comemorativas está inserida
na competência legislativa municipal (interesse local),
possuindo, também, iniciativa concorrente para a instauração
do processo legislativo.
 
Por fim, salienta-se que o Projeto de Lei em análise visa,
apenas, a inclusão da data comemorativa, de forma que não
impõe ônus ao Poder Executivo e consequente violação ao
Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição
da República Federativa do Brasil/1988).
 
Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao pretendido, visto
que o presente Projeto de Lei atende aos pressupostos
constitucionais e legais e, sob o aspecto jurídico, encontra-se
apto a ser aprovado até o presente momento. Somos pela
LEGALIDADE. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de
Maio de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Fábio Costa
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Evandro José Cordeiro 
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/06/2022. Edição 6456 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04270049 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 206/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 07 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de junho de
2022 às 10h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Parecer Nº: 53/2022 
Processo Nº: 04270049 
Projeto de Lei nº: 206/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Oliveira Lima 
Ementa da Matéria: INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 206/2022, de iniciativa do vereador Oliveira Lima, 
que “INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente projeto de lei institui a “Semana da Cidadania” na rede municipal de 

ensino do Município de Maceió, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do 
mês de outubro e tem a finalidade educacional e cultural com vistas a envolver os 
alunos, pais e comunidades.  

 
Entre as atividades que serão realizadas, estão incluídas a promoção de 

atividades relacionadas à educação ambiental, cuidado com o patrimônio público e 
conscientização sobre o papel do cidadão acerca do livre exercício de religiões.  

 
Destaca-se, portanto, a função educativa do presente projeto de lei, com o 

objetivo de fomentar uma formação cidadã e comprometida com o futuro do seu local 
de estudo e de sua comunidade.  

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 206/2022, que 
“INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
 

CONCLUSÃO 
 



 

 
Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade fomentar a formação 

cidadã dos alunos da rede municipal de ensino, com vistas a formar indivíduos 
comprometidos com a realidade que vivem, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 06 de junho de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
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Parecer Nº: 53/2022 
Processo Nº: 04270049 
Projeto de Lei nº: 206/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Oliveira Lima 
Ementa da Matéria: INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 206/2022, de iniciativa do vereador Oliveira Lima, 
que “INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente projeto de lei institui a “Semana da Cidadania” na rede municipal de 

ensino do Município de Maceió, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do 
mês de outubro e tem a finalidade educacional e cultural com vistas a envolver os 
alunos, pais e comunidades.  

 
Entre as atividades que serão realizadas, estão incluídas a promoção de 

atividades relacionadas à educação ambiental, cuidado com o patrimônio público e 
conscientização sobre o papel do cidadão acerca do livre exercício de religiões.  

 
Destaca-se, portanto, a função educativa do presente projeto de lei, com o 

objetivo de fomentar uma formação cidadã e comprometida com o futuro do seu local 
de estudo e de sua comunidade.  

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 206/2022, que 
“INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
 

CONCLUSÃO 
 



 

 
Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade fomentar a formação 

cidadã dos alunos da rede municipal de ensino, com vistas a formar indivíduos 
comprometidos com a realidade que vivem, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 06 de junho de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

 
 

        VOTOS FAVORÁVEIS            
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Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C0CB80C 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 039/2022. 

 
Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 
Tutelar da Região Administrativa VII. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 
nº. 6.378 de 06 de Abril de 2015, 
  
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 
03000.67013/2022, de 23 de Junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente VALDOMIRO PONTES 
JARDIM para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da Região 
Administrativa VII, pelo período de 20 de Junho de 2022 à 04 de 
Julho de 2022, em substituição ao Conselheiro Tutelar FERNANDO 
DA SILVA (mat. nº. 953608-6), tendo em vista o seu afastamento por 
LICENÇA MÉDICA. 
  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 
  
Maceió/AL, 28 de Junho de 2022. 
  
ANDREA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:41D04C03 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 040/2022. 

 
Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 
Tutelar da Região Administrativa VII. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 
nº. 6.378 de 06 de Abril de 2015, 
  
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 
03000.65538/2022, de 23 de Junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONVOCAR o 2º suplente FÁBIO ANTÔNIO BREDA DE 
LIMA para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da Região 
Administrativa VII, pelo período de 17 de Junho de 2022 à 01 de 
Julho de 2022, em substituição a Conselheira Tutelar THAIS 
HELENA PEIXOTO CAVALCANTE (mat. nº. 953295-1), tendo 
em vista o seu afastamento por LICENÇA MÉDICA. 
  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 
  
Maceió/AL, 28 de Junho de 2022. 
  
ANDREA QUEIROZ  
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0CE8C98C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04180116/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04180116/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2022 de iniciativa do 
nobre Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04180116/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao senhor DIÓGENES TENÓRIO 
ALBUQUERQUE JUNIOR e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 353 de 21 de junho de 
2006, visto que Diógenes Tenório de Albuquerque Junior é 
Advogado, poeta, escritor e alagoano de Murici, atua na área jurídica 
tendo importantes passagens no Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas assessorando Desembargadores, foi Procurador da Câmara 
Municipal de Maceió, professor de Direito do CESMAC com isso 
vem prestando relevantes serviços na atividade jurídica de grande 
promoção à justiça ao Estado de Alagoas e ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2022 com protocolo nº 04180116/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8AD72ED5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250025/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01250025/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2022 de iniciativa do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa 
com protocolo nº 01250025/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Ladislau Netto ao senhor LUIZ CARLOS BALBICERO 
MOLION e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 422 de 20 de agosto de 
2008 visto que Luiz Carlos Baldicero Molion é Professor PhD 
Universitário da UFAL (Universidade federal de Alagoas), 
climatólogo, metereológico experiente na área de geociência com 
ênfase em dinâmica de clima atuando principalmente variabilidade e 
mudanças climáticas no nordeste do Brasil e Amazônia além de ter 
ajudado na formação de vários profissionais que se dedicam a 
trabalhar em favor da preservação do meio ambiente sustentável com 
isso vem prestando relevantes serviços na defesa da preservação do 
meio ambiente ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
28/2021 com protocolo nº 1250025/2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4AAB9988 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030003/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01030003/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 1030003/2022 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para o senhor YOHANSSON 
NASCIMENTO FERREIRA e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 608 de 23 de março 
de 2016, visto que Yohansson Nascimento Ferreira nascido no 
município de Maceió é um atleta paraolímpico brasileiro da classe 
T46 para amputados de membros superiores, em sua carreira de atleta 
possui cinco medalhas em jogos paraolímpicos sendo a principal delas 
a medalha de ouro nos jogos paraolímpicos de verão de 2012 em 
Londres nos 200m, a medalha mais recente foi o bronze nos jogos 
olímpicos de verão do Rio de Janeiro assim se destacou 
nacionalmente e internacionalmente no atletismo mundial 
incentivando pessoas com certas limitações físicas a pratica esportiva, 
ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando esporte, saúde e 
alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem prestando 
relevantes serviços ao esporte do Estado de Alagoas e Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo 
nº03/2022 com protocolo nº 01030003/22 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
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OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:529D5CD4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270042/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04270042/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04270042/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Heitor Villa Lobos ao GRUPO MUSICAL BATUQUE 
D`ELAS e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312ºXVIII do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XVIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo Nº 451 de 15 de outubro 
de2009, visto que o Grupo Musical Batuque D´Elas é um grupo de 
mulheres que nasceu na comunidade Muvuca situado às margens da 
lagoa mundaú desenvolve atividades de socialização e troca 
intergeracional em contato com a música e instrumentos, afirmação 
sociocultural e promoção de bem estar e autoestima das mulheres 
ribeirinhas da lagoa, além de promover consultas, exames médicos, 
atividades de educação em saúde e direito sociais com isso vem 
prestando relevantes serviços nas áreas da educação e cultura a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
85/2022 com protocolo nº 04270042/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
VOTOS CONTRÁRIOS:  
  
ABSTENÇÃO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:033C53A2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04120041/2022. 

 
PROJETO DE LEI Nº147/22 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04120041/2022. 
  
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Oliveira 
Lima, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
04120041/2022 dispõe que reconhece, no âmbito do Município de 
Maceió, a língua brasileira de sinais - LIBRAS, como língua de 
introdução de meio de comunicação objetiva da comunidade surda e 
dá outras providências. 
  
A presente propositura pretende e propõe proibir a utilização de 
animais para desenvolvimento de experimentos e testes de produtos 
cosméticos, higiene pessoal, perfumes, limpeza e seus componentes, 
resguardando o direito animal no Município de Maceió- AL. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 

  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 em conformidade com o art. 7º XI 
da Lei Orgânica do Município de Maceió, que compete o Município 
de Maceió, participativamente com a União Federal, Estado de 
Alagoas e a comunidade desenvolver ações visando ao asseguramento 
de condições de existência digna aos portadores de deficiência e a 
utilização de libras facilita a comunicação entre surdos e cidadãos que 
dominam essa língua de sinais, assim deverá o Município de Maceió 
tomar medidas apropriadas principalmente em escolas objetivando a 
facilitação do aprendizado da língua de sinais, de modo a facilitar a 
inclusão social dos cidadãos com deficiência no município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 
que é o reconhecimento e inclusão da língua de sinais – Libras na 
comunidade maceioense, tendo em vista que determina ação 
significativa para o Poder Legislativo. 
  
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 
jurídico para uma melhor compreensão, menção e conhecimento da 
sociedade no Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 
regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 147/2022 com 
protocolo nº 04120041/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
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VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FCCBABEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270025. 

 
PARECER Nº: 55/2022 
PROCESSO Nº. 04270025. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 84/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. ANDRÉ SANTOS 
COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO BRASIL 
  
RELATÓRIO  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 84/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. ANDRÉ SANTOS 
COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO BRASIL. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda do Mérito 
Cívico. Esta comenda foi criada através do Decreto Legislativo nº 
351/2006 e será atribuída àqueles profissionais que tenham 
contribuído com o aprimoramento da vida cívica. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado é bacharel em 
direito e especialista em Ciências Criminais pela UFAL. É professor 
de cursos de graduação em direito e de preparatórios para carreiras 
jurídicas nas áreas de Direito Processual Penal e Direito Penal. Possui 
mais de 18 anos na carreira de Delegado da Polícia Federal. Em 
Alagoas, na superintendência da PF executou a coordenação de 
grandes operações policiais, no combate ao tráfico de drogas, crime 
organizado e crimes patrimoniais. Assumiu, no atual mandato do 
Prefeito, a Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes com 
uma experiência de gestão focada em ouvir os anseios da população e 
buscar a resolutividade dos problemas apresentados. 
  
Assim, diante das contribuições deste para a sociedade, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 84/2022, que DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO 
AO DR. ANDRÉ SANTOS COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA 
FEDERAL DO BRASIL. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. 
ANDRÉ SANTOS COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA 
FEDERAL DO BRASIL, bem como por constar parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58AF1A30 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270010. 

 
PARECER Nº: 57/2022 
PROCESSO Nº. 01270010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 32/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DIPLOMA DE MÉRITO À IGREJA 
INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 32/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que DISPÕE SOBRE DIPLOMA DE 
MÉRITO À IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE 
DEUS. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder o Diploma de Mérito à 
Igreja Internacional da Graça de Deus. Esta comenda foi criada 
através do Decreto Legislativo de nº 446 de 25 de agosto de 2009 e 
será atribuída em reconhecimento pela significativa contribuição nas 
ações de fortalecimento das políticas Nacional, Estadual e Municipal 
sobre drogas. Segundo a propositura do parlamentar, 
  
A Igreja da Graça foi fundada em 09 de junho de 1980, sua sede 
encontra-se em São Paulo. Aquela tem se destacado no combate às 
drogas, contribuindo com sua ação em diversos projetos sociais e 
promovendo a renovação da vida de milhares de pessoas atingidas 
pelo vício em drogas ilícitas. 
  
Assim, diante das contribuições desta para a sociedade, o parlamentar 
requer a concessão do Diploma de Mérito. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 32/2022, que DISPÕE 
SOBRE DIPLOMA DE MÉRITO À IGREJA 
INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que DISPÕE SOBRE DIPLOMA DE 
MÉRITO À IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS 
a instituição que tem significativa contribuição nas ações de 
fortalecimento das políticas Nacional, Estadual e Municipal sobre 
drogas, bem como por constar parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, entendemos que a proposta objeto deste projeto 
de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
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relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F7A866CC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04200043/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04200043/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04200043/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo Senhor Marcelo 
Henrique Brabo Magalhães. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, visando a Comenda Pontes de Miranda 
homenagear o Ilustríssimo Senhor Marcelo Henrique Brabo 
Magalhães que formou-se no curso de direito pela Universidade 
Federal de Alagoas (UFAL) no ano de 1995 e especialização em 
Direito Processual no ano de 1998. 
Entre suas atuações foi professor das disciplinas de Direito Civil, 
Processo Civil e Prática Forense Civil entre os anos de 1996 e 2002. 
Professor da disciplina de “Direito Eleitoral” do Curso de Pós-
Graduação, em nível de Especialização, em Direito Constitucional. 
Marcelo também atuou como Procurador Geral do Município de 
Maceió (2005), Procurador Geral da Câmara Municipal de Maceió 
(2011). 
Atuou como Conselheiro Federal da OAB (triênios 2004/2007, 
2007/2010, 2010/2013), Membro e Secretário da Comissão Especial 
do Conselho Federal da OAB responsável pela Reforma do Sistema 
Eleitoral da OAB. Presidente Executivo do Conselho Editorial da 
OAB Editora (2010/2013), Conselheiro do Conselho Estadual de 
Segurança de Alagoas – CONSEG (2010/2013). Representante da 
OAB/AL em diversos concursos públicos. Coordenador Jurídico da 
Administração do Porto de Maceió/CODERN (1995/2005), Consultor 
Prêmio Innovare em Alagoas desde 2012 e Autor de artigos 
publicados e veiculados em revistas e livros especializados, como 
palestrante e debatedor em diversos eventos, congressos e seminários. 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B105A5C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04050011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 135/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 135/2022 em análise, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de 
vídeos educativos antidrogas nas aberturas de shows, eventos culturais 
e similares. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Silvania Barbosa, que dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de 
vídeos educativos antidrogas nas aberturas de shows, eventos culturais 
e similares. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa Informar e conscientizar, 
através da exibição de vídeos educativos, dos males causados pelo uso 
de entorpecentes. 
A situação hoje quanto ao consumo de drogas, principalmente no 
público jovem, é preocupante, o impacto dos efeitos das drogas 
ilicitas, sobretudo na saúde e na segurança pública, traz a necessidade 
de políticas públicas eficazes para a conscientização sobre os danos 
causados à saúde e o risco social que decorrem do consumo. 
Toda iniciativa de informar e conscientizar para os males que o uso 
das drogas causam, será sempre de extrema importância para às 
famílias e para toda sociedade, além do que a informação e a 
conscientização são mecanismos para afastar às pessoas das drogas. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 135/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de 
análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de junho de 2022. 
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VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7DD88BC7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04210003/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 184/2022 em análise, de autoria do vereador Alan 
Balbino, dispõe sobre a criação de campanhas e ações de 
conscientização e prevenção contra o uso de drogas. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Alan Balbino, que dispõe sobre a criação de campanhas e ações de 
conscientização e prevenção contra o uso de drogas. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa Informar e conscientizar, 
através de campanhas e instituindo o mês junho branco como o mês 
da campanha de conscientização, dos males causados pelo uso de 
entorpecentes. 
A situação hoje quanto ao consumo de drogas, principalmente no 
público jovem, é preocupante, o impacto dos efeitos das drogas 
ilicitas, sobretudo na saúde e na segurança pública, traz a necessidade 
de políticas públicas eficazes para a conscientização sobre os danos 
causados à saúde e o risco social que decorrem do consumo. 
Toda iniciativa de informar e conscientizar para os males que o uso 
das drogas causam, será sempre de extrema importância para às 
famílias e para toda sociedade, além do que a informação e a 
conscientização são mecanismos para afastar às pessoas das drogas. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 184/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1F820120 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04250014/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 196/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 196/2022 em análise, de autoria do vereador Alan 
Balbino, dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos que tenham 
necessidades específicas como: TEA, TDAH, Dislexia, TDL, 
Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia, Disgrafia 
e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o 
desenvolvimento de habilidades e competências. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Alan Balbino, que dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos 
que tenham necessidades específicas como: TEA, TDAH, Dislexia, 
TDL, Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia, 
Disgrafia e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o 
desenvolvimento de habilidades e competências. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa dá Apoio Pedagógico 
Inclusivo, através de aulas de reforço para alunos que tenham 
necessidades específicas. 
O aluno com essas necessidades apresenta um impedimento de longo 
prazo que pode prejudicar sua participação efetiva e plena na 
sociedade e impossibilitar sua vivência em igualdade de condições 
com os demais alunos. 
O referido Projeto de Lei coloca-se como uma modalidade de inclusão 
justificada como necessidade de se atender, sempre que necessário, 
determinados casos em que a sala 
  
de aula regular por uma série de motivos, encontra dificuldades em 
dar a resposta educacional mais adequada para o aluno com 
necessidades. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 196/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:207B5799 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE PROCESSO Nº. 03170012/2022. 
 
PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Resolução n.7/2022 em análise, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, dispõe sobre a criação da Comenda Terezinha 
Ramires Lima. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria da nobre 
Vereadora Silvania Barbosa, que institui a Comenda Terezinha 
Ramires Lima. 
O presente Projeto de Resolução, visa homenagear mulheres e 
entidades que estão e que sempre estiveram na luta em defesa dos 
direitos das mulheres vítimas de violência doméstica. 
A presente Comenda, ora instituida, tem como objetivo reconhecer a 
luta de mulheres e entidades contra a violência doméstica. 
O referido Projeto é mais um mecanismo que vem para reconhecer a 
importância dessas mulheres e entidades que deixaram e deixam suas 
contribuições na defesa dos direitos e na proteção das mulheres 
vítimas de violência.. 
O nome da comenda, visa homenagear uma grande mulher que deixou 
seu legado nessa luta, um problema social que afeta a estrutura de toda 
uma sociedade e que deve ser combatido e enfrentado. 
Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 
30, incisos I e II da Constituição Federal. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito 
educacional, que compete exclusivamente á Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de Resolução nº 7/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:73D9EDA2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04200017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 9/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Resolução n. 9/2022 em análise, de autoria do vereador 
Alan Balbino, dispõe sobre a criação da Comenda Ministro Guilherme 
Palmeira. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria do nobre 
Vereador Alan Balbino, que institui a Comenda Ministro Guilherme 
Palmeira. 
O presente Projeto de Resolução, visa homenagear, reconhecer e 
valorizar os gestores que são e foram destaques no âmbito público. 
A presente Comenda, ora instituida, tem como objetivo reconhecer a 
dedicação e o compromisso dos gestores públicos com a sociedade 
maceioense e alagoana. 
O referido Projeto é mais um mecanismo que vem para reconhecer a 
importância desses gestores que deixaram suas contribuições no 
desenvolvimento de nossa cidade. 
O nome da comenda, visa homenagear um grande político e honrado 
homem público que deixou seu legado de honradez e compromisso 
com o povo e com a coisa pública. 
Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 
30, incisos I e II da Constituição Federal. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito 
educacional, que compete exclusivamente á Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de Resolução nº 9/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7A42CAEE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04200020. 

 
PROCESSO Nº. 04200020. 
PROJETO DE LEI Nº: 79/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE 
OLIVEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO 
CÍVICO AO SENHOR NILSON DE 
ALBUQUERQUE VASCONCELOS. 

  
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
I - RELATÓRIO 
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Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
n° 79/2022, protocolizado através do Processo n° 04200020/2022, de 
autoria do ilustre Vereador JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA, 
que: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO 
MÉRITO CÍVICO AO SENHOR NILSON DE ALBUQUERQUE 
VASCONCELOS”. 
  
II - ANÁLISE 
  
Cumprindo as formalidades regimentais, após a devida leitura em 
Plenário, o Projeto de Decreto Legislativo de n°79/2022 foi 
encaminhado a esta Comissão para análise e parecer conforme o 
artigo 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
  
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar aponta a relevância do Sr. 
Nilson de Albuquerque Vasconcelos, Coronel reformado do Corpo de 
Bombeiros Militar de Alagoas. Bacharel em Segurança Pública pela 
Academia da Polícia Militar General Facó, em Fortaleza. Pós 
graduado em Gerenciamento Operacional nas Organizações pela 
Universidade Estácio de Sá, do Rio de Janeiro, também pós graduado 
em Planejamento e Gestão em Defesa Civil e em Gestão Estratégica 
em Segurança Pública. 
  
Militar desde os 18 anos se destacou como Comandante do 
Grupamento de Socorros de Emergência; Comandante do 1o 
Grupamento de Bombeiro Militar e Diretor das Atividades Técnicas 
(DAT), órgão responsável pela análise e fiscalização dos Projetos de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico dentro do Estado de Alagoas. 
  
III - VOTO 
  
Portanto, pelos serviços prestados ao Estado de Alagoas e à Cidade de 
Maceió, VOTO pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de 
n° 79/2022, proposição protocolizada através do Processo 
n°04200020/2022 e concessão da honraria disposta no art. 312, XI do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual submeto a meus 
nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 10 de Maio de 2022. 
  
JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E058DEFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 05060023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2021 
PROCESSO Nº. 05060023/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador EDUARDO 
CANUTO, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
05060023 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao senhor CASSIO HARTMANN. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas o mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que o Senhor Cassio Hartmann, possui uma 
infância com doenças respiratórias e foi somente nos esportes que 
encontrou a correção de seus problemas, voltando assim sua atenção 
para área da saúde. Formando-se em Educação Física, no ano de 1995, 
pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná, UNIOESTE, 
Cascavel. 
  
Durante a sua graduação Cassio trabalhou e vivenciou vários projetos 
comunitários e estagiou lecionando para crianças com síndrome de 
down, deficiente físico, visual, mental, utilizando a natação, a 
educação física escolar e a preparação física e participando de jogos 
paraolímpicos, no estado do Paraná. Após sua graduação atuou como 
preparador físico de atletas de rendimento nas modalidades de: 
futebol, handebol, voleibol, natação, atletismo e seus atletas ganharam 
medalhas de ouro, prata e bronze. 
  
Em 31 de dezembro de 1995, Cássio se muda para a capital alagoana, 
Maceió, aonde reside, e leciona, até os dias atuais. E, aqui, continuou 
a atuar como preparador físico, desta vez com atletas do karatê e full 
contact, obtendo um sucesso incrível; o atleta de karatê conseguiu o 
terceiro lugar em um campeonato na Suíça. Já o atleta de Full Contact 
foi campeão norte, nordeste, sul-americano, continental e mundial, 
além de ter participado de outra categoria, no Kickboxing, também, 
campeão mundial. 
  
Especializou-se em Metodologia do Treinamento Desportivo; em 
Fisiologia das Atividades; em Bases Fisiológicas; e Metodológicas da 
Atividade Física. É Mestre em Ciência da Motricidade Humana e 
Doutor em Saúde Coletiva com Ênfase em Educação Física. Com 
tantas colaborações, um currículo educacional e profissional 
admirável, o Senhor Cássio recebeu diversas homenagens de 
reconhecimento, nacionais e internacionais. 
  
A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 
tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 
Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 
regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3E02435C 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05090045/2022. 
 
PARECER Nº /2022. 
PROCESSO Nº. 05090045/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Olívia Tenório, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 05090045/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Ladislau Netto ao Dr. Alandenis Tenório da Silva. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. Alandenis Tenório da Silva é Procurador Federal - 
AGU, formou-se em Direito no ano de 1980, sendo Advogado inscrito 
na OAB/AL. 
  
Iniciou sua vida em defesa da legislação ambiental em 1985, quando 
ingressou,como Procurador Autárquico da antiga SUDEPE - 
SUPERINTENDÊNCIA PARA ODESENVOLVIMENTO DA 
PESCA. Após a criação do IBAMA, Dr. Alandenis Tenório assumiu a 
função deSuperintendente Substituto do órgão, em 1992. Em junho de 
2000 assumiu como Procurador Federal junto ao IBAMA, onde ficou 
até 2022. 
A atuação de Dr. Alandenis Tenório como Procurador Federal junto 
ao IBAMA,sempre foi pautada, em primeiro lugar, pelo cumprimento 
irrestrito da legislação ambientalvigente e consequentemente através 
de seus pareceres a defesa do meio ambiente, sempreendurecendo à 
vida dos infratores ambientais em nossa cidade. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:376809BE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04180116/2022. 

 
PARECER Nº /2022. 
PROCESSO Nº. 04180116/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04180116/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo senhor Diógenes Tenório 
de Albuquerque Junior. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. Diógenes Tenório de Albuquerque Júnior, é 
advogado, poeta e escritor. Tem pós-graduação em Direito 
Constitucional e sua maior atuação profissional sempre foi na área 
jurídica. 
Dentre suas atuações profissionais, se destacam: diretor adjunto, 
subdiretor geral e secretário da Seção Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça de Alagoas, professor de Direito do Cesmac, Procurador da 
Câmara Municipal de Maceió. Diretor geral e assessor da presidência 
do Tribunal Regional Eleitoral (TRE); chefe de gabinete da 
Corregedoria-Geral da Justiça de Alagoas e da Procuradoria Geral de 
Justiça de Alagoas. Exerce a advocacia, é conselheiro titular do 
Conselho Penitenciário do Estado de Alagoas e chefe de gabinete da 
Procuradoria Geral de Justiça de Alagoas. 
Diógenes Júnior, também se dedica à literatura desde 1985, possuindo 
cinco livros publicados. Além disso, é sócio efetivo da Academia 
Maceioense de Letras, do Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas 
e da Academia Alagoana de Letras, dentre outras instituições. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS 
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JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7960AFD4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270049. 

 
PARECER Nº: 53/2022 
PROCESSO Nº. 04270049. 
PROJETO DE LEI Nº: 206/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA DA 
CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Lei nº 206/2022, de iniciativa do vereador 
Oliveira Lima, que “INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de lei institui a “Semana da Cidadania” na rede 
municipal de ensino do Município de Maceió, a ser realizada, 
anualmente, na primeira semana do mês de outubro e tem a finalidade 
educacional e cultural com vistas a envolver os alunos, pais e 
comunidades. 
  
Entre as atividades que serão realizadas, estão incluídas a promoção 
de atividades relacionadas à educação ambiental, cuidado com o 
patrimônio público e conscientização sobre o papel do cidadão acerca 
do livre exercício de religiões. 
  
Destaca-se, portanto, a função educativa do presente projeto de lei, 
com o objetivo de fomentar uma formação cidadã e comprometida 
com o futuro do seu local de estudo e de sua comunidade. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 206/2022, que 
“INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade fomentar a 
formação cidadã dos alunos da rede municipal de ensino, com vistas a 
formar indivíduos comprometidos com a realidade que vivem, 
entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 06 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60266870 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 05160041. 

 
PARECER Nº: 54/2022 
PROCESSO Nº. 05160041. 
PROJETO DE LEI Nº: 250/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO 
DE PRIMEIROS SOCORROS AOS SERVIDORES DAS 
UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Lei nº 250/2022, de iniciativa do vereador Aldo 
Loureiro, que “INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO DE 
PRIMEIROS SOCORROS AOS SERVIDORES DAS 
UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL”. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de lei institui o curso obrigatório de primeiros 
socorros aos servidores das unidades de ensino público municipal que 
deverá ser disponibilizados pelas escolas, uma vez por ano, com, no 
mínimo, 8h de duração, cuja frequência será obrigatória aos servidores 
destinatários. 
  
Tal lei determina que em todas as unidades de ensino públicas 
municipais devem existir servidores treinados em primeiros socorros, 
em número suficiente para atendimento durante os períodos de seu 
funcionamento. Outrossim, a lei determina que todas as unidades de 
ensino público municipal devem possuir equipamentos à execução de 
atendimento em primeiros socorros.  
A importância deste projeto de lei decorre da necessidade de evitar 
agravamento de lesões decorrentes de acidentes, principalmente no 
âmbito de crianças e adolescentes, visto que, a falta de consciência 
sobre os riscos a que são submetidos, torna-os mais vulneráveis a 
acidentes.  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 250/2022, que 
“INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO DE PRIMEIROS 
SOCORROS AOS SERVIDORES DAS UNIDADES DE ENSINO 
PÚBLICO MUNICIPAL”.   
CONCLUSÃO  
Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade capacitar os 
servidores das escolas públicas municipais de ensino em relação aos 
primeiros socorros porventura necessários no âmbito de convivência 
de crianças e adolescentes, bem como por contar com parecer 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a 
proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 
de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 
favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
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VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:94CAC9CB 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MACEIÓ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.307.187/0003-11, 
situada na Rua Professor Virginio de Campos, nº. 451 - Bairro: Farol 
– Maceió/AL – CEP Nº. 57.055-235, com Atividades de: 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ANTENDIMENTO A 
URGÊNCIAS. Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL de “OPERAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “AMBULATÓRIO SANTA CASA 
FAROL”, situado na Rua Professor Virginio de Campos, nº. 451 - 
Bairro: Farol – Maceió/AL – CEP Nº. 57.055-235 - Foi solicitado o 
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO 
DE SAÚDE – (PGRSS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52DA7366 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: ENGENHARIA DE MATERIAIS 
LTDA. - ENGEMAT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
41.157.967/0001-69, situada na Avenida Hamilton de Barros 
Soutinho, nº. 797 – Bairro: Jatiúca – Maceió/AL – CEP Nº. 57.035-
690, com Atividades de: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Torna 
público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO”, 
para o empreendimento denominado “OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UM EDIFÍCIO (AGÊNCIA BANCÁRIA)”, situado na Avenida 
João Davino, s/nº. – Bairro: Jatiúca - Maceió/AL - Foi solicitado o 
Estudo de Capacidade Ambiental (ECA) 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D92B24BD 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: BAR E RESTAURANTE POTIGUAR 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.831.684/0001-06, 
situada na Avenida Eraldo Lins Cavalcante, nº. 920 - Bairro: Barro 
Duro – Maceió/AL – CEP Nº. 57.045-430, com Atividades de: 
RESTAURANTES E SIMILARES. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “BAR E RESTAURANTE POTIGUAR”, situado na 
Avenida Eraldo Lins Cavalcante, nº. 920 - Bairro: Barro Duro – 
Maceió/AL – CEP Nº. 57.045-430 - Foi solicitado o Estudo de 

Capacidade Ambiental (ECA) e o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos (PGRS) 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F160076E 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: JOSÉ HILTON FIGUEREDO ROCHA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 35.693.967/0001-80, 
situada na Rua Senador Teotônio Vilela, s/nº. – Bairro: Cidade 
Universitária – Maceió/AL – CEP Nº. 57.073-530, com Atividades de: 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS. Torna público 
que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “RECICLAGEM NOVO 
HORIZONTE”, situada na Rua Senador Teotônio Vilela, s/nº. – 
Bairro: Cidade Universitária – Maceió/AL – CEP Nº. 57.073-530 – 
Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
*Reproduzido por Incorreção. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C4602F8 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PRATAGY BEBIDAS E ALIMENTOS 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.005.009/0001-46, 
situada na Avenida Luiz Ramalho de Castro, nº. 638 - Fundos - 
Bairro: Jatúca – Maceió/AL – CEP Nº. 57.036-680, com Atividades 
de: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS. Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a RENOVAÇÃO DA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “PRATAGY 
BEBIDAS E ALIMENTOS”, situada na Avenida Luiz Ramalho de 
Castro, nº. 638 - Fundos - Bairro: Jatúca – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.036-680 - Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4719C53E 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: A M DE SANTANA SANTOS EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.385.141/0001-29, situada na 
Avenida Menino Marcelo, nº. 1.590 - Bairro: Tabuleiro do Martins – 
Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-385, com Atividades de: COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “LÍDER 
TRANSPORTE”, situada na Avenida Menino Marcelo, nº. 1.590 - 
Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-385 - 
Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22E3D851 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Institui a campanha permanente de combate 

aos golpes financeiros e violência 

patrimonial praticados contra pessoas idosas 

no âmbito do Município de Maceió e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de combate aos golpes 

financeiros e violência patrimonial praticados contra pessoas idosas no âmbito do 

Município de Maceió. 

Parágrafo Único. A campanha de que trata o caput tem os objetivos de orientar, 

prevenir e combater: 

I - a violência financeira ou patrimonial no âmbito familiar ou comunitário, por 

meio da exploração ilegal de recursos das pessoas idosas, perpetrada por familiares ou 

pessoas da comunidade, tais como: 

a) apropriação indevida de recursos financeiros ou bens; 

b) administração fraudulenta de benefícios previdenciários, contas correntes, 

aplicações ou cartões de crédito. 

II - a violência financeira ou patrimonial institucional, entendida como a 

divulgação de propagandas enganosas, bem como a disponibilização de contratação de 

empréstimos, cartões de crédito e investimentos oferecidos por agentes financeiros, sem 

consentimento, sem informações claras e precisas ou sem pleno conhecimento das 

pessoas idosas quanto às regras e consequências dos contratos. 

Art. 2º A Campanha Permanente de Orientação e Combate aos Golpes 

Financeiros e Violência Patrimonial praticados contra as pessoas idosas, destina-se ao 

desenvolvimento de ações preventivas e educativas objetivando proteger as potenciais 

vítimas e encorajar a sociedade a participar do enfrentamento, auxílio e atenção às 

movimentações financeiras e patrimoniais praticadas pelas pessoas idosas. 

Art. 3º O poder público, em parceria com a iniciativa privada e entidades da 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

sociedade civil, deve realizar permanentemente ações educativas de conscientização e 

prevenção, inclusive em veículos de comunicação em massa e internet, bem como 

divulgar a existência de órgãos especializados na defesa da pessoa idosa, canais de 

denúncia e dados atualizados do atual número de pessoas idosas que sofrem golpes de 

natureza financeira. 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correm por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 60 (sessenta) 

dias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei. Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da presente 

proposição. 

Trata-se de Projeto de Lei que institui a campanha permanente de combate aos 

golpes financeiros e violência patrimonial praticados contra pessoas idosas no âmbito do 

Município de Maceió. 

As pessoas idosas são as maiores vítimas de estelionato, sofrendo os mais 

diversos golpes financeiros, como as abordagens nas proximidades de caixas eletrônicos 

dentre outros golpes. 

A população brasileira está em trajetória de envelhecimento e, até 2060, o 

percentual de pessoas com mais de 60 anos passará dos atuais 14,6% (correspondendo a 

30,3 milhões de pessoas) para cerca de 25,5%, conforme projeção divulgada pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Esses números, que evidenciam um gradativo envelhecimento populacional no 

Brasil, impõem aos legisladores a necessidade de constante aperfeiçoamento normativo 

com vistas a tutelar os direitos de uma parcela cada vez maior e sensível da população, as 

pessoas idosas, que demandam especial proteção jurídica que lhes assegure o direito ao 

envelhecimento digno, mediante condições de integridade física, moral, psicológica e 

econômica que lhes possibilitem praticar, com a devida segurança, atos da vida civil, bem 

como para coibir práticas delitivas que os vitimizem. 
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Como se não bastassem as fragilidades naturalmente impostas às pessoas idosas, 

o período de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional decorrente do novo 

coronavírus alterou hábitos, ampliou a necessidade de utilização de meios virtuais para 

compras e contratações e, por conseguinte, potencializou as vulnerabilidades, deixando-

as alheias a toda sorte de violência patrimonial ou financeira perpetrada por algumas 

instituições financeiras ou até mesmo por familiares, lamentavelmente. 

A violência financeira contra a pessoa idosa não é um tema novo na sociedade, 

mas, a cada ano que passa, faz mais vítimas.  

Tal modalidade de violência consiste na exploração imprópria ou ilegal dos 

recursos financeiros ou patrimoniais das pessoas idosas ou seu uso não consentido. São 

exemplos: obrigar a assinar um documento, sem lhe explicar o motivo; forçar a pessoa 

idosa a celebrar um contrato ou a alterar o seu testamento; impelir a fazer uma doação; 

obrigar a fazer uma procuração ou ultrapassar os poderes de mandato; tomar decisões 

sobre o patrimônio de uma pessoa sem a sua autorização ou iludir o idoso acerca da sua 

capacidade de endividamento, fazendo ele contrair empréstimos sem margem 

consignável. 

Além disso, a mídia tem noticiado casos de organizações criminosas que 

levantam dados cadastrais de pessoas idosas para facilitar o sucesso de sua empreitada 

delituosa, fazendo-as contratar montantes com os quais não podem arcar. 

A gravidade desse cenário tem mobilizado o Poder Público a adotar medidas 

protetivas à pessoa idosa. O Conselho Nacional de Justiça, por exemplo, editou a 

Recomendação nº 46, de 22 de junho de 2020, que dispõe sobre medidas preventivas para 

que se evitem atos de violência patrimonial ou financeira contra pessoa idosa, 

especialmente vulnerável no período de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), no âmbito das serventias extrajudiciais e da execução dos serviços 

notariais. Essa medida derivou do Pedido de Providências n. 0004772-35.2020.2.00.000, 

instaurado após recebimento do Ofício n. 3041/2020GM.MMFDH/MMFDH em que o 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos informou ao CNJ que “dados 
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mais recentes do canal Disque 100 apontam que os casos de violência patrimonial contra 

a pessoa idosa, em 2019, tiveram um aumento de 19% e que, em 2020, com o isolamento 

social imposto pela pandemia, a situação tornou-se cada vez mais crítica”. 

O Poder Legislativo não pode ficar inerte diante de tais abusos contra as pessoas 

idosas, sobretudo porque a própria Constituição Federal, em seu artigo 230, estabelece o 

dever por parte da família, da sociedade e do Estado de amparar os idosos, “assegurando 

sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida”. 

É exatamente nesse contexto que o presente projeto de lei, somado às inúmeras 

proposições já em tramitação no Parlamento que enrijecem as sanções cíveis, 

administrativas e penais, objetiva a criação de uma ampla campanha  informativa 

destinada ao desenvolvimento de ações educativas continuadas destinadas a esclarecer os 

idosos sobre seus direitos, canais de denúncias e existência de órgão destinados 

especificamente à sua proteção, bem como alertá-los sobre práticas ilícitas que poderão 

acometê-los, protegendo as potenciais vítimas e encorajando-as a denunciar os abusos 

(muitas vezes praticados por pessoas próximas com quem o idoso tem afetividade), além 

de promover um engajamento da sociedade a participar do enfrentamento, auxílio e 

atenção às práticas fraudulentas e às movimentações financeiras realizadas por idosos 

mediante induzimento ou coação. 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 13h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de setembro de
2021 às 14h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 08040023/2021.
PROJETO DE LEI N° 305/2021
INTERESSADO: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA
LIMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 305/2021, DO
VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE
OLIVEIRA, QUE VISA INSTITUIR A
CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE
AOS GOLPES FINANCEIROS E VIOLÊNCIA
PATRIMONIAL PRATICADOS CONTRA
PESSOAS IDOSAS NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 305/2021, do
Vereador José Nilton Lima de Oliveira, que visa instituir a
campanha permanente de combate aos golpes financeiros e
violência patrimonial praticados contra pessoas idosas no
âmbito do Município de Maceió e dá outras providências.
 
Com seis artigos, o referido projeto de lei tem a seguinte
dicção:
 
Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de combate aos
golpes financeiros e violência patrimonial praticados contra
pessoas idosas no âmbito do Município de Maceió.
 
Parágrafo Único. A campanha de que trata o caput tem os
objetivos de orientar, prevenir e combater:
 
I - a violência financeira ou patrimonial no âmbito familiar ou
comunitário, por meio da exploração ilegal de recursos das
pessoas idosas, perpetrada por familiares ou pessoas da
comunidade, tais como:
 
a) apropriação indevida de recursos financeiros ou bens;
 
b) administração fraudulenta de benefícios previdenciários,
contas correntes, aplicações ou cartões de crédito.
II - a violência financeira ou patrimonial institucional,
entendida como a divulgação de propagandas enganosas, bem
como a disponibilização de contratação de empréstimos,
cartões de crédito e investimentos oferecidos por agentes
financeiros, sem consentimento, sem informações claras e
precisas ou sem pleno conhecimento das pessoas idosas quanto
às regras e consequências dos contratos.
 
Art. 2º A Campanha Permanente de Orientação e Combate aos
Golpes Financeiros e Violência Patrimonial praticados contra
as pessoas idosas, destina-se ao desenvolvimento de ações
preventivas e educativas objetivando proteger as potenciais
vítimas e encorajar a sociedade a participar do enfrentamento,
auxílio e atenção às movimentações financeiras e patrimoniais
praticadas pelas pessoas idosas.
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Art. 3º O poder público, em parceria com a iniciativa privada e
entidades da sociedade civil, deve realizar permanentemente
ações educativas de conscientização e prevenção, inclusive em
veículos de comunicação em massa e internet, bem como
divulgar a existência de órgãos especializados na defesa da
pessoa idosa, canais de denúncia e dados atualizados do atual
número de pessoas idosas que sofrem golpes de natureza
financeira.
 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correm por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até
60 (sessenta) dias.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

 
II - ANÁLISE
 
Trata-se de Projeto de Lei, tombado sob o n. 305/2021, do
Vereador José Nilton Lima de Oliveira, que visa instituir a
campanha permanente de combate aos golpes financeiros e
violência patrimonial praticados contra pessoas idosas no
âmbito do Município de Maceió e dá outras providências.
 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara
Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno.
 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art.
230 da Constituição Federal, que prevê o dever da família, do
Estado e da sociedade de amparar as pessoas idosas,
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade, seu bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei, ao instituir uma
campanha permanente de combate aos golpes financeiros e
violência patrimonial contra pessoas idosas no âmbito do
Município de Maceió, efetivamente ajuda à manutenção do
direito que os idosos têm à proteção conforme o artigo
supracitado da Magna Carta, especialmente o que tange a sua
dignidade, bem-estar e, às vezes, até à sua vida, pois
frequentemente os idosos vítimas de golpes financeiros têm
minguados seus recursos, quase sempre destinados à sua
subsistência e à compra de remédios e cuidados médicos em
geral.
 
Além disso, não há vício de iniciativa: a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis, bem como não apresenta óbice de natureza
regimental ou de redação e técnica legislativa para sua
aprovação.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 305/2021,
do Vereador José Nilton Lima de Oliveira, que visa instituir a
campanha permanente de combate aos golpes financeiros e
violência patrimonial praticados contra pessoas idosas no
âmbito do Município de Maceió e dá outras providências.
 
Sala das Comissões, em 20 de Setembro de 2021.
 
LEONARDO DIAS
Relator
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VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Teca Nelma
Chico Filho
Dr. Valmir
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:98FAB3A8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 24/09/2021. Edição 6289 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso para providências.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de setembro de
2021 às 14h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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DESPACHO Nº 044/2021 – GVGR 

 

À Vereadora Gaby Ronalsa, para emitir Parecer. 

 

 

Maceió/AL, em 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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PARECER Nº 013/2022 – GVGR 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, tem 

como finalidade Instituir a Campanha permanente de combate aos golpes financeiros e 

violência patrimonial praticados contra Pessoas Idosas, no âmbito do Município de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Leonardo Dias, que entendeu pela 

constitucionalidade, tendo o seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Defesa do Idoso, para as providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, 

no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este Colegiado 

apreciar proposições que envolvam Idosos. Nesses termos, a presente manifestação é 

regimental. Assim, feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento. 

No que concerne ao mérito, vislumbra-se que o projeto em análise, tem como 
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fito instituir, nesta cidade, a Campanha permanente de combate aos golpes financeiros e 

violência patrimonial praticados contra Pessoas Idosas. 

O aludido Projeto tem como objetivo disseminar informações, visando prevenir 

os idosos acerca dos golpes financeiros e patrimoniais que são, constantemente, aplicados 

contra eles. 

Tal proposição, portanto, busca evitar, por meio da realização de ações 

preventivas e educativas, que os idosos caiam em golpes financeiros, que são recorrentemente 

aplicados a eles, sendo, o presente imprescindível.  

Diante do exposto, considero de extrema importância a medida proposta, a 

qual compartilho e apoio. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, entendendo que inexiste 

qualquer óbice que impeça o seu regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 305/2021, de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima. 

 

É o Parecer. 

 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 03 de março de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS  
 

VOTOS CONTRÁRIOS 
 

ABSTENÇÃO
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DESPACHO Nº 018/2022 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Defesa do Idoso desta Casa Legislativa, que encaminhou o presente processo para 
análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta Parlamentar informa que juntou 
aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete da Presidente da 
Comissão de Defesa do Idoso, para adoção das providências necessárias de sua alçada, 
com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 03 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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DESPACHO Nº 036/2022 – GVGR 

 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial do Município o Parecer 
de autoria da Vereadora Gaby Ronalsa. 

 

 

Maceió/AL, em 14 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

Vereador Eduardo Canuto 

  

Vereador João Catunda 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:287563AC 
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PROJETO DE LEI Nº 305/2021 

AUTORIA: Vereador Oliveira Lima 

EMENTA: “Institui a Campanha permanente de combate aos golpes 

financeiros e violência patrimonial praticados contra Pessoas Idosas, 

no âmbito do Município de Maceió, e dá outras providências.” 

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa 

  

PARECER Nº 013/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Oliveira 

Lima, tem como finalidade Instituir a Campanha permanente de 

combate aos golpes financeiros e violência patrimonial praticados 

contra Pessoas Idosas, no âmbito do Município de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador 

Leonardo Dias, que entendeu pela constitucionalidade, tendo o seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Defesa do Idoso, para as providências cabíveis, no 

sentido de examinar a matéria, no âmbito de sua competência, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 

Colegiado apreciar proposições que envolvam Idosos. Nesses termos, 

a presente manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações 

iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da demanda em 

comento. 

No que concerne ao mérito, vislumbra-se que o projeto em análise, 

tem como fito instituir, nesta cidade, a Campanha permanente de 

combate aos golpes financeiros e violência patrimonial praticados 

contra Pessoas Idosas. 

O aludido Projeto tem como objetivo disseminar informações, visando 

prevenir os idosos acerca dos golpes financeiros e patrimoniais que 

são, constantemente, aplicados contra eles. 

Tal proposição, portanto, busca evitar, por meio da realização de 

ações preventivas e educativas, que os idosos caiam em golpes 

financeiros, que são recorrentemente aplicados a eles, sendo, o 

presente imprescindível. 

Diante do exposto, considero de extrema importância a medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, entendendo que inexiste qualquer óbice que impeça o seu 

regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 305/2021, de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima. 

  

É o Parecer. 
  

S.M.J. 
  

Sala das Comissões, em 03 de Março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

Oliveira Lima 

  

VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

ABSTENÇÕES: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:51F8B27B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 02090001/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 02090001/2021. 

PROJETO DE LEI N° 598/2021 

MENSAGEM: 005/2022 

INTERESSADO: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 
  

SOBRE A MENSAGEM 005/2021, QUE TRATA 

DO VETO TOTAL DO PODER EXECUTIVO AO 

PROJETO DE LEI Nº 528/2021, DE AUTORIA DO 

VEREADOR FERNANDO HOLLANDA, QUE 

DISPÕE ACERCA DA REVOGAÇÃO DOS 

DISPOSITIVOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

NÚMEROS 4.973/00, 5.429/2005 E 6.157/2012. 

  

I – RELATÓRIO 
  

Trata-se de Mensagem de Veto total realizada ao Projeto de Lei nº 

528/2021, que tem por escopo a revogação das Leis Municipais nº 

4.973/00, Lei nº 5.429/2005 e Lei nº 6.157/2012. 

  

Em seu teor, o chefe do Executivo apresenta como razões para o 

aludido Veto por evidente vicio no tocante a sua constitucionalidade, 

inviabilizando a sanção de tal ato normativo, pois invade a 

competência de iniciativa do Poder Executivo Municipal quando 

compete a esta tratar acerca da organização e funcionamento da 

Administração Pública, assim como a respeito da criação, funções e 

remuneração dos servidores públicos, pautado nos artigos 61, §1º, 

inciso II, alínea “e”, e 84, VI, “a”, da Constituição Federal. 

  

Recebida a comunicação do veto pela Presidência desta Câmara 

Municipal, fora encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, nos termos do art. 317 do Regimento Interno. 

  

No que interessa, é o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
  

As razões do veto foram apresentadas no prazo e nos moldes 

estabelecidos no § 1º do art. 36 da Lei Orgânica do Município, 

limitando-se ao argumento de que o projeto de lei em análise possui 

evidente vício de iniciativa quanto a sua propositura, vez que 

competiria ao Executivo Municipal tratar sobre a organização e 

funcionamento da Administração Pública e dispor sobre a criação, 

funções e remuneração dos seus servidores. 

  

No tocante a matéria, que versa sobre o processamento de 

consignação em pagamento e limites estabelecidos por Lei, pelo 

entendimento trazido no veto seria de competência exclusiva do Poder 

Executivo Municipal, argumentando ainda que o projeto de lei seria 

capaz promover ingerência indevida no funcionamento da 
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PROCESSO Nº 08040023/2021 
PROJETO DE LEI Nº 305/2021 
AUTORIA: Vereador Oliveira Lima 
EMENTA: “Institui a Campanha permanente de combate aos golpes financeiros e 
violência patrimonial praticados contra Pessoas Idosas, no âmbito do Município de 
Maceió, e dá outras providências.” 
 

 

 

 

DESPACHO Nº 058/2022 – GVGR 

 

Encaminhe-se para Presidência da Câmara para pautar o presente 
processo na Ordem do Dia. 

 

 

Maceió/AL, em 20 de julho de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

disponibilização de assistência gratuita 

em informática, aos idosos, quando estes 

estiverem nos órgãos e departamentos da 

Administração Pública do Município de 

Maceió e necessitarem fazer uso de 

quaisquer tecnologias. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º. É obrigatória a disponibilização de assistência gratuita em informática, aos 

idosos, quando estes estiverem nos órgãos e departamentos da Administração Pública do 

Município de Maceió e necessitarem fazer uso de quaisquer tecnologias. 

 

§ 1º A assistência a que se refere esta Lei implica em serviços como agendamentos, 

requerimentos, solicitação de documentos, cadastramentos de dados, consultas, dentre 

outros. 

 

§ 2º Para os fins desta Lei, os órgãos da Administração Pública disponibilizarão 

funcionários para o atendimento aos idosos. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei. Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da presente 

proposição. 

O artigo 21 do Estatuto do Idoso prevê que “o Poder Público criará 

oportunidades de acesso do idoso à educação, adequando currículos, metodologias e 

material didático aos programas educacionais a ele destinados para sua integração à vida 

moderna”. 

Para compreender as relações dos idosos com a utilização de tecnologias de 

informação e comunicação, é importante considerar contextos sociais, culturais e 

históricos. Envelhecer para os idosos que não tiveram oportunidade de frequentar os 

bancos escolares, pode significar exclusão digital e isolamento social. A revolução 

tecnológica transformou significativamente as formas de comunicação, deixando muitos 

idosos à margem desta inovação. 

E, ainda, se torna mais complexo para pessoas idosas com deficiências, 

comprometedoras de suas habilidades e funções cognitivas como a visão e audição, ou 

até mesmo enfermidades que por vezes acabam por isolar os idosos da sociedade. 

Sendo assim, se faz necessário que os órgãos da administração pública 

municipal, possam tornar disponível para o público idoso, assistência gratuita em 

informática, para atender suas necessidades. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de dezembro de 2021. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12010031 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 550/2021
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D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de dezembro de
2021 às 12h33.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 10 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de fevereiro de
2022 às 15h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12010031/2021.

PARECER
PROCESSO Nº. 12010031/2021.
PROJETO DE LEI N° 550/2021
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA
DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
GRATUITA EM INFORMÁTICA, AOS
IDOSOS, QUANDO ESTES ESTIVEREM
NOS ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E
NECESSITAREM FAZER O USO DE
QUAISQUER TECNOLOGIAS.

 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
Pastor Oliveira Lima (REPUBLICANOS) que dispõe sobre a
obrigatoriedade da disponibilização de assistência gratuita em
informática, aos idosos, quando estes estiverem nos órgãos e
departamentos da administração pública do Município de
Maceió e necessitarem fazer o uso de quaisquer tecnologias.
O Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição
e Justiça para proferir parecer, uma vez que é competência
específica desta manifestar-se sobre todos os assuntos quanto
ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, os
quais não poderão tramitar nesta Câmara Municipal sem seu
parecer, nos termos do art. 63, inciso I do Regimento Interno
desta Câmara Municipal.
 
Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo
pretendido, nos termos do Regimento Interno deste
Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não
possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal
objetiva.
 
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo
constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou
mácula ao Projeto de Lei em epígrafe, que possa configurar
vício material.
 
Com relação à competência do Município para legislar
acerca da matéria, salienta-se que a Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/88) se caracteriza
essencialmente pela repartição de competências entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dotados de
autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando
competência legislativa própria, respeitados os limites
materiais estampados no ordenamento jurídico.
 
A regra básica para a delimitação da competência do
Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta
brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra
citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos
de interesses locais, que reserva ao Município as matérias
não enquadradas no campo privativo da União nem do
Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por
conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens
públicos municipais.
 
É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de
origem do Município, considerado primordial, essencial e que
de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do
município e de seus munícipes .No que tange a competência,
vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está
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constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de
interesse local gerido pelo Município.
 
No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo
legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-
lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva
de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição.
Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município
desta Casa Legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa
privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que
ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro
deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.
 
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está
amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica
legislativa, possuindo assim, parecer favorável desta Relatora.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de
Fevereiro de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
 
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:90121AF0

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/02/2022. Edição 6381 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso para providências.

Maceió/AL, 11 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de fevereiro de
2022 às 12h59.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO Nº 12010031/2021 
PROJETO DE LEI Nº 550/2021 
AUTORIA: Vereador Oliveira Lima 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de assistência gratuita em 
informática, aos idosos, quando estes estiverem nos órgãos e departamentos da 
Administração Pública do Município de Maceió e necessitarem fazer uso de quaisquer 
tecnologias. 
 

 

DESPACHO Nº 016/2022 – GVGR 

 

À Vereadora Gaby Ronalsa, para emitir Parecer. 

 

Maceió/AL, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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PROCESSO Nº 12010031/2021 
PROJETO DE LEI Nº 550/2021 
AUTORIA: Vereador Oliveira Lima 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de assistência gratuita em 
informática aos idosos, quando estes estiverem nos órgãos e departamentos da Administração 
Pública do Município de Maceió e necessitarem fazer uso de quaisquer tecnologias. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
 

 
PARECER Nº 012/2022 – GVGR 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, tem 

como finalidade instituir a obrigatoriedade de disponibilização de assistência gratuita em 

informática aos idosos, quando estes estiverem nos Órgãos e Departamentos da Administração 

Pública do Município de Maceió e necessitarem fazer uso de quaisquer tecnologias. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria da Vereadora Silvania Barbosa, que entendeu ser o 

Projeto de Lei constitucional, tendo o seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Defesa do Idoso, para as providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, 

no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este Colegiado 

apreciar proposições que envolvam Idosos. Nesses termos, a presente manifestação é 

regimental. Assim, feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento. 

No que concerne ao mérito, vislumbra-se no projeto em análise, tem por 
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finalidade obrigar que seja disponibilizada a assistência gratuita, em informática, aos idosos, 

quando estes estiverem nos Órgãos e Departamentos da Administração Pública do Município de 

Maceió e necessitarem fazer uso de quaisquer tecnologias. 

O presente Projeto busca oferecer auxílio aos idosos, quando estes estiverem 

dentro dos órgãos públicos do Município de Maceió e necessitarem de ajuda ao fazerem uso de 

quaisquer tecnologias necessárias para seu atendimento, como agendamento, requerimentos, 

impressões de documentos, dentre outros. 

Sendo, o supramencionado Projeto, de grande valor, vez que visa amparar, não 

só os idosos que tenham dificuldades em lidar com a tecnologia presente nos órgãos e 

departamento públicos de Maceió, mas, também, os que possuam alguma limitação ou 

enfermidade. 

Diante do exposto, considero de extrema importância a medida proposta, a 

qual compartilho e apoio. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, entendendo que inexiste 

qualquer óbice que impeça o seu regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 550/2021, de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima. 

 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 08 de março de 2022. 

 
GABY RONALSA 

Vereadora 
 

VOTOS FAVORÁVEIS  
 

VOTOS CONTRÁRIOS 
 

ABSTENÇÃO
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DESPACHO Nº 037/2022 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Defesa do Idoso desta Casa Legislativa, que encaminhou o presente processo para 
análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta Parlamentar informa que juntou 
aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete da Presidente da 
Comissão de Defesa do Idoso, para adoção das providências necessárias de sua alçada, 
com a máxima urgência. 

 

 

Maceió/AL, em 14 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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PROCESSO Nº 12010031/2021 
PROJETO DE LEI Nº 550/2021 
AUTORIA: Vereador Oliveira Lima 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de assistência gratuita em 
informática, aos idosos, quando estes estiverem nos órgãos e departamentos da 
Administração Pública do Município de Maceió e necessitarem fazer uso de quaisquer 
tecnologias. 
 

 

DESPACHO Nº 041/2022 – GVGR 

 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial do Município o Parecer 
de autoria da Vereadora Gaby Ronalsa. 

 

 

Maceió/AL, em 04 de abril de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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RESOLVE: 

Nomear ANNE CAROLLYNE CONSTANTE DA SILVA NERY
CPF 095.902.474-31, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP03, no gabinete do(a) Vereador(a) 
GALBA NOVAES NETTO. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FD5CBB40 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO - PROCESSO Nº. 
12010031/2021. 

PROCESSO Nº. 12010031/2021. 
PROJETO DE LEI Nº 550/2021 
AUTORIA: Vereador Oliveira Lima 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de 
assistência gratuita em informática aos idosos, quando estes estiverem 
nos órgãos e departamentos da Administração Pública do Município 
de Maceió e necessitarem fazer uso de quaisquer tecnologias. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa 
 

PARECER Nº. 012/2022  GVGR 
 

I RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Oliveira 
Lima, tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de 
disponibilização de assistência gratuita em informática aos idosos, 
quando estes estiverem nos Órgãos e Departamentos da 
Administração Pública do Município de Maceió e necessitarem fazer 
uso de quaisquer tecnologias. 
Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final  CCJRF, para a relatoria da Vereadora 
Silvania Barbosa, que entendeu ser o Projeto de Lei constitucional, 
tendo o seu Parecer sido aprovado. 
Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 
à Comissão de Defesa do Idoso, para as providências cabíveis, no 
sentido de examinar a matéria, no âmbito de sua competência, 
consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 
É o relatório. 
 

II  ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 
Colegiado apreciar proposições que envolvam Idosos. Nesses termos, 
a presente manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações 
iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da demanda em 
comento. 
No que concerne ao mérito, vislumbra-se no projeto em análise, tem 
por finalidade obrigar que seja disponibilizada a assistência gratuita, 
em informática, aos idosos, quando estes estiverem nos Órgãos e 
Departamentos da Administração Pública do Município de Maceió e 
necessitarem fazer uso de quaisquer tecnologias. 
O presente Projeto busca oferecer auxílio aos idosos, quando estes 
estiverem dentro dos órgãos públicos do Município de Maceió e 
necessitarem de ajuda ao fazerem uso de quaisquer tecnologias 
necessárias para seu atendimento, como agendamento, requerimentos, 
impressões de documentos, dentre outros. 
Sendo, o supramencionado Projeto, de grande valor, vez que visa 
amparar, não só os idosos que tenham dificuldades em lidar com a 
tecnologia presente nos órgãos e departamento públicos de Maceió, 
mas, também, os que possuam alguma limitação ou enfermidade. 
Diante do exposto, considero de extrema importância a medida 
proposta, a qual compartilho e apoio. 
 

III  VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 
Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, entendendo que inexiste qualquer óbice que impeça o seu 
regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
nº 550/2021, de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima.
  
É o Parecer. 
  
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 08 de Março de 2022. 
  
GABY RONALSA 
Vereadora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
Oliveira Lima 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
    
ABSTENÇÕES:  

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:4F0688E6

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 

12300071. 
 
PARECER Nº: 32/2022 
PROCESSO Nº. 12300071. 
PROJETO DE LEI Nº: 627/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: ALTERA A EMENTA, O ART 1º E O 
§1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413 DE 2015. 
  
RELATÓRIO 
  
Projeto de Lei nº 627/2021, que 

, tem por finalidade 
aperfeiçoar equívocos gramaticais. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, a qual votou pela 
Constitucionalidade, mas condicionado ao Substitutivo ao Projeto de 
Lei nº 627/2021, sob o argumento da necessidade de alterar o Projeto 
de Lei em razão de erro material. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de projeto de lei que 

tem o objetivo de 
aperfeiçoar o texto legal em face de equívocos gramaticais 
encontrados no texto da lei e que, de alguma forma, poderiam dar 
margem para dúvidas em sua execução e dar vazão a interpretações 
pejorativas. Tal alteração visa a ajustar o texto à norma culta da língua 
portuguesa e afasta maus usos ao longo da sua aplicação. 
Assim, atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 627/2021, que 

 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de lei de que tem por finalidade garantir o 
aperfeiçoamento do texto legislativo, bem como por constar parecer 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a 
proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a 
  
Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à 
matéria, na forma do substitutivo apresentado na CCJ. 
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PROCESSO Nº 12010031/2021 
PROJETO DE LEI Nº 550/2021 
AUTORIA: Vereador Oliveira Lima 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de assistência gratuita em 
informática, aos idosos, quando estes estiverem nos órgãos e departamentos da 
Administração Pública do Município de Maceió e necessitarem fazer uso de quaisquer 
tecnologias. 
 

 

 

 

DESPACHO Nº 059/2022 – GVGR 

 

 

Encaminhe-se para Presidência da Câmara para pautar o presente 
processo na Ordem do Dia. 

 

 

Maceió/AL, em 20 de julho de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04250014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 196/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO
Assunto : APOIO PEDAGÓGICO INCLUSIVO - DISPÕE SOBRE AULAS DE REFORÇO ESCOLAR
PARA ALUNOS QUE TENHAM NECESSIDADES ESPECÍFICAS COMO: TEA, TDAH, DISLEXIA, TDL...

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de maio de
2022 às 13h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04250014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 196/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO
Assunto : APOIO PEDAGÓGICO INCLUSIVO - DISPÕE SOBRE AULAS DE REFORÇO ESCOLAR
PARA ALUNOS QUE TENHAM NECESSIDADES ESPECÍFICAS COMO: TEA, TDAH, DISLEXIA, TDL...

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 26 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de maio de
2022 às 16h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04250014/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04250014/2022.
PROJETO DE LEI N° 196/2022
INTERESSADO: VEREADOR ALAN BALBINO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto de Lei protocolado com
o nº 04250014 pelO vereador alan balbino, QUE
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO
PROGRAMA DE APOIO PEDAGÓGICO
INCLUSIVO, dispondo sobre aula de reforço
escolar para alunos que tenham necessidades
específicas como: TEA, TDAH, Dislexia, TDL,
Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia,
Disortografia, Disgrafia e dificuldades
acentuadas de aprendizagem, visando o
desenvolvimento de habilidades e competências.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 317 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
04250010 de autoria do Vereador Alan Balbino.
O referido Projeto de Lei objetiva instituir um programa de
apoio pedagógico inclusivo, dispondo sobre aula de reforço
escolar para alunos que tenham necessidades específicas como:
TEA, TDAH, Dislexia, TDL, Discalculia, Deficiência
Intelectual, Dislalia, Disortografia, Disgrafia e dificuldades
acentuadas de aprendizagem, visando o desenvolvimento de
habilidades e competências.
O Vereador Alan Balbino justifica a propositura do projeto com
a necessidade de recuperar e fortalecer o desenvolvimento de
aprendizagem para alunos com necessidades específicas, visto
que através deste programa de reforço inclusivo os alunos terão
a possibilidade e oportunidade de compreensão mais assertiva.
Ainda em justificativa, o vereador embasa seu projeto na
premissa de que enxergar as características pessoais de cada
aluno é um dos grandes desafios do dia-a-dia na sala de aula,
entretanto um ensino de qualidade só se torna realidade quando
se é adotado estratégias para identificar demandas e interesses
dos estudantes.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui vício de
competência no que se refere ao seu conteúdo e forma,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
Tem-se que, os vereadores e vereadoras podem legislar acerca
de tema de interesse local que não impliquem em aumento de
despesa e/ou invada a competência do Chefe do Poder
Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do
município de Maceió - LOM.
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em
consonância com o art. 23, II da Constituição Federal que
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dispõe acerca da proteção às pessoas com deficiência, sendo
esta competência comum de todos os entes federativos. Pode,
portanto, a Municipalidade legislar sobre o tema em estudo,
dentro dos limites do predominante interesse local (art. 30, I e
II, da Constituição Federal).
Além disso, a Lei Federal n° 13.146/2015, Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), no artigo 27,
reafirma que é dever “do Estado, da família, da comunidade
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à
pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de
violência, negligência e discriminação”.
O conceito de educação inclusiva parte da premissa que todos
os estudantes – com ou sem deficiência – podem aprender
juntos. É por essa razão que, no artigo 28, a LBI estabelece que
é tarefa do poder público assegurar, criar, desenvolver,
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar um sistema
educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades. Não
são poucos os casos, no entanto, em que o acesso a uma escola
regular é negado a pessoas com deficiência.
Com relação a criação do programa, fazemos referência
também que mesmo as medidas necessárias para a
operacionalização provenientes da aprovação do referido
Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que não
se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis
que criem despesas para os municípios. A decisão do STF em
repercussão geral definiu a tese de nº 917, ratificando:

 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).

 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, e principalmente, direitos,
assegurados pela Constituição Federal e demais leis específicas
no que compete aos cuidados com as pessoas com deficiência.
Desta maneira, apesar de ser destacado como matéria sob qual
já existe quantidade razoável de normas federais, se faz
necessária análise de mérito por comissão especializada da
casa, no intuito de oferecer parecer de mérito sobre o projeto
em discussão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Entretanto, condiciono a
continuidade de sua tramitação, ao encaminhamento para
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, com o
fim de avaliar o mérito do mesmo. Após isto, submeta-se ao
plenário.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
Maceió, 05 de Maio de 2022.
 
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:6507FCFB
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04250014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 196/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO
Assunto : APOIO PEDAGÓGICO INCLUSIVO - DISPÕE SOBRE AULAS DE REFORÇO ESCOLAR
PARA ALUNOS QUE TENHAM NECESSIDADES ESPECÍFICAS COMO: TEA, TDAH, DISLEXIA, TDL...

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de maio de
2022 às 10h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
PROCESSO Nº 04250014/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 196/2022

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 196/2022 em análise, de autoria do vereador Alan Balbino,

dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos que tenham necessidades específicas como:

TEA, TDAH, Dislexia, TDL, Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia,

Disgrafia e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o desenvolvimento de

habilidades e competências.

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação,

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.

II - ANÁLISE

Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Alan Balbino, que

dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos que tenham necessidades específicas como:

TEA, TDAH, Dislexia, TDL, Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia,

Disgrafia e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o desenvolvimento de

habilidades e competências.

Trata-se de um Projeto de Lei que visa dá Apoio Pedagógico Inclusivo, através de

aulas de reforço para alunos que tenham necessidades específicas.

O aluno com essas necessidades apresenta um impedimento de longo prazo que pode

prejudicar sua participação efetiva e plena na sociedade e impossibilitar sua vivência em

igualdade de condições com os demais alunos.

O referido Projeto de Lei coloca-se como uma modalidade de inclusão justificada

como necessidade de se atender, sempre que necessário, determinados casos em que a sala
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CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
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de aula regular por uma série de motivos, encontra dificuldades em dar a resposta

educacional mais adequada para o aluno com necessidades.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 196/2022, de autoria do

nobre Vereador Alan Balbino, dentro do campo de análise da presente Comissão

Permanente.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 14 de junho de 2022.

Vereadora Olivia Tenório
Relatora

Votos Favoráveis:

Votos Contrários:

Abstenção:
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 04250014/2022 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 196/2022 

 
 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 196/2022 em análise, de autoria do vereador Alan Balbino, 

dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos que tenham necessidades específicas como: 

TEA, TDAH, Dislexia, TDL, Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia, 

Disgrafia e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o desenvolvimento de 

habilidades e competências. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

 

Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Alan Balbino, que 

dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos que tenham necessidades específicas como: 

TEA, TDAH, Dislexia, TDL, Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia, 

Disgrafia e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o desenvolvimento de 

habilidades e competências. 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa dá Apoio Pedagógico Inclusivo, através de 

aulas de reforço para alunos que tenham necessidades específicas. 

O aluno com essas necessidades apresenta um impedimento de longo prazo que pode 

prejudicar sua participação efetiva e plena na sociedade e impossibilitar sua vivência em 

igualdade de condições com os demais alunos. 

O referido Projeto de Lei coloca-se como uma modalidade de inclusão justificada 

como necessidade de se atender, sempre que necessário, determinados casos em que a sala 
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de aula regular por uma série de motivos, encontra dificuldades em dar a resposta 

educacional mais adequada para o aluno com necessidades. 

 
III - CONCLUSÃO 

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 196/2022, de autoria do 

nobre Vereador Alan Balbino, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 
 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 14 de junho de 2022. 

 

 

 

Vereadora Olivia Tenório 

Relatora 

 

 
 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS            
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ANDREA QUEIROZ  
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C0CB80C 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 039/2022. 

 
Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 
Tutelar da Região Administrativa VII. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 
nº. 6.378 de 06 de Abril de 2015, 
  
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 
03000.67013/2022, de 23 de Junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente VALDOMIRO PONTES 
JARDIM para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da Região 
Administrativa VII, pelo período de 20 de Junho de 2022 à 04 de 
Julho de 2022, em substituição ao Conselheiro Tutelar FERNANDO 
DA SILVA (mat. nº. 953608-6), tendo em vista o seu afastamento por 
LICENÇA MÉDICA. 
  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 
  
Maceió/AL, 28 de Junho de 2022. 
  
ANDREA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:41D04C03 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 040/2022. 

 
Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 
Tutelar da Região Administrativa VII. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 
nº. 6.378 de 06 de Abril de 2015, 
  
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 
03000.65538/2022, de 23 de Junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONVOCAR o 2º suplente FÁBIO ANTÔNIO BREDA DE 
LIMA para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da Região 
Administrativa VII, pelo período de 17 de Junho de 2022 à 01 de 
Julho de 2022, em substituição a Conselheira Tutelar THAIS 
HELENA PEIXOTO CAVALCANTE (mat. nº. 953295-1), tendo 
em vista o seu afastamento por LICENÇA MÉDICA. 
  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 
  
Maceió/AL, 28 de Junho de 2022. 
  
ANDREA QUEIROZ  
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0CE8C98C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04180116/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04180116/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2022 de iniciativa do 
nobre Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04180116/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao senhor DIÓGENES TENÓRIO 
ALBUQUERQUE JUNIOR e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 353 de 21 de junho de 
2006, visto que Diógenes Tenório de Albuquerque Junior é 
Advogado, poeta, escritor e alagoano de Murici, atua na área jurídica 
tendo importantes passagens no Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas assessorando Desembargadores, foi Procurador da Câmara 
Municipal de Maceió, professor de Direito do CESMAC com isso 
vem prestando relevantes serviços na atividade jurídica de grande 
promoção à justiça ao Estado de Alagoas e ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2022 com protocolo nº 04180116/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8AD72ED5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250025/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01250025/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2022 de iniciativa do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa 
com protocolo nº 01250025/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Ladislau Netto ao senhor LUIZ CARLOS BALBICERO 
MOLION e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 422 de 20 de agosto de 
2008 visto que Luiz Carlos Baldicero Molion é Professor PhD 
Universitário da UFAL (Universidade federal de Alagoas), 
climatólogo, metereológico experiente na área de geociência com 
ênfase em dinâmica de clima atuando principalmente variabilidade e 
mudanças climáticas no nordeste do Brasil e Amazônia além de ter 
ajudado na formação de vários profissionais que se dedicam a 
trabalhar em favor da preservação do meio ambiente sustentável com 
isso vem prestando relevantes serviços na defesa da preservação do 
meio ambiente ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
28/2021 com protocolo nº 1250025/2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4AAB9988 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030003/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01030003/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 1030003/2022 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para o senhor YOHANSSON 
NASCIMENTO FERREIRA e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 608 de 23 de março 
de 2016, visto que Yohansson Nascimento Ferreira nascido no 
município de Maceió é um atleta paraolímpico brasileiro da classe 
T46 para amputados de membros superiores, em sua carreira de atleta 
possui cinco medalhas em jogos paraolímpicos sendo a principal delas 
a medalha de ouro nos jogos paraolímpicos de verão de 2012 em 
Londres nos 200m, a medalha mais recente foi o bronze nos jogos 
olímpicos de verão do Rio de Janeiro assim se destacou 
nacionalmente e internacionalmente no atletismo mundial 
incentivando pessoas com certas limitações físicas a pratica esportiva, 
ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando esporte, saúde e 
alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem prestando 
relevantes serviços ao esporte do Estado de Alagoas e Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo 
nº03/2022 com protocolo nº 01030003/22 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
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OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:529D5CD4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270042/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04270042/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04270042/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Heitor Villa Lobos ao GRUPO MUSICAL BATUQUE 
D`ELAS e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312ºXVIII do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XVIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo Nº 451 de 15 de outubro 
de2009, visto que o Grupo Musical Batuque D´Elas é um grupo de 
mulheres que nasceu na comunidade Muvuca situado às margens da 
lagoa mundaú desenvolve atividades de socialização e troca 
intergeracional em contato com a música e instrumentos, afirmação 
sociocultural e promoção de bem estar e autoestima das mulheres 
ribeirinhas da lagoa, além de promover consultas, exames médicos, 
atividades de educação em saúde e direito sociais com isso vem 
prestando relevantes serviços nas áreas da educação e cultura a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
85/2022 com protocolo nº 04270042/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
VOTOS CONTRÁRIOS:  
  
ABSTENÇÃO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:033C53A2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04120041/2022. 

 
PROJETO DE LEI Nº147/22 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04120041/2022. 
  
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Oliveira 
Lima, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
04120041/2022 dispõe que reconhece, no âmbito do Município de 
Maceió, a língua brasileira de sinais - LIBRAS, como língua de 
introdução de meio de comunicação objetiva da comunidade surda e 
dá outras providências. 
  
A presente propositura pretende e propõe proibir a utilização de 
animais para desenvolvimento de experimentos e testes de produtos 
cosméticos, higiene pessoal, perfumes, limpeza e seus componentes, 
resguardando o direito animal no Município de Maceió- AL. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 

  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 em conformidade com o art. 7º XI 
da Lei Orgânica do Município de Maceió, que compete o Município 
de Maceió, participativamente com a União Federal, Estado de 
Alagoas e a comunidade desenvolver ações visando ao asseguramento 
de condições de existência digna aos portadores de deficiência e a 
utilização de libras facilita a comunicação entre surdos e cidadãos que 
dominam essa língua de sinais, assim deverá o Município de Maceió 
tomar medidas apropriadas principalmente em escolas objetivando a 
facilitação do aprendizado da língua de sinais, de modo a facilitar a 
inclusão social dos cidadãos com deficiência no município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 
que é o reconhecimento e inclusão da língua de sinais – Libras na 
comunidade maceioense, tendo em vista que determina ação 
significativa para o Poder Legislativo. 
  
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 
jurídico para uma melhor compreensão, menção e conhecimento da 
sociedade no Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 
regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 147/2022 com 
protocolo nº 04120041/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
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VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FCCBABEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270025. 

 
PARECER Nº: 55/2022 
PROCESSO Nº. 04270025. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 84/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. ANDRÉ SANTOS 
COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO BRASIL 
  
RELATÓRIO  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 84/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. ANDRÉ SANTOS 
COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO BRASIL. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda do Mérito 
Cívico. Esta comenda foi criada através do Decreto Legislativo nº 
351/2006 e será atribuída àqueles profissionais que tenham 
contribuído com o aprimoramento da vida cívica. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado é bacharel em 
direito e especialista em Ciências Criminais pela UFAL. É professor 
de cursos de graduação em direito e de preparatórios para carreiras 
jurídicas nas áreas de Direito Processual Penal e Direito Penal. Possui 
mais de 18 anos na carreira de Delegado da Polícia Federal. Em 
Alagoas, na superintendência da PF executou a coordenação de 
grandes operações policiais, no combate ao tráfico de drogas, crime 
organizado e crimes patrimoniais. Assumiu, no atual mandato do 
Prefeito, a Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes com 
uma experiência de gestão focada em ouvir os anseios da população e 
buscar a resolutividade dos problemas apresentados. 
  
Assim, diante das contribuições deste para a sociedade, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 84/2022, que DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO 
AO DR. ANDRÉ SANTOS COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA 
FEDERAL DO BRASIL. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. 
ANDRÉ SANTOS COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA 
FEDERAL DO BRASIL, bem como por constar parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58AF1A30 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270010. 

 
PARECER Nº: 57/2022 
PROCESSO Nº. 01270010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 32/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DIPLOMA DE MÉRITO À IGREJA 
INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 32/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que DISPÕE SOBRE DIPLOMA DE 
MÉRITO À IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE 
DEUS. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder o Diploma de Mérito à 
Igreja Internacional da Graça de Deus. Esta comenda foi criada 
através do Decreto Legislativo de nº 446 de 25 de agosto de 2009 e 
será atribuída em reconhecimento pela significativa contribuição nas 
ações de fortalecimento das políticas Nacional, Estadual e Municipal 
sobre drogas. Segundo a propositura do parlamentar, 
  
A Igreja da Graça foi fundada em 09 de junho de 1980, sua sede 
encontra-se em São Paulo. Aquela tem se destacado no combate às 
drogas, contribuindo com sua ação em diversos projetos sociais e 
promovendo a renovação da vida de milhares de pessoas atingidas 
pelo vício em drogas ilícitas. 
  
Assim, diante das contribuições desta para a sociedade, o parlamentar 
requer a concessão do Diploma de Mérito. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 32/2022, que DISPÕE 
SOBRE DIPLOMA DE MÉRITO À IGREJA 
INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que DISPÕE SOBRE DIPLOMA DE 
MÉRITO À IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS 
a instituição que tem significativa contribuição nas ações de 
fortalecimento das políticas Nacional, Estadual e Municipal sobre 
drogas, bem como por constar parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, entendemos que a proposta objeto deste projeto 
de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
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relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F7A866CC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04200043/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04200043/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04200043/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo Senhor Marcelo 
Henrique Brabo Magalhães. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, visando a Comenda Pontes de Miranda 
homenagear o Ilustríssimo Senhor Marcelo Henrique Brabo 
Magalhães que formou-se no curso de direito pela Universidade 
Federal de Alagoas (UFAL) no ano de 1995 e especialização em 
Direito Processual no ano de 1998. 
Entre suas atuações foi professor das disciplinas de Direito Civil, 
Processo Civil e Prática Forense Civil entre os anos de 1996 e 2002. 
Professor da disciplina de “Direito Eleitoral” do Curso de Pós-
Graduação, em nível de Especialização, em Direito Constitucional. 
Marcelo também atuou como Procurador Geral do Município de 
Maceió (2005), Procurador Geral da Câmara Municipal de Maceió 
(2011). 
Atuou como Conselheiro Federal da OAB (triênios 2004/2007, 
2007/2010, 2010/2013), Membro e Secretário da Comissão Especial 
do Conselho Federal da OAB responsável pela Reforma do Sistema 
Eleitoral da OAB. Presidente Executivo do Conselho Editorial da 
OAB Editora (2010/2013), Conselheiro do Conselho Estadual de 
Segurança de Alagoas – CONSEG (2010/2013). Representante da 
OAB/AL em diversos concursos públicos. Coordenador Jurídico da 
Administração do Porto de Maceió/CODERN (1995/2005), Consultor 
Prêmio Innovare em Alagoas desde 2012 e Autor de artigos 
publicados e veiculados em revistas e livros especializados, como 
palestrante e debatedor em diversos eventos, congressos e seminários. 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B105A5C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04050011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 135/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 135/2022 em análise, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de 
vídeos educativos antidrogas nas aberturas de shows, eventos culturais 
e similares. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Silvania Barbosa, que dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de 
vídeos educativos antidrogas nas aberturas de shows, eventos culturais 
e similares. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa Informar e conscientizar, 
através da exibição de vídeos educativos, dos males causados pelo uso 
de entorpecentes. 
A situação hoje quanto ao consumo de drogas, principalmente no 
público jovem, é preocupante, o impacto dos efeitos das drogas 
ilicitas, sobretudo na saúde e na segurança pública, traz a necessidade 
de políticas públicas eficazes para a conscientização sobre os danos 
causados à saúde e o risco social que decorrem do consumo. 
Toda iniciativa de informar e conscientizar para os males que o uso 
das drogas causam, será sempre de extrema importância para às 
famílias e para toda sociedade, além do que a informação e a 
conscientização são mecanismos para afastar às pessoas das drogas. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 135/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de 
análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de junho de 2022. 
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VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7DD88BC7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04210003/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 184/2022 em análise, de autoria do vereador Alan 
Balbino, dispõe sobre a criação de campanhas e ações de 
conscientização e prevenção contra o uso de drogas. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Alan Balbino, que dispõe sobre a criação de campanhas e ações de 
conscientização e prevenção contra o uso de drogas. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa Informar e conscientizar, 
através de campanhas e instituindo o mês junho branco como o mês 
da campanha de conscientização, dos males causados pelo uso de 
entorpecentes. 
A situação hoje quanto ao consumo de drogas, principalmente no 
público jovem, é preocupante, o impacto dos efeitos das drogas 
ilicitas, sobretudo na saúde e na segurança pública, traz a necessidade 
de políticas públicas eficazes para a conscientização sobre os danos 
causados à saúde e o risco social que decorrem do consumo. 
Toda iniciativa de informar e conscientizar para os males que o uso 
das drogas causam, será sempre de extrema importância para às 
famílias e para toda sociedade, além do que a informação e a 
conscientização são mecanismos para afastar às pessoas das drogas. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 184/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1F820120 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04250014/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 196/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 196/2022 em análise, de autoria do vereador Alan 
Balbino, dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos que tenham 
necessidades específicas como: TEA, TDAH, Dislexia, TDL, 
Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia, Disgrafia 
e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o 
desenvolvimento de habilidades e competências. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Alan Balbino, que dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos 
que tenham necessidades específicas como: TEA, TDAH, Dislexia, 
TDL, Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia, 
Disgrafia e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o 
desenvolvimento de habilidades e competências. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa dá Apoio Pedagógico 
Inclusivo, através de aulas de reforço para alunos que tenham 
necessidades específicas. 
O aluno com essas necessidades apresenta um impedimento de longo 
prazo que pode prejudicar sua participação efetiva e plena na 
sociedade e impossibilitar sua vivência em igualdade de condições 
com os demais alunos. 
O referido Projeto de Lei coloca-se como uma modalidade de inclusão 
justificada como necessidade de se atender, sempre que necessário, 
determinados casos em que a sala 
  
de aula regular por uma série de motivos, encontra dificuldades em 
dar a resposta educacional mais adequada para o aluno com 
necessidades. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 196/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:207B5799 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE PROCESSO Nº. 03170012/2022. 
 
PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Resolução n.7/2022 em análise, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, dispõe sobre a criação da Comenda Terezinha 
Ramires Lima. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria da nobre 
Vereadora Silvania Barbosa, que institui a Comenda Terezinha 
Ramires Lima. 
O presente Projeto de Resolução, visa homenagear mulheres e 
entidades que estão e que sempre estiveram na luta em defesa dos 
direitos das mulheres vítimas de violência doméstica. 
A presente Comenda, ora instituida, tem como objetivo reconhecer a 
luta de mulheres e entidades contra a violência doméstica. 
O referido Projeto é mais um mecanismo que vem para reconhecer a 
importância dessas mulheres e entidades que deixaram e deixam suas 
contribuições na defesa dos direitos e na proteção das mulheres 
vítimas de violência.. 
O nome da comenda, visa homenagear uma grande mulher que deixou 
seu legado nessa luta, um problema social que afeta a estrutura de toda 
uma sociedade e que deve ser combatido e enfrentado. 
Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 
30, incisos I e II da Constituição Federal. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito 
educacional, que compete exclusivamente á Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de Resolução nº 7/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:73D9EDA2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04200017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 9/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Resolução n. 9/2022 em análise, de autoria do vereador 
Alan Balbino, dispõe sobre a criação da Comenda Ministro Guilherme 
Palmeira. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria do nobre 
Vereador Alan Balbino, que institui a Comenda Ministro Guilherme 
Palmeira. 
O presente Projeto de Resolução, visa homenagear, reconhecer e 
valorizar os gestores que são e foram destaques no âmbito público. 
A presente Comenda, ora instituida, tem como objetivo reconhecer a 
dedicação e o compromisso dos gestores públicos com a sociedade 
maceioense e alagoana. 
O referido Projeto é mais um mecanismo que vem para reconhecer a 
importância desses gestores que deixaram suas contribuições no 
desenvolvimento de nossa cidade. 
O nome da comenda, visa homenagear um grande político e honrado 
homem público que deixou seu legado de honradez e compromisso 
com o povo e com a coisa pública. 
Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 
30, incisos I e II da Constituição Federal. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito 
educacional, que compete exclusivamente á Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de Resolução nº 9/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7A42CAEE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04200020. 

 
PROCESSO Nº. 04200020. 
PROJETO DE LEI Nº: 79/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE 
OLIVEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO 
CÍVICO AO SENHOR NILSON DE 
ALBUQUERQUE VASCONCELOS. 

  
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
I - RELATÓRIO 
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Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
n° 79/2022, protocolizado através do Processo n° 04200020/2022, de 
autoria do ilustre Vereador JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA, 
que: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO 
MÉRITO CÍVICO AO SENHOR NILSON DE ALBUQUERQUE 
VASCONCELOS”. 
  
II - ANÁLISE 
  
Cumprindo as formalidades regimentais, após a devida leitura em 
Plenário, o Projeto de Decreto Legislativo de n°79/2022 foi 
encaminhado a esta Comissão para análise e parecer conforme o 
artigo 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
  
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar aponta a relevância do Sr. 
Nilson de Albuquerque Vasconcelos, Coronel reformado do Corpo de 
Bombeiros Militar de Alagoas. Bacharel em Segurança Pública pela 
Academia da Polícia Militar General Facó, em Fortaleza. Pós 
graduado em Gerenciamento Operacional nas Organizações pela 
Universidade Estácio de Sá, do Rio de Janeiro, também pós graduado 
em Planejamento e Gestão em Defesa Civil e em Gestão Estratégica 
em Segurança Pública. 
  
Militar desde os 18 anos se destacou como Comandante do 
Grupamento de Socorros de Emergência; Comandante do 1o 
Grupamento de Bombeiro Militar e Diretor das Atividades Técnicas 
(DAT), órgão responsável pela análise e fiscalização dos Projetos de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico dentro do Estado de Alagoas. 
  
III - VOTO 
  
Portanto, pelos serviços prestados ao Estado de Alagoas e à Cidade de 
Maceió, VOTO pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de 
n° 79/2022, proposição protocolizada através do Processo 
n°04200020/2022 e concessão da honraria disposta no art. 312, XI do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual submeto a meus 
nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 10 de Maio de 2022. 
  
JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E058DEFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 05060023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2021 
PROCESSO Nº. 05060023/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador EDUARDO 
CANUTO, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
05060023 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao senhor CASSIO HARTMANN. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas o mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que o Senhor Cassio Hartmann, possui uma 
infância com doenças respiratórias e foi somente nos esportes que 
encontrou a correção de seus problemas, voltando assim sua atenção 
para área da saúde. Formando-se em Educação Física, no ano de 1995, 
pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná, UNIOESTE, 
Cascavel. 
  
Durante a sua graduação Cassio trabalhou e vivenciou vários projetos 
comunitários e estagiou lecionando para crianças com síndrome de 
down, deficiente físico, visual, mental, utilizando a natação, a 
educação física escolar e a preparação física e participando de jogos 
paraolímpicos, no estado do Paraná. Após sua graduação atuou como 
preparador físico de atletas de rendimento nas modalidades de: 
futebol, handebol, voleibol, natação, atletismo e seus atletas ganharam 
medalhas de ouro, prata e bronze. 
  
Em 31 de dezembro de 1995, Cássio se muda para a capital alagoana, 
Maceió, aonde reside, e leciona, até os dias atuais. E, aqui, continuou 
a atuar como preparador físico, desta vez com atletas do karatê e full 
contact, obtendo um sucesso incrível; o atleta de karatê conseguiu o 
terceiro lugar em um campeonato na Suíça. Já o atleta de Full Contact 
foi campeão norte, nordeste, sul-americano, continental e mundial, 
além de ter participado de outra categoria, no Kickboxing, também, 
campeão mundial. 
  
Especializou-se em Metodologia do Treinamento Desportivo; em 
Fisiologia das Atividades; em Bases Fisiológicas; e Metodológicas da 
Atividade Física. É Mestre em Ciência da Motricidade Humana e 
Doutor em Saúde Coletiva com Ênfase em Educação Física. Com 
tantas colaborações, um currículo educacional e profissional 
admirável, o Senhor Cássio recebeu diversas homenagens de 
reconhecimento, nacionais e internacionais. 
  
A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 
tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 
Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 
regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3E02435C 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05090045/2022. 
 
PARECER Nº /2022. 
PROCESSO Nº. 05090045/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Olívia Tenório, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 05090045/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Ladislau Netto ao Dr. Alandenis Tenório da Silva. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. Alandenis Tenório da Silva é Procurador Federal - 
AGU, formou-se em Direito no ano de 1980, sendo Advogado inscrito 
na OAB/AL. 
  
Iniciou sua vida em defesa da legislação ambiental em 1985, quando 
ingressou,como Procurador Autárquico da antiga SUDEPE - 
SUPERINTENDÊNCIA PARA ODESENVOLVIMENTO DA 
PESCA. Após a criação do IBAMA, Dr. Alandenis Tenório assumiu a 
função deSuperintendente Substituto do órgão, em 1992. Em junho de 
2000 assumiu como Procurador Federal junto ao IBAMA, onde ficou 
até 2022. 
A atuação de Dr. Alandenis Tenório como Procurador Federal junto 
ao IBAMA,sempre foi pautada, em primeiro lugar, pelo cumprimento 
irrestrito da legislação ambientalvigente e consequentemente através 
de seus pareceres a defesa do meio ambiente, sempreendurecendo à 
vida dos infratores ambientais em nossa cidade. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:376809BE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04180116/2022. 

 
PARECER Nº /2022. 
PROCESSO Nº. 04180116/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04180116/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo senhor Diógenes Tenório 
de Albuquerque Junior. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. Diógenes Tenório de Albuquerque Júnior, é 
advogado, poeta e escritor. Tem pós-graduação em Direito 
Constitucional e sua maior atuação profissional sempre foi na área 
jurídica. 
Dentre suas atuações profissionais, se destacam: diretor adjunto, 
subdiretor geral e secretário da Seção Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça de Alagoas, professor de Direito do Cesmac, Procurador da 
Câmara Municipal de Maceió. Diretor geral e assessor da presidência 
do Tribunal Regional Eleitoral (TRE); chefe de gabinete da 
Corregedoria-Geral da Justiça de Alagoas e da Procuradoria Geral de 
Justiça de Alagoas. Exerce a advocacia, é conselheiro titular do 
Conselho Penitenciário do Estado de Alagoas e chefe de gabinete da 
Procuradoria Geral de Justiça de Alagoas. 
Diógenes Júnior, também se dedica à literatura desde 1985, possuindo 
cinco livros publicados. Além disso, é sócio efetivo da Academia 
Maceioense de Letras, do Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas 
e da Academia Alagoana de Letras, dentre outras instituições. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS 
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JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7960AFD4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270049. 

 
PARECER Nº: 53/2022 
PROCESSO Nº. 04270049. 
PROJETO DE LEI Nº: 206/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA DA 
CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Lei nº 206/2022, de iniciativa do vereador 
Oliveira Lima, que “INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de lei institui a “Semana da Cidadania” na rede 
municipal de ensino do Município de Maceió, a ser realizada, 
anualmente, na primeira semana do mês de outubro e tem a finalidade 
educacional e cultural com vistas a envolver os alunos, pais e 
comunidades. 
  
Entre as atividades que serão realizadas, estão incluídas a promoção 
de atividades relacionadas à educação ambiental, cuidado com o 
patrimônio público e conscientização sobre o papel do cidadão acerca 
do livre exercício de religiões. 
  
Destaca-se, portanto, a função educativa do presente projeto de lei, 
com o objetivo de fomentar uma formação cidadã e comprometida 
com o futuro do seu local de estudo e de sua comunidade. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 206/2022, que 
“INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade fomentar a 
formação cidadã dos alunos da rede municipal de ensino, com vistas a 
formar indivíduos comprometidos com a realidade que vivem, 
entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 06 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60266870 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 05160041. 

 
PARECER Nº: 54/2022 
PROCESSO Nº. 05160041. 
PROJETO DE LEI Nº: 250/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO 
DE PRIMEIROS SOCORROS AOS SERVIDORES DAS 
UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Lei nº 250/2022, de iniciativa do vereador Aldo 
Loureiro, que “INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO DE 
PRIMEIROS SOCORROS AOS SERVIDORES DAS 
UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL”. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de lei institui o curso obrigatório de primeiros 
socorros aos servidores das unidades de ensino público municipal que 
deverá ser disponibilizados pelas escolas, uma vez por ano, com, no 
mínimo, 8h de duração, cuja frequência será obrigatória aos servidores 
destinatários. 
  
Tal lei determina que em todas as unidades de ensino públicas 
municipais devem existir servidores treinados em primeiros socorros, 
em número suficiente para atendimento durante os períodos de seu 
funcionamento. Outrossim, a lei determina que todas as unidades de 
ensino público municipal devem possuir equipamentos à execução de 
atendimento em primeiros socorros.  
A importância deste projeto de lei decorre da necessidade de evitar 
agravamento de lesões decorrentes de acidentes, principalmente no 
âmbito de crianças e adolescentes, visto que, a falta de consciência 
sobre os riscos a que são submetidos, torna-os mais vulneráveis a 
acidentes.  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 250/2022, que 
“INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO DE PRIMEIROS 
SOCORROS AOS SERVIDORES DAS UNIDADES DE ENSINO 
PÚBLICO MUNICIPAL”.   
CONCLUSÃO  
Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade capacitar os 
servidores das escolas públicas municipais de ensino em relação aos 
primeiros socorros porventura necessários no âmbito de convivência 
de crianças e adolescentes, bem como por contar com parecer 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a 
proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 
de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 
favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
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VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:94CAC9CB 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MACEIÓ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.307.187/0003-11, 
situada na Rua Professor Virginio de Campos, nº. 451 - Bairro: Farol 
– Maceió/AL – CEP Nº. 57.055-235, com Atividades de: 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ANTENDIMENTO A 
URGÊNCIAS. Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL de “OPERAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “AMBULATÓRIO SANTA CASA 
FAROL”, situado na Rua Professor Virginio de Campos, nº. 451 - 
Bairro: Farol – Maceió/AL – CEP Nº. 57.055-235 - Foi solicitado o 
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO 
DE SAÚDE – (PGRSS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52DA7366 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: ENGENHARIA DE MATERIAIS 
LTDA. - ENGEMAT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
41.157.967/0001-69, situada na Avenida Hamilton de Barros 
Soutinho, nº. 797 – Bairro: Jatiúca – Maceió/AL – CEP Nº. 57.035-
690, com Atividades de: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Torna 
público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO”, 
para o empreendimento denominado “OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UM EDIFÍCIO (AGÊNCIA BANCÁRIA)”, situado na Avenida 
João Davino, s/nº. – Bairro: Jatiúca - Maceió/AL - Foi solicitado o 
Estudo de Capacidade Ambiental (ECA) 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D92B24BD 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: BAR E RESTAURANTE POTIGUAR 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.831.684/0001-06, 
situada na Avenida Eraldo Lins Cavalcante, nº. 920 - Bairro: Barro 
Duro – Maceió/AL – CEP Nº. 57.045-430, com Atividades de: 
RESTAURANTES E SIMILARES. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “BAR E RESTAURANTE POTIGUAR”, situado na 
Avenida Eraldo Lins Cavalcante, nº. 920 - Bairro: Barro Duro – 
Maceió/AL – CEP Nº. 57.045-430 - Foi solicitado o Estudo de 

Capacidade Ambiental (ECA) e o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos (PGRS) 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F160076E 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: JOSÉ HILTON FIGUEREDO ROCHA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 35.693.967/0001-80, 
situada na Rua Senador Teotônio Vilela, s/nº. – Bairro: Cidade 
Universitária – Maceió/AL – CEP Nº. 57.073-530, com Atividades de: 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS. Torna público 
que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “RECICLAGEM NOVO 
HORIZONTE”, situada na Rua Senador Teotônio Vilela, s/nº. – 
Bairro: Cidade Universitária – Maceió/AL – CEP Nº. 57.073-530 – 
Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
*Reproduzido por Incorreção. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C4602F8 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PRATAGY BEBIDAS E ALIMENTOS 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.005.009/0001-46, 
situada na Avenida Luiz Ramalho de Castro, nº. 638 - Fundos - 
Bairro: Jatúca – Maceió/AL – CEP Nº. 57.036-680, com Atividades 
de: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS. Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a RENOVAÇÃO DA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “PRATAGY 
BEBIDAS E ALIMENTOS”, situada na Avenida Luiz Ramalho de 
Castro, nº. 638 - Fundos - Bairro: Jatúca – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.036-680 - Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4719C53E 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: A M DE SANTANA SANTOS EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.385.141/0001-29, situada na 
Avenida Menino Marcelo, nº. 1.590 - Bairro: Tabuleiro do Martins – 
Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-385, com Atividades de: COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “LÍDER 
TRANSPORTE”, situada na Avenida Menino Marcelo, nº. 1.590 - 
Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-385 - 
Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22E3D851 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01030003 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 03/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR
YOHANSSON DO NASCIMENTO FERREIRA .

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h47.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01030003 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 03/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR
YOHANSSON DO NASCIMENTO FERREIRA .

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 03 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de junho de
2022 às 12h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01030003/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01030003/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA ALVARO VASCONCELOS FILHO AO
SR. YOHANSSON DO NASCIMENTO
FERREIRA.
 

I — RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o n°
01030003 de autoria do Vereador Leonardo Dias.
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda
Álvaro Vasconcelos Filho ao sr. Yohansson do Nascimento Ferreira,
em reconhecimento ao seu destaque em atividades esportivas.
O Vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição que o Sr.
Yohansson é esportista e medalhista paraolímpico, nasceu com
deficiência (sem as duas mãos) e através do atletismo possui projeção
nacional, contribuindo com o esporte amador ou profissional.
O referido esportista alagoano já representou o Brasil em diversos
países e é reconhecidamente uma personalidade no mundo do esporte
nacional.
Em síntese, este é o relatório.
 
II — ANÁLISE
 
Inicialmente, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta
casa aduz que:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria
absoluta dos seus Membros.
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
 
§2°-. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
§3°. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da
pessoa que se deseja homenagear.
 
No caso em questão, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União.
Considera-se, portanto, que a Comenda ólvaro Vasconcelos Filho, é
para ser atribuída em reconhecimento a pessoas por destaque nas
atividades esportivas, o que é o caso do referido para- atleta, que além
de representar alagoas no cenário nacional paraolímpico, teve em
muitos momentos projeção nacional. A Comenda endereçada ao Sr.
Yohansson é de suma importância, relevância e representatividade no
cenário do esporte, assim como na luta das pessoas com deficiência.
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. Yohansson do
Nascimento Ferreira atende a todos os requisitos necessários à
concessão da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho, nos termos do Art.
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311 do Regimento interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda,
qualquer mácula de ilegalidade ou inconstitucionalidade.
 
III — VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de
Março de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:9473CFB0

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/06/2022. Edição 6455 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01030003 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 03/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR
YOHANSSON DO NASCIMENTO FERREIRA .

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 06 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de junho de
2022 às 10h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 01030003/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 1030003/2022 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho para o senhor YOHANSSON NASCIMENTO FERREIRA e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º, 2§ 

XXXVIII do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 608 de 23 de março de 

2016, visto que Yohansson Nascimento Ferreira  nascido no município de Maceió é um atleta paraolímpico 

brasileiro da classe T46 para amputados de membros superiores,  em sua carreira de atleta possui cinco 

medalhas em jogos paraolímpicos sendo a principal delas a medalha de ouro nos jogos paraolímpicos de 

verão de 2012 em Londres nos 200m, a medalha mais recente foi o bronze nos jogos olímpicos de verão do 

Rio de Janeiro assim se destacou nacionalmente e internacionalmente no atletismo mundial incentivando 

pessoas com certas limitações físicas a pratica esportiva, ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
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GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem prestando relevantes serviços ao 

esporte do Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº03/2022 

com protocolo nº 01030003/22 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer. 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS         VOTOS CONTRÁRIOS                ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 01030003/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 1030003/2022 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho para o senhor YOHANSSON NASCIMENTO FERREIRA e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º, 

XXXVIII do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 608 de 23 de março de 

2016, visto que Yohansson Nascimento Ferreira  nascido no município de Maceió é um atleta paraolímpico 

brasileiro da classe T46 para amputados de membros superiores,  em sua carreira de atleta possui cinco 

medalhas em jogos paraolímpicos sendo a principal delas a medalha de ouro nos jogos paraolímpicos de 

verão de 2012 em Londres nos 200m, a medalha mais recente foi o bronze nos jogos olímpicos de verão do 

Rio de Janeiro assim se destacou nacionalmente e internacionalmente no atletismo mundial incentivando 

pessoas com certas limitações físicas a pratica esportiva, ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
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esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem prestando relevantes serviços ao 

esporte do Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº03/2022 

com protocolo nº 01030003/22 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer. 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS            
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ANDREA QUEIROZ  
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C0CB80C 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 039/2022. 

 
Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 
Tutelar da Região Administrativa VII. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 
nº. 6.378 de 06 de Abril de 2015, 
  
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 
03000.67013/2022, de 23 de Junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente VALDOMIRO PONTES 
JARDIM para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da Região 
Administrativa VII, pelo período de 20 de Junho de 2022 à 04 de 
Julho de 2022, em substituição ao Conselheiro Tutelar FERNANDO 
DA SILVA (mat. nº. 953608-6), tendo em vista o seu afastamento por 
LICENÇA MÉDICA. 
  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 
  
Maceió/AL, 28 de Junho de 2022. 
  
ANDREA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:41D04C03 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 040/2022. 

 
Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 
Tutelar da Região Administrativa VII. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 
nº. 6.378 de 06 de Abril de 2015, 
  
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 
03000.65538/2022, de 23 de Junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONVOCAR o 2º suplente FÁBIO ANTÔNIO BREDA DE 
LIMA para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da Região 
Administrativa VII, pelo período de 17 de Junho de 2022 à 01 de 
Julho de 2022, em substituição a Conselheira Tutelar THAIS 
HELENA PEIXOTO CAVALCANTE (mat. nº. 953295-1), tendo 
em vista o seu afastamento por LICENÇA MÉDICA. 
  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos pelo período determinado no art. 1º. 
  
Maceió/AL, 28 de Junho de 2022. 
  
ANDREA QUEIROZ  
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0CE8C98C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04180116/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04180116/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2022 de iniciativa do 
nobre Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04180116/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao senhor DIÓGENES TENÓRIO 
ALBUQUERQUE JUNIOR e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 353 de 21 de junho de 
2006, visto que Diógenes Tenório de Albuquerque Junior é 
Advogado, poeta, escritor e alagoano de Murici, atua na área jurídica 
tendo importantes passagens no Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas assessorando Desembargadores, foi Procurador da Câmara 
Municipal de Maceió, professor de Direito do CESMAC com isso 
vem prestando relevantes serviços na atividade jurídica de grande 
promoção à justiça ao Estado de Alagoas e ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2022 com protocolo nº 04180116/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8AD72ED5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250025/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01250025/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2022 de iniciativa do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa 
com protocolo nº 01250025/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Ladislau Netto ao senhor LUIZ CARLOS BALBICERO 
MOLION e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 422 de 20 de agosto de 
2008 visto que Luiz Carlos Baldicero Molion é Professor PhD 
Universitário da UFAL (Universidade federal de Alagoas), 
climatólogo, metereológico experiente na área de geociência com 
ênfase em dinâmica de clima atuando principalmente variabilidade e 
mudanças climáticas no nordeste do Brasil e Amazônia além de ter 
ajudado na formação de vários profissionais que se dedicam a 
trabalhar em favor da preservação do meio ambiente sustentável com 
isso vem prestando relevantes serviços na defesa da preservação do 
meio ambiente ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
28/2021 com protocolo nº 1250025/2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4AAB9988 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030003/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01030003/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 1030003/2022 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para o senhor YOHANSSON 
NASCIMENTO FERREIRA e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 608 de 23 de março 
de 2016, visto que Yohansson Nascimento Ferreira nascido no 
município de Maceió é um atleta paraolímpico brasileiro da classe 
T46 para amputados de membros superiores, em sua carreira de atleta 
possui cinco medalhas em jogos paraolímpicos sendo a principal delas 
a medalha de ouro nos jogos paraolímpicos de verão de 2012 em 
Londres nos 200m, a medalha mais recente foi o bronze nos jogos 
olímpicos de verão do Rio de Janeiro assim se destacou 
nacionalmente e internacionalmente no atletismo mundial 
incentivando pessoas com certas limitações físicas a pratica esportiva, 
ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando esporte, saúde e 
alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem prestando 
relevantes serviços ao esporte do Estado de Alagoas e Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo 
nº03/2022 com protocolo nº 01030003/22 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
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OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:529D5CD4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270042/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04270042/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04270042/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Heitor Villa Lobos ao GRUPO MUSICAL BATUQUE 
D`ELAS e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312ºXVIII do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XVIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Decreto Legislativo Nº 451 de 15 de outubro 
de2009, visto que o Grupo Musical Batuque D´Elas é um grupo de 
mulheres que nasceu na comunidade Muvuca situado às margens da 
lagoa mundaú desenvolve atividades de socialização e troca 
intergeracional em contato com a música e instrumentos, afirmação 
sociocultural e promoção de bem estar e autoestima das mulheres 
ribeirinhas da lagoa, além de promover consultas, exames médicos, 
atividades de educação em saúde e direito sociais com isso vem 
prestando relevantes serviços nas áreas da educação e cultura a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 
85/2022 com protocolo nº 04270042/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
VOTOS CONTRÁRIOS:  
  
ABSTENÇÃO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:033C53A2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04120041/2022. 

 
PROJETO DE LEI Nº147/22 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04120041/2022. 
  
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Oliveira 
Lima, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
04120041/2022 dispõe que reconhece, no âmbito do Município de 
Maceió, a língua brasileira de sinais - LIBRAS, como língua de 
introdução de meio de comunicação objetiva da comunidade surda e 
dá outras providências. 
  
A presente propositura pretende e propõe proibir a utilização de 
animais para desenvolvimento de experimentos e testes de produtos 
cosméticos, higiene pessoal, perfumes, limpeza e seus componentes, 
resguardando o direito animal no Município de Maceió- AL. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 

  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 em conformidade com o art. 7º XI 
da Lei Orgânica do Município de Maceió, que compete o Município 
de Maceió, participativamente com a União Federal, Estado de 
Alagoas e a comunidade desenvolver ações visando ao asseguramento 
de condições de existência digna aos portadores de deficiência e a 
utilização de libras facilita a comunicação entre surdos e cidadãos que 
dominam essa língua de sinais, assim deverá o Município de Maceió 
tomar medidas apropriadas principalmente em escolas objetivando a 
facilitação do aprendizado da língua de sinais, de modo a facilitar a 
inclusão social dos cidadãos com deficiência no município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 
que é o reconhecimento e inclusão da língua de sinais – Libras na 
comunidade maceioense, tendo em vista que determina ação 
significativa para o Poder Legislativo. 
  
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 
jurídico para uma melhor compreensão, menção e conhecimento da 
sociedade no Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 
regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 147/2022 com 
protocolo nº 04120041/ 2022 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
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VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FCCBABEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270025. 

 
PARECER Nº: 55/2022 
PROCESSO Nº. 04270025. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 84/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. ANDRÉ SANTOS 
COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO BRASIL 
  
RELATÓRIO  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 84/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. ANDRÉ SANTOS 
COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO BRASIL. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda do Mérito 
Cívico. Esta comenda foi criada através do Decreto Legislativo nº 
351/2006 e será atribuída àqueles profissionais que tenham 
contribuído com o aprimoramento da vida cívica. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado é bacharel em 
direito e especialista em Ciências Criminais pela UFAL. É professor 
de cursos de graduação em direito e de preparatórios para carreiras 
jurídicas nas áreas de Direito Processual Penal e Direito Penal. Possui 
mais de 18 anos na carreira de Delegado da Polícia Federal. Em 
Alagoas, na superintendência da PF executou a coordenação de 
grandes operações policiais, no combate ao tráfico de drogas, crime 
organizado e crimes patrimoniais. Assumiu, no atual mandato do 
Prefeito, a Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes com 
uma experiência de gestão focada em ouvir os anseios da população e 
buscar a resolutividade dos problemas apresentados. 
  
Assim, diante das contribuições deste para a sociedade, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 84/2022, que DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO 
AO DR. ANDRÉ SANTOS COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA 
FEDERAL DO BRASIL. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO DR. 
ANDRÉ SANTOS COSTA, DELEGADO DA POLÍCIA 
FEDERAL DO BRASIL, bem como por constar parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58AF1A30 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270010. 

 
PARECER Nº: 57/2022 
PROCESSO Nº. 01270010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 32/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DIPLOMA DE MÉRITO À IGREJA 
INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 32/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que DISPÕE SOBRE DIPLOMA DE 
MÉRITO À IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE 
DEUS. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder o Diploma de Mérito à 
Igreja Internacional da Graça de Deus. Esta comenda foi criada 
através do Decreto Legislativo de nº 446 de 25 de agosto de 2009 e 
será atribuída em reconhecimento pela significativa contribuição nas 
ações de fortalecimento das políticas Nacional, Estadual e Municipal 
sobre drogas. Segundo a propositura do parlamentar, 
  
A Igreja da Graça foi fundada em 09 de junho de 1980, sua sede 
encontra-se em São Paulo. Aquela tem se destacado no combate às 
drogas, contribuindo com sua ação em diversos projetos sociais e 
promovendo a renovação da vida de milhares de pessoas atingidas 
pelo vício em drogas ilícitas. 
  
Assim, diante das contribuições desta para a sociedade, o parlamentar 
requer a concessão do Diploma de Mérito. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 32/2022, que DISPÕE 
SOBRE DIPLOMA DE MÉRITO À IGREJA 
INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que DISPÕE SOBRE DIPLOMA DE 
MÉRITO À IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS 
a instituição que tem significativa contribuição nas ações de 
fortalecimento das políticas Nacional, Estadual e Municipal sobre 
drogas, bem como por constar parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, entendemos que a proposta objeto deste projeto 
de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
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relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F7A866CC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04200043/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 04200043/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04200043/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo Senhor Marcelo 
Henrique Brabo Magalhães. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, visando a Comenda Pontes de Miranda 
homenagear o Ilustríssimo Senhor Marcelo Henrique Brabo 
Magalhães que formou-se no curso de direito pela Universidade 
Federal de Alagoas (UFAL) no ano de 1995 e especialização em 
Direito Processual no ano de 1998. 
Entre suas atuações foi professor das disciplinas de Direito Civil, 
Processo Civil e Prática Forense Civil entre os anos de 1996 e 2002. 
Professor da disciplina de “Direito Eleitoral” do Curso de Pós-
Graduação, em nível de Especialização, em Direito Constitucional. 
Marcelo também atuou como Procurador Geral do Município de 
Maceió (2005), Procurador Geral da Câmara Municipal de Maceió 
(2011). 
Atuou como Conselheiro Federal da OAB (triênios 2004/2007, 
2007/2010, 2010/2013), Membro e Secretário da Comissão Especial 
do Conselho Federal da OAB responsável pela Reforma do Sistema 
Eleitoral da OAB. Presidente Executivo do Conselho Editorial da 
OAB Editora (2010/2013), Conselheiro do Conselho Estadual de 
Segurança de Alagoas – CONSEG (2010/2013). Representante da 
OAB/AL em diversos concursos públicos. Coordenador Jurídico da 
Administração do Porto de Maceió/CODERN (1995/2005), Consultor 
Prêmio Innovare em Alagoas desde 2012 e Autor de artigos 
publicados e veiculados em revistas e livros especializados, como 
palestrante e debatedor em diversos eventos, congressos e seminários. 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B105A5C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04050011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 135/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 135/2022 em análise, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de 
vídeos educativos antidrogas nas aberturas de shows, eventos culturais 
e similares. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Silvania Barbosa, que dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de 
vídeos educativos antidrogas nas aberturas de shows, eventos culturais 
e similares. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa Informar e conscientizar, 
através da exibição de vídeos educativos, dos males causados pelo uso 
de entorpecentes. 
A situação hoje quanto ao consumo de drogas, principalmente no 
público jovem, é preocupante, o impacto dos efeitos das drogas 
ilicitas, sobretudo na saúde e na segurança pública, traz a necessidade 
de políticas públicas eficazes para a conscientização sobre os danos 
causados à saúde e o risco social que decorrem do consumo. 
Toda iniciativa de informar e conscientizar para os males que o uso 
das drogas causam, será sempre de extrema importância para às 
famílias e para toda sociedade, além do que a informação e a 
conscientização são mecanismos para afastar às pessoas das drogas. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 135/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de 
análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de junho de 2022. 
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VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7DD88BC7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04210003/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 184/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 184/2022 em análise, de autoria do vereador Alan 
Balbino, dispõe sobre a criação de campanhas e ações de 
conscientização e prevenção contra o uso de drogas. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Alan Balbino, que dispõe sobre a criação de campanhas e ações de 
conscientização e prevenção contra o uso de drogas. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa Informar e conscientizar, 
através de campanhas e instituindo o mês junho branco como o mês 
da campanha de conscientização, dos males causados pelo uso de 
entorpecentes. 
A situação hoje quanto ao consumo de drogas, principalmente no 
público jovem, é preocupante, o impacto dos efeitos das drogas 
ilicitas, sobretudo na saúde e na segurança pública, traz a necessidade 
de políticas públicas eficazes para a conscientização sobre os danos 
causados à saúde e o risco social que decorrem do consumo. 
Toda iniciativa de informar e conscientizar para os males que o uso 
das drogas causam, será sempre de extrema importância para às 
famílias e para toda sociedade, além do que a informação e a 
conscientização são mecanismos para afastar às pessoas das drogas. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 184/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1F820120 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04250014/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 196/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei nº 196/2022 em análise, de autoria do vereador Alan 
Balbino, dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos que tenham 
necessidades específicas como: TEA, TDAH, Dislexia, TDL, 
Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia, Disgrafia 
e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o 
desenvolvimento de habilidades e competências. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Alan Balbino, que dispõe sobre aulas de reforço escolar para alunos 
que tenham necessidades específicas como: TEA, TDAH, Dislexia, 
TDL, Discalculia, Deficiência Intelectual, Dislalia, Disortografia, 
Disgrafia e Dificuldades Acentuadas de Aprendizagem, visando o 
desenvolvimento de habilidades e competências. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa dá Apoio Pedagógico 
Inclusivo, através de aulas de reforço para alunos que tenham 
necessidades específicas. 
O aluno com essas necessidades apresenta um impedimento de longo 
prazo que pode prejudicar sua participação efetiva e plena na 
sociedade e impossibilitar sua vivência em igualdade de condições 
com os demais alunos. 
O referido Projeto de Lei coloca-se como uma modalidade de inclusão 
justificada como necessidade de se atender, sempre que necessário, 
determinados casos em que a sala 
  
de aula regular por uma série de motivos, encontra dificuldades em 
dar a resposta educacional mais adequada para o aluno com 
necessidades. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 196/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:207B5799 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE PROCESSO Nº. 03170012/2022. 
 
PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Resolução n.7/2022 em análise, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, dispõe sobre a criação da Comenda Terezinha 
Ramires Lima. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria da nobre 
Vereadora Silvania Barbosa, que institui a Comenda Terezinha 
Ramires Lima. 
O presente Projeto de Resolução, visa homenagear mulheres e 
entidades que estão e que sempre estiveram na luta em defesa dos 
direitos das mulheres vítimas de violência doméstica. 
A presente Comenda, ora instituida, tem como objetivo reconhecer a 
luta de mulheres e entidades contra a violência doméstica. 
O referido Projeto é mais um mecanismo que vem para reconhecer a 
importância dessas mulheres e entidades que deixaram e deixam suas 
contribuições na defesa dos direitos e na proteção das mulheres 
vítimas de violência.. 
O nome da comenda, visa homenagear uma grande mulher que deixou 
seu legado nessa luta, um problema social que afeta a estrutura de toda 
uma sociedade e que deve ser combatido e enfrentado. 
Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 
30, incisos I e II da Constituição Federal. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito 
educacional, que compete exclusivamente á Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de Resolução nº 7/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:73D9EDA2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE PROCESSO Nº. 04200017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 9/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Resolução n. 9/2022 em análise, de autoria do vereador 
Alan Balbino, dispõe sobre a criação da Comenda Ministro Guilherme 
Palmeira. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria do nobre 
Vereador Alan Balbino, que institui a Comenda Ministro Guilherme 
Palmeira. 
O presente Projeto de Resolução, visa homenagear, reconhecer e 
valorizar os gestores que são e foram destaques no âmbito público. 
A presente Comenda, ora instituida, tem como objetivo reconhecer a 
dedicação e o compromisso dos gestores públicos com a sociedade 
maceioense e alagoana. 
O referido Projeto é mais um mecanismo que vem para reconhecer a 
importância desses gestores que deixaram suas contribuições no 
desenvolvimento de nossa cidade. 
O nome da comenda, visa homenagear um grande político e honrado 
homem público que deixou seu legado de honradez e compromisso 
com o povo e com a coisa pública. 
Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 
30, incisos I e II da Constituição Federal. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito 
educacional, que compete exclusivamente á Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de Resolução nº 9/2022, de 
autoria do nobre Vereador Alan Balbino. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7A42CAEE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04200020. 

 
PROCESSO Nº. 04200020. 
PROJETO DE LEI Nº: 79/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE 
OLIVEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO 
CÍVICO AO SENHOR NILSON DE 
ALBUQUERQUE VASCONCELOS. 

  
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
I - RELATÓRIO 
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Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
n° 79/2022, protocolizado através do Processo n° 04200020/2022, de 
autoria do ilustre Vereador JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA, 
que: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO 
MÉRITO CÍVICO AO SENHOR NILSON DE ALBUQUERQUE 
VASCONCELOS”. 
  
II - ANÁLISE 
  
Cumprindo as formalidades regimentais, após a devida leitura em 
Plenário, o Projeto de Decreto Legislativo de n°79/2022 foi 
encaminhado a esta Comissão para análise e parecer conforme o 
artigo 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
  
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar aponta a relevância do Sr. 
Nilson de Albuquerque Vasconcelos, Coronel reformado do Corpo de 
Bombeiros Militar de Alagoas. Bacharel em Segurança Pública pela 
Academia da Polícia Militar General Facó, em Fortaleza. Pós 
graduado em Gerenciamento Operacional nas Organizações pela 
Universidade Estácio de Sá, do Rio de Janeiro, também pós graduado 
em Planejamento e Gestão em Defesa Civil e em Gestão Estratégica 
em Segurança Pública. 
  
Militar desde os 18 anos se destacou como Comandante do 
Grupamento de Socorros de Emergência; Comandante do 1o 
Grupamento de Bombeiro Militar e Diretor das Atividades Técnicas 
(DAT), órgão responsável pela análise e fiscalização dos Projetos de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico dentro do Estado de Alagoas. 
  
III - VOTO 
  
Portanto, pelos serviços prestados ao Estado de Alagoas e à Cidade de 
Maceió, VOTO pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de 
n° 79/2022, proposição protocolizada através do Processo 
n°04200020/2022 e concessão da honraria disposta no art. 312, XI do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual submeto a meus 
nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 10 de Maio de 2022. 
  
JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E058DEFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 05060023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2021 
PROCESSO Nº. 05060023/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador EDUARDO 
CANUTO, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
05060023 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao senhor CASSIO HARTMANN. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas o mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que o Senhor Cassio Hartmann, possui uma 
infância com doenças respiratórias e foi somente nos esportes que 
encontrou a correção de seus problemas, voltando assim sua atenção 
para área da saúde. Formando-se em Educação Física, no ano de 1995, 
pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná, UNIOESTE, 
Cascavel. 
  
Durante a sua graduação Cassio trabalhou e vivenciou vários projetos 
comunitários e estagiou lecionando para crianças com síndrome de 
down, deficiente físico, visual, mental, utilizando a natação, a 
educação física escolar e a preparação física e participando de jogos 
paraolímpicos, no estado do Paraná. Após sua graduação atuou como 
preparador físico de atletas de rendimento nas modalidades de: 
futebol, handebol, voleibol, natação, atletismo e seus atletas ganharam 
medalhas de ouro, prata e bronze. 
  
Em 31 de dezembro de 1995, Cássio se muda para a capital alagoana, 
Maceió, aonde reside, e leciona, até os dias atuais. E, aqui, continuou 
a atuar como preparador físico, desta vez com atletas do karatê e full 
contact, obtendo um sucesso incrível; o atleta de karatê conseguiu o 
terceiro lugar em um campeonato na Suíça. Já o atleta de Full Contact 
foi campeão norte, nordeste, sul-americano, continental e mundial, 
além de ter participado de outra categoria, no Kickboxing, também, 
campeão mundial. 
  
Especializou-se em Metodologia do Treinamento Desportivo; em 
Fisiologia das Atividades; em Bases Fisiológicas; e Metodológicas da 
Atividade Física. É Mestre em Ciência da Motricidade Humana e 
Doutor em Saúde Coletiva com Ênfase em Educação Física. Com 
tantas colaborações, um currículo educacional e profissional 
admirável, o Senhor Cássio recebeu diversas homenagens de 
reconhecimento, nacionais e internacionais. 
  
A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 
tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 
Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 
regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3E02435C 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05090045/2022. 
 
PARECER Nº /2022. 
PROCESSO Nº. 05090045/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Olívia Tenório, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 05090045/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Ladislau Netto ao Dr. Alandenis Tenório da Silva. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. Alandenis Tenório da Silva é Procurador Federal - 
AGU, formou-se em Direito no ano de 1980, sendo Advogado inscrito 
na OAB/AL. 
  
Iniciou sua vida em defesa da legislação ambiental em 1985, quando 
ingressou,como Procurador Autárquico da antiga SUDEPE - 
SUPERINTENDÊNCIA PARA ODESENVOLVIMENTO DA 
PESCA. Após a criação do IBAMA, Dr. Alandenis Tenório assumiu a 
função deSuperintendente Substituto do órgão, em 1992. Em junho de 
2000 assumiu como Procurador Federal junto ao IBAMA, onde ficou 
até 2022. 
A atuação de Dr. Alandenis Tenório como Procurador Federal junto 
ao IBAMA,sempre foi pautada, em primeiro lugar, pelo cumprimento 
irrestrito da legislação ambientalvigente e consequentemente através 
de seus pareceres a defesa do meio ambiente, sempreendurecendo à 
vida dos infratores ambientais em nossa cidade. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENÓRIO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:376809BE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04180116/2022. 

 
PARECER Nº /2022. 
PROCESSO Nº. 04180116/2022. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04180116/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo senhor Diógenes Tenório 
de Albuquerque Junior. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312, XII , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. Diógenes Tenório de Albuquerque Júnior, é 
advogado, poeta e escritor. Tem pós-graduação em Direito 
Constitucional e sua maior atuação profissional sempre foi na área 
jurídica. 
Dentre suas atuações profissionais, se destacam: diretor adjunto, 
subdiretor geral e secretário da Seção Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça de Alagoas, professor de Direito do Cesmac, Procurador da 
Câmara Municipal de Maceió. Diretor geral e assessor da presidência 
do Tribunal Regional Eleitoral (TRE); chefe de gabinete da 
Corregedoria-Geral da Justiça de Alagoas e da Procuradoria Geral de 
Justiça de Alagoas. Exerce a advocacia, é conselheiro titular do 
Conselho Penitenciário do Estado de Alagoas e chefe de gabinete da 
Procuradoria Geral de Justiça de Alagoas. 
Diógenes Júnior, também se dedica à literatura desde 1985, possuindo 
cinco livros publicados. Além disso, é sócio efetivo da Academia 
Maceioense de Letras, do Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas 
e da Academia Alagoana de Letras, dentre outras instituições. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 04270049. 

 
PARECER Nº: 53/2022 
PROCESSO Nº. 04270049. 
PROJETO DE LEI Nº: 206/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA DA 
CIDADANIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Lei nº 206/2022, de iniciativa do vereador 
Oliveira Lima, que “INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de lei institui a “Semana da Cidadania” na rede 
municipal de ensino do Município de Maceió, a ser realizada, 
anualmente, na primeira semana do mês de outubro e tem a finalidade 
educacional e cultural com vistas a envolver os alunos, pais e 
comunidades. 
  
Entre as atividades que serão realizadas, estão incluídas a promoção 
de atividades relacionadas à educação ambiental, cuidado com o 
patrimônio público e conscientização sobre o papel do cidadão acerca 
do livre exercício de religiões. 
  
Destaca-se, portanto, a função educativa do presente projeto de lei, 
com o objetivo de fomentar uma formação cidadã e comprometida 
com o futuro do seu local de estudo e de sua comunidade. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 206/2022, que 
“INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade fomentar a 
formação cidadã dos alunos da rede municipal de ensino, com vistas a 
formar indivíduos comprometidos com a realidade que vivem, 
entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 06 de Junho de 2022. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
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PARECER Nº: 54/2022 
PROCESSO Nº. 05160041. 
PROJETO DE LEI Nº: 250/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO 
DE PRIMEIROS SOCORROS AOS SERVIDORES DAS 
UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Lei nº 250/2022, de iniciativa do vereador Aldo 
Loureiro, que “INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO DE 
PRIMEIROS SOCORROS AOS SERVIDORES DAS 
UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL”. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de lei institui o curso obrigatório de primeiros 
socorros aos servidores das unidades de ensino público municipal que 
deverá ser disponibilizados pelas escolas, uma vez por ano, com, no 
mínimo, 8h de duração, cuja frequência será obrigatória aos servidores 
destinatários. 
  
Tal lei determina que em todas as unidades de ensino públicas 
municipais devem existir servidores treinados em primeiros socorros, 
em número suficiente para atendimento durante os períodos de seu 
funcionamento. Outrossim, a lei determina que todas as unidades de 
ensino público municipal devem possuir equipamentos à execução de 
atendimento em primeiros socorros.  
A importância deste projeto de lei decorre da necessidade de evitar 
agravamento de lesões decorrentes de acidentes, principalmente no 
âmbito de crianças e adolescentes, visto que, a falta de consciência 
sobre os riscos a que são submetidos, torna-os mais vulneráveis a 
acidentes.  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 250/2022, que 
“INSTITUI CURSO OBRIGATÓRIO DE PRIMEIROS 
SOCORROS AOS SERVIDORES DAS UNIDADES DE ENSINO 
PÚBLICO MUNICIPAL”.   
CONCLUSÃO  
Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade capacitar os 
servidores das escolas públicas municipais de ensino em relação aos 
primeiros socorros porventura necessários no âmbito de convivência 
de crianças e adolescentes, bem como por contar com parecer 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a 
proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 
de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 
favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 08 de Junho de 2022. 
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Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:94CAC9CB 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MACEIÓ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.307.187/0003-11, 
situada na Rua Professor Virginio de Campos, nº. 451 - Bairro: Farol 
– Maceió/AL – CEP Nº. 57.055-235, com Atividades de: 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ANTENDIMENTO A 
URGÊNCIAS. Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL de “OPERAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “AMBULATÓRIO SANTA CASA 
FAROL”, situado na Rua Professor Virginio de Campos, nº. 451 - 
Bairro: Farol – Maceió/AL – CEP Nº. 57.055-235 - Foi solicitado o 
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO 
DE SAÚDE – (PGRSS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52DA7366 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: ENGENHARIA DE MATERIAIS 
LTDA. - ENGEMAT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
41.157.967/0001-69, situada na Avenida Hamilton de Barros 
Soutinho, nº. 797 – Bairro: Jatiúca – Maceió/AL – CEP Nº. 57.035-
690, com Atividades de: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Torna 
público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO”, 
para o empreendimento denominado “OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UM EDIFÍCIO (AGÊNCIA BANCÁRIA)”, situado na Avenida 
João Davino, s/nº. – Bairro: Jatiúca - Maceió/AL - Foi solicitado o 
Estudo de Capacidade Ambiental (ECA) 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D92B24BD 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: BAR E RESTAURANTE POTIGUAR 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.831.684/0001-06, 
situada na Avenida Eraldo Lins Cavalcante, nº. 920 - Bairro: Barro 
Duro – Maceió/AL – CEP Nº. 57.045-430, com Atividades de: 
RESTAURANTES E SIMILARES. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “BAR E RESTAURANTE POTIGUAR”, situado na 
Avenida Eraldo Lins Cavalcante, nº. 920 - Bairro: Barro Duro – 
Maceió/AL – CEP Nº. 57.045-430 - Foi solicitado o Estudo de 

Capacidade Ambiental (ECA) e o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos (PGRS) 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F160076E 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: JOSÉ HILTON FIGUEREDO ROCHA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 35.693.967/0001-80, 
situada na Rua Senador Teotônio Vilela, s/nº. – Bairro: Cidade 
Universitária – Maceió/AL – CEP Nº. 57.073-530, com Atividades de: 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS. Torna público 
que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “RECICLAGEM NOVO 
HORIZONTE”, situada na Rua Senador Teotônio Vilela, s/nº. – 
Bairro: Cidade Universitária – Maceió/AL – CEP Nº. 57.073-530 – 
Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
*Reproduzido por Incorreção. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C4602F8 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PRATAGY BEBIDAS E ALIMENTOS 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.005.009/0001-46, 
situada na Avenida Luiz Ramalho de Castro, nº. 638 - Fundos - 
Bairro: Jatúca – Maceió/AL – CEP Nº. 57.036-680, com Atividades 
de: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS. Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a RENOVAÇÃO DA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “PRATAGY 
BEBIDAS E ALIMENTOS”, situada na Avenida Luiz Ramalho de 
Castro, nº. 638 - Fundos - Bairro: Jatúca – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.036-680 - Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4719C53E 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: A M DE SANTANA SANTOS EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.385.141/0001-29, situada na 
Avenida Menino Marcelo, nº. 1.590 - Bairro: Tabuleiro do Martins – 
Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-385, com Atividades de: COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “LÍDER 
TRANSPORTE”, situada na Avenida Menino Marcelo, nº. 1.590 - 
Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-385 - 
Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22E3D851 
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